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Prefeitura Municipal de Água Boa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010.

Ref. Processo nº 002/2010 – PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2010.
Objeto: Aquisição de equipamento de informática, novos e de primeiro uso
para atender as necessidades de implantação do sistema de informatização
do processo legislativo da Câmara Municipal de Água Boa - MT. À vista do
contido no Processo em referência, como também de acordo com o Parecer
Jurídico, HOMOLOGO-O em todo teor e, conforme o julgamento levado a
efeito pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, todos os itens, objeto da licitação
em referência a favor da licitante: RCJ Informática e Eletrônica Ltda,
CNPJ sob nº 09.327.381/0001-92, inscrição Estadual nº 10.427.697-5,
situada a Rua 3 QD. 40 Lote nº 92, nº 399 Setor Central, Goiânia - GO, pelo
valor global de 13.854,00 (treze mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais).

Água Boa 13 de Outubro de 2010.

José Ari Zandoná
Presidente

RESULTADO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 058/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.181/2009; torna público o resultado da
sessão que se realizou na data de 14/10/2010, licitação na modalidade de
Pregão Presencial, Menor Preço teve como vencedor a empresa: Item 1
DHIONEYSON SBRUSSI-ME.

Água Boa, 14 de Outubro de 2010.

Ari Celso P. Dos Santos
Pregoeiro Substituto

RESULTADO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 059/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.181/2009; torna público o resultado da
sessão que se realizou na data de 14/10/2010, licitação na modalidade de
Pregão Presencial, Menor Preço teve como vencedor a empresa: Item 1
DHIONEYSON SBRUSSI-ME.

Água Boa, 14 de Outubro de 2010.

Ari Celso P. Dos Santos
Pregoeiro Substituto

Prefeitura Municipal de Alto Garças

Extrato de contrato n º 83/2010

Contratada: MARTA MARIA ZANCHET RUARO
CPF: 326.093.020-53
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Valor: 8.254,00 (Oito mil duzentos e cinqüenta e quatro reais)
Vigência: 08 de setembro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 84/2010
Contratada: INSTITUTO BRASIL CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL I.B.C.D.I
CNPJ: 06.053.796/0001-27
Objeto: LEVANTAMENTO E REVISÃO DOS CRÉDITOS DO MUNICÍPIO
Valor: 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais)
Vigência: 08 de setembro de 2010 a 08 de Setembro de 2012

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 85/2010
Contratada: PRODUTIVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-EPP
CNPJ: 07.547.502/0001-86
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
Valor: 201.998,95 (duzentos e um mil e novecentos e noventa e oito reais
e noventa e cinco centavos)
Vigência: 20 de setembro de 2010 a 20 de Março de 2012

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 85/2010
Contratada: GELSON ALBERTO BOTTENE - ME
CNPJ: 33.027.632/0001-06
Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS
Valor: 26.302,90 (vinte e seis mil trezentos e dois reais e noventa centavos)
Vigência: 24 de setembro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 87/2010
Contratada: ROMALDO U. LEDUR - ME
CNPJ: 26.560.607/0001-10
Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS
Valor: 8.254,00 (Oito mil duzentos e cinqüenta e quatro reais)
Vigência: 24 de setembro de 2010 a 31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 88/2010
Contratada: AUTO PEÇAS BORGES LTDA-ME
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CNPJ: 03.377.972/0001-98
Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS
Valor: 22.002,15 (vinte e dois mil dois reais e quinze centavos)
Vigência: 24 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 89/2010
Contratada: NASCIMENTO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA-ME
CNPJ: 09.227.993/0001-03
Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS
Valor: 14.783,04 (QUATORZE MIL SETECENTOS E OITENTA E TRES REAIS
E QUATRO CENTAVOS)
Vigência: 24 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 90/2010
Contratada: DACIR ANTONIO FERRI – ME
CNPJ: 05.631.706/0001-75
Objeto: FORNECIMENTO DE PÃES
Valor: 7.493,00 (Sete Mil quatrocentos e noventa e três reais)
Vigência: 27 de setembro de 2010 a  27 de Setembro de 2011

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 91/2010
Contratada: TORK SUL COMERCIO DE PEÇAS E MAQUINAS LTDA
CNPJ: 05.662.126/0004-98
Objeto: REVISÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
Valor: 8950,00 (Oito mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência: 28 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 92/2010
Contratada: CARAMORI EQUIPAMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA
EPP
CNPJ: 02.782.804/0001-15
Objeto: REVISÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
Vigência: 28 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 93/2010
Contratada: CAROLINA VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 24.979.692/0001-20
Objeto: REVISÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
Valor: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)
Vigência: 28 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 94/2010
Contratada: PAETTO VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 01.639.744/0004-66
Objeto: REVISÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
Vigência: 28 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 95/2010
Contratada: RODOBENS CAMINHOES CUIABÁ S A
CNPJ: 03.005.212/0012-02
Objeto: REVISÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
Valor: R$ 8.845,38 (Oito mil oitocentos e quarenta e cinco mil e trinta e oito
centavos
Vigência: 28 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 96/2010
Contratada: SAGA SOCIEDADE ANONIMA GOIAS DE AUTOMOVEIS
CNPJ: 01.104.751/0006-25
Objeto: REVISÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

Vigência: 28 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Alto Garças – MT
Extrato de contrato n º 97/2010
Contratada: COTRIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 25.760.216/0006-90
Objeto: REVISÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
Valor: 18.027,46 (Dezoito mil vinte e sete reais e quarenta e seis centavos)
Vigência: 28 de setembro de 2010 a  31 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal de Apiacás
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 010/2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal, e o
disposto no art. 25 da Lei Municipal nº. 010/2008.

C O N V O C A

Os abaixo relacionadas, aprovados no Concurso Público Municipal
realizado no dia 23 de Maio de 2010, que deverão comparecer no prazo
de 30 (trinta) dias, à contar desta data, na Prefeitura Municipal de Apiacás,
no horário de 7h às 12h, para assumirem suas funções, na conformidade
da Lei, apresentando a seguinte documentação: 1- Diploma do Curso
relativo ao cargo (original e 02 cópias); 2 – Certidão negativa da justiça
(cível e criminal); 3 – 02 fotos 3x4 recentes; 4 – Título eleitoral (original e
02 cópias); 5 – Certidão de nascimento ou casamento (original e 02 cópias);
6 – Certidão de nascimento dos filhos (original e 02 cópias); 7 – Certificado
de reservista (original e 02 cópias) – se masculino; 8 – CPF  e RG (original
e 02 cópias; 9 – PIS ou PASEP (original e 02 cópias); 10 – Declaração de
que não foi demitido com justa causa e a bem do serviço público, no
período de 05 anos, nas esferas federal, estadual e municipal; 11 –
Comprovação de que está quite com as obrigações eleitorais.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista
acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto
ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado (a), reservando-se à
Administração o direito de convocar outro candidato.

CARGO: COZINHEIRA / SEC. DE EDUCAÇÃO
Classificação:

Inscrição: 44. Nome: VERA MARCHIORI CORTI DE OLIVEIRA
1º- Classificado

GABINETE DO PREFEITO
Em 15 de Outubro de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Araputanga

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE OBRAS
REFERENTE AO CONTRATO N.º 216/2010

Primeiro Termo Aditivo de Contrato de Obras, que fazem de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT., pessoa jurídica de
Direito Público inscrita no CGC/MF sob nº15,023,914/0001-45, com a sede
na cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, na Rua Antenor
Mamedes, n.º 911, neste ato representante pelo Sr.  VANO JOSÉ BATISTA,
brasileiro, casado, portador do RG sob nº 98470-ZA SSP/GO e inscrito no
CPF/MF sob n.º 056.675.981-04, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa
Pereira, n.º 1040, Centro, no Município de Araputanga/MT, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
CONSTRUTORA LAMBERTINI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 10.845.327/
0001-18, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Tenente
Eulálio Guerra, nº. 161, Bairro Araés, na cidade de Cuiabá, MT, neste ato
representado por ARILSON THADEU LUCAS DE JESUS, portador do RG.
N.º 10107002 SSP/MT e CPF N.º696.188.361-34, residente e domiciliado
na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e contratado, nos termos
do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 003/2010, conforme
segue:
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CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto deste contrato é a EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM, em
consonância com o Projeto Básico, conforme Contrato de Obras n.º
216/2010, as partes mencionadas resolvem em “Primeiro Termo
Aditivo” alterar a Cláusula Quinta do contrato originário, que trata
do prazo pactuado para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO – Adita-se o prazo para a execução dos serviços
que era de 15/06/2010 à 15/10/2010, prorroga-se o prazo de vigência,
ficando estabelecido novo prazo de vigência para 16/10/2010 a findar em
16/02/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica justificado o presente ato, pela
ocorrência de fato alheio à vontade das partes, consubstanciado nas
cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – Não sendo possível a execução do objeto
pactuado nas datas aprazadas, mas, a escassez do prazo impossibilita a
plena execução do objeto, não restando outra alternativa, se não a
prorrogação de novo prazo.

CLÁUSULA QUARTA - O fato que levou as partes Contratantes a
concordar em assinar o Termo Aditivo, foi em virtude das Cláusulas e
condições ora mencionadas, ficando ratificadas todas as demais cláusulas
do contrato originário que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

Estando assim, justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo
em, 03 (três) vias de igual teor valor, na presença de duas testemunhas
que também assinam.

Araputanga/MT, 15 de outubro de 2010.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CONSTRUTORA LAMBERTINI – EPP
ARILSON THADEU LUCAS DE JESUS
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: ______________________________________
CPF: ________________________________________

Nome: ______________________________________
CPF: ________________________________________

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Prefeitura Municipal de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 132/2010 – Publicada Por Afixação no
Mural da

Prefeitura em 05/08/2010
Portaria nº. 132/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Eduardo de Souza Rosa Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
Antonio Lansana Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
Clodimar Silverio de Araujo Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
Daniela Nascimento da Silva Apoio Administrativo Educacional (Nutrição) Zona
Urbana.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos cinco dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 133/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 05/08/2010
Portaria nº. 133/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
José Diogenes Campagnuci Agente de Transporte Motorista Escolar CategoriaD.
Judislei Tessinari       Professor Classe B (Pedagogia) Comunidade São Bento.
Lygia Regina de Oliveira  Professor Classe B (Pedagogia) Zona Urbana
Miquelina de Oliveira do Carmo Apoio Administrativo Educacional (Nutrição)
Comunidade Cerejal.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos cinco dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 134/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 05/08/2010
Portaria nº. 134/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010
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RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Teresinha de Jesus do Nascimento Binsfeld Professora Classe B (Pedagogia)
Comunidade Cerejal.
Benedito Romerson Jesus de Almeida Agente de Transporte Motorista Escolar
Categoria D.
Roberta Maria Kempa Professor Classe B (Pedagogia) Zona Urbana

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos cinco dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 135/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 06/08/2010
Portaria nº. 135/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:

Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Regina Levandoski             Técnico Administrativo Educacional
Cleuza de Fatima Siminski Professor Classe B (Pedagogia) Zona Urbana

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos seis dias do mês de
Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 136/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 09/08/2010
Portaria nº. 136/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Gercilio Mendes da Silva Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
Valdrudes Refundini Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
Jurema de Fatima  Achre Professora Classe B (Pedagogia) Comunidade São
Bento.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos nove dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 137/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 09/08/2010
Portaria nº. 137/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:

Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Almery do Amaral Rocha Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
Rosaria dos Santos Ferreira Bet Técnico Administrativo Educacional
Valdir Pereira Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos nove dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 138/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 09/08/2010
Portaria nº. 138/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Marli Plein Enzweiler Professor Classe B (Pedagogia) Zona Urbana
Nathalia Colina Amaral de Oliveira Técnico de Nível Superior - Nutricionista
Inês Pazdiora Professor Classe B (Pedagogia) Zona Urbana
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos nove dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 139/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 10/08/2010
Portaria nº. 139/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010
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RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Enedina Maria dos Reis Professor Classe B (Pedagogia) Zona Urbana
Antonia Gilda de Matos Pacheco Professor Classe B (Pedagogia) Zona
Urbana
Aparecida Alves Duarte Stauffer Professora Classe B (Pedagogia)
Comunidade São Bento.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dez dias do mês de
Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se
MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 143/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 10/08/2010
Portaria nº. 143/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Rosenara Helena Hintz de Carvalho Professora Classe B
(Pedagogia) Comunidade Tupã.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dez dias do mês de
Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 144/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 10/08/2010
Portaria nº. 144/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Adriana Barbosa Martins Professor Classe B (Pedagogia)Comunidade
Vila Nova.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dez dias do mês de
Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 145/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 10/08/2010
Portaria nº. 145/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Fabiana Martins Texeira Professor Classe B (Pedagogia) Zona
Urbana
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dez dias do mês de
Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 146/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 11/08/2010
Portaria nº. 146/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Juranice de Santana Professor Classe B (Inglês)
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos onze dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 147/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 11/08/2010
Portaria nº. 147/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Tania Aparecida Carnelose Professor Classe B (Pedagogia)
Zona Urbana

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos onze dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.
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Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 148/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 11/08/2010
Portaria nº. 148/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:
Nome Cargo
Wagner Teodoro dos Santos Agente de Transporte Motorista Escolar Categoria D.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos onze dias do mês de Agosto
do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 149/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 16/08/2010
Portaria nº. 149/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Educação e Cultura:

Nome Cargo
Helio Ventura de Jesus Agente de Transporte Motorista Escolar
Categoria D.
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezesseis dias do
mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 153/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 17/08/2010
Portaria nº. 153/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Valquiria Kunst Recepcionista

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezessete dias do
mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 154/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 17/08/2010
Portaria nº. 154/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Maísa de Almeida Ribas Especialista da Saúde- Enfermeira
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezessete dias do
mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 155/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 17/08/2010
Portaria nº. 155/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Iara Dillmann Mayer Recepcionista
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezessete dias do
mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 156/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 17/08/2010
Portaria nº. 156/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
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Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Joelma Mendes Seabra Técnico da Saúde- Técnico em Enfermagem
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezessete dias do
mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 157/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 17/08/2010
Portaria nº. 157/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Leidiane Rocha de Oliveira Recepcionista
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezessete dias do
mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 160/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 18/08/2010
Portaria nº. 160/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Sonia Maria da Cunha Colombo Especialista da Saúde - Enfermeira
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezoito dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 161/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 18/08/2010
Portaria nº. 161/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Janete Ribeiro de Souza Técnico da Saúde- Técnico em Enfermagem
Alizete do Nascimento Alves Técnico da Saúde- Técnico em
Enfermagem
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezoito dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 162/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 18/08/2010
Portaria nº. 162/2010
O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Ronaldo Weizenmann Especialista da Saúde - Odontólogo
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos dezoito dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 164/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 20/08/2010
Portaria nº. 164/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Rogério Schroeder Técnico de Nível Médio- Técnico
Agropecuária
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos vinte dias do mês
de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Republicação da Portaria nº 166/2010 – Publicada Por Afixação no Mural
da
Prefeitura em 23/08/2010
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Portaria nº. 166/2010

O Sr. Mauro Rui Heisler, Prefeito do Município de Brasnorte, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2010

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear o candidato aprovado conforme os termos do Edital
de Concurso 001/2010, conforme segue:
Secretaria de Saúde:
Nome Cargo
Flaviane Zequine Piovisan Especialista da Saúde- Enfermeira
Vanilda Machado dos Passos Técnico da Saúde- Técnico em
Enfermagem
Jailton Moraes de Oliveira Agente de Transporte-Motorista
Categoria D
ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos vinte e três dias do
mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dez.

Publique-se, Registre-se e Comunique-se

MAURO RUI HEISLER
Prefeito do Município de Brasnorte

Prefeitura Municipal de Cáceres

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2010 - Processo nº 161/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público que, em decorrência da
necessidade de serviço profissional especializado, decidiu-se pela
Inexigibilidade de Licitação, para contratação da PROFESSORA DOUTORA
VANI MARIA DE MELO COSTA - Serviço de palestrante - para atender o
Projeto de Formação Continuada “alfabetização e letramento” realizado
com professores dos anos iniciais do ensino fundamental das escolas
municipais.
Valor de R$ 640,00 (Seiscentos e quarenta reais),
Com fundamento no art. 25, II da Lei nº 8.666 de 21/jun/1993.
Despesa: RECURSOS: FUNDEB-40%
Data e Local: Cáceres/MT, 22 de Setembro de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 09/
2010 – PROCESSO 124/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, pela Comissão Permanente de
Licitação, informa a todos os interessados, o resultado da licitação.
OBJETO: Contratação de empresa para obra de construção do Mini Estádio
de Futebol no Distrito de Nova Cáceres, sito no Assentamento Sadia II,
neste município.
Despesas: RECURSOS: Contrato de Repasse nº 26.3407-56/2008 – ME –
Governo Federal – Programa Esporte e Lazer na Cidade.
Vencedora: Empresa JCR CONSTRUÇÕES LTDA - ME - Valor: R$ 209.059,46
(Duzentos e nove mil, cinqüenta e nove reais e quarenta e seis centavos).
Realização: 13 de julho de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 52/2010
– PROCESSO 112/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, pela Comissão Permanente de
Licitação, informa a todos os interessados, o resultado da licitação.
OBJETO: Contratação de 2.257 (duas mil duzentos e cinqüenta e sete)
horas técnicas de serviços de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva mecânica, elétrica, funilaria, inclusive lanternagem
e pintura, alinhamento e balanceamento de rodas, lubrificação, com
fornecimento de peças componentes e acessórios de reposição com
padrões de qualidade e necessária garantia por seus produtos, para os
veículos oficiais que atendem as Secretarias de Ação Secretaria Municipal

de Educação e Secretaria Municipal de Obras, conforme especificação e
anexo..
Despesas: IGD/PVMC/PROJOVEM/PAIF/FUNDEB40% E PRÓPRIOS
Vencedora: Empresa RETÍFICA SAM DIESEL LTDA - Valor: R$ 78.322,82
(Setenta e oito mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos).
Realização: 03 de setembro de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Modalidade: Tomada de Preços nº 11/20010 – Processo nº 165/
2010
Órgão: Prefeitura de Cáceres, Estado de Mato Grosso
Objeto: Reforma e ampliação do antigo COR (Centro Odontológico Regional)
para implantação do CEO –Centro de Especialidade Odontológica, no
município de Cáceres/MT..
Hora e Data de Abertura: às 15h00, horário local (MT),  do dia 04 de
novembro de 2010
Tipo: MENOR PREÇO, regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Observação: Os interessados poderão retirar o Edital, na sede da
Prefeitura, mediante o prévio recolhimento da importância de R$ 50,00
(Cinquenta reais), não reembolsável, pagável mediante a apresentação
do respectivo DAR, junto a Tesouraria desta Prefeitura, valor este que se
refere ao custo de emolumentos.
Local e data: Prefeitura de Cáceres-MT, 14 de outubro de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da CPL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2010 - Processo nº 82/
2010

Objeto: Compra em caráter emergencial, de materiais para tapagem de
buracos, assentamento de manilhas e confecção de bocas de lobo,
destinados a recuperação das vias públicas danificadas pelas chuvas
ocorridas entre os dias 10 e 11 de fevereiro de 2010 no Município de
Cáceres. .
A Prefeitura Municipal de Cáceres, torna público que, em decorrência da
necessidade, fez-se a Dispensa de Licitação visando a aquisição de
materiais para tapagem de buracos, assentamento de manilhas e
confecção de bocas de lobo, da empresa ASSUNÇÃO & MOREIRA LTDA,
no Valor de R$ 50.209,00 (Cinquenta mil, duzentos e nove reais), com
fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666 de 21/jun/1993.
Despesa: RECURSOS: FUNDO PETROBRAS
Data e Local: Cáceres/MT, 05 de Abril de 2010

 LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Prefeitura Municipal de Campo Verde

PUBLICAÇÃO DO CANCELAMENTO DO TERMO DE CONVÊNIO
Nº 023/2010

MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE E A COOPERATIVA DOS
COTONICULTORES DE CAMPO VERDE - COOPERFIBRA.

OBJETO: Disponibilização de equipamentos de produção de manilhas
à Cooperativa e em contrapartida esta disponibilizará ao Município manilhas
com custo zero em material e mão de obra ao Município.

DATA DA ASSINATURA: 22/09/2010

VIGÊNCIA: 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 92/2010,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE E A EMPRESA
STALO CONSTRUTORA LTDACONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO VERDE.CONTRATADO: STALO CONSTRUTORA LTDAOBJETO: AS
PARTES DE COMUM ACORDO E DE FORMA AMIGÁVEL RESOLVEM
RESCINDIR O CONTRATO ASSINADO Nº 92/2010, SEM QUALQUER ÔNUS
AS MESMAS, EM DECORRÊNCIA DA REVOGAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 5067/2010- TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2010.DATA
ASSINATURA: 23 DE SETEMBRO DE 2010

RESULTADO PREGÃO 061/2010

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público o resultado do julgamento e
classificação das propostas da presente licitação para a empresa TRIMEC
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 37.519.998/0001-45.

Campo Verde – MT, 14 de outubro de 2010.

Ildo Ademar Scherer
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Colíder

Projeto de Lei nº 342/2010
Autoria: Poder Executivo

LEI Nº 2387/2010

“ALTERA A LEI Nº 2367/2.010 QUE INSTITUIU A CARREIRA DOS
PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLIDER
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO PAULO BANAZESKI, PREFEITO
MUNICIPAL DE COLIDER, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A
SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Fica criado pelo Poder Executivo Municipal no Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Saúde de que trata
a Lei nº 2.367/2.010, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, os cargos e a as respectivas vagas, conforme Tabela abaixo:

Nº DE VAGAS CARGO VENCIMENTO INICIAL
02 Maqueiro R$ 530,96
02 Técnico em Estatística R$ 741,79
02 Técnico em Radiologia R$ 741,79
Art. 2º - Fica alterada a nomenclatura dos seguintes cargos previsto

na Lei nº 1.642/2005 e incluídos na Lei 2.367/2.010
§ 1º - de Técnico de Patologia Laboratório e Analise Clínica, para

Técnico em Patologia Clínica;
§ 2º - de Agente Administrativo II, para Agente Administrativo;
§ 3º - de Enfermeiro do PSF, para Enfermeiro;
§ 4º - de Médico do PSF, para Médico Clínico Geral;
§ 5º - de Motorista Categorias “B”, “C” e “D”, para Motorista;
§ 6º - de Odontólogo PSF, para Odontólogo.
Art. 3º - Fica reduzida a carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais para 30 (trinta) horas semanais, para o cargo de Assistente
Social, nos termos do que dispõe a Lei nº 12.317/2010, bem como do
cargo de Terapeuta Ocupacional, conforme o que dispõe a Lei Federal n°
8.856/1994.

Art. 4º - Altera o artigo 41, inciso II, da Lei nº 2.367/2.010, que passe
a ter a seguinte redação:

II – 30 (trinta) hora semanais para os cargos de fisioterapeuta,
terapeuta ocupacional e assistente social, conforme Leis Federais nº
8.856 de 1º de março de 1.994 e Lei nº 12.317 de 26 de agosto de 2010.

Art. 5º - Exclui os cargos e as vagas de Médico Ginecologista,
Ortopedista e Pediatra, previstos na Lei 1.642/2.005.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, em
14 de outubro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

Projeto de Lei nº 343/2010
Autoria: Poder Executivo

LEI Nº 2388/2010

“ALTERA A LEI Nº 2377/2.010 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO GOVERNO MUNICIPAL DE
COLIDER – ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO PAULO BANAZESKI, PREFEITO
MUNICIPAL DE COLIDER, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A
SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Fica criado pelo Poder Executivo Municipal no Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos do Governo Municipal de Colider-MT de
que trata a Lei nº 2.377/2.010, com jornada de trabalho 40 (quarenta)
horas semanais, as vagas, conforme Tabela abaixo:

Nº DE VAGAS CARGO VENCIMENTO INICIAL
01 Engenheiro Sanitarista R$ 3.204,22
04 Instrutor de Cursos Livres R$ 741,79
01 Técnico em Segurança do Trabalho R$ 991,79

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, em
14 de outubro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

Projeto de Lei nº 341/2010
Autoria: Poder Executivo

LEI Nº 2386/2010

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2010 DO MUNICIPIO DE
COLÍDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Celso Paulo Banazeski,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Colíder
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Adicional Especial no valor de até R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais)
destinado a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar em seu
Orçamento Programa 2010 a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0039 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde
Projeto: 2.034 – Bloco I – Atenção Básica
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Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 530.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 530.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo 2º,
serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial ou total das
seguintes rubricas orçamentárias:
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0025 – Construção, ampliação e Manutenção de Edificações Públicas
Projeto: 1.025 – Construção/Ampliação/Readequação de Unidades de Saúde
Natureza da Despesa:
RED 253 - 4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 300.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 300.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0039 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde
Projeto: 2.033 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Natureza da Despesa:
RED 254 - 3190.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$
100.000,00
RED 257 - 3190.13.00.00 – Obrigações Patronais – INSS R$
60.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 160.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0039 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde
Projeto: 2.039 – Bloco VI – Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
Natureza da Despesa:
RED 282 - 4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 20.000,00
RED 283 - 4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$
10.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 30.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 – Construção, ampliação e Manutenção de Edificações Públicas
Projeto: 1.028 – Implantação e manutenção de Banheiros Públicos.
Natureza da Despesa:
RED 312 - 4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 10.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 10.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0039 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde
Projeto: 1.026 – Manutenção do Aterro Sanitário.
Natureza da Despesa:
RED 313 - 3390.30.00.00 – Material de Consumo R$ 10.000,00
RED 314 - 3390.39.00.00 – Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$
10.000,00
RED 315 - 4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 10.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 30.000,00
TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES R$ 530.000,00
Artigo 4º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal nº.
2262/2009 - LDO 2010 e Lei Municipal nº. 2250/2009 - PPA 2010/2013, as
alterações descritas nos artigos 2º e 3º desta lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, em 14 de outubro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colniza
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Prefeitura Municipal de Confresa

Portaria nº 222/2010 de 13 de Outubro de 2010

DISPÕE SOBRE ASCENSÃO DE CLASSE A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL EFETIVA.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 020/2005 Art. 071.

RESOLVE;

 Art. 1º - Fica concedida ascensão de Classe por Escolaridade
conforme disposto no Art. 043 da Lei Complementar nº 046/2008 de 04 de
Abril de 2008 a Servidora Pública Municipal relacionada abaixo:

MAT SERVIDOR CARGO/FUNCAO     ELEVACAO/CLASSE
000222         LUSTERI MARA LEOBETT PROF LIC PLENA EM HISTÓRIA C

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 13 de Outubro de 2010

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal

Portaria nº 223/2010 de 14 de Outubro de 2010

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 024/2005.

RESOLVE;

Art. 1º - Fica exonerado do Cargo Comissionado de SECRETARIO
MUNICIPAL o Servidor o Sr. LUCINDO JOSÉ PRILLA – Matricula - 011156,
Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 14 de Outubro de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal

Portaria nº 224/2010 de 14 de Outubro de 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA
OCUPAR CARGO COMISSIONADO.

.
GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 024/2005.

RESOLVE;

Art. 1º - Fica nomeado para ocupar cargo em Comissão de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA o Sr. VOLMIR JOSÉ
LAZZARI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 14 de Outubro de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal

Portaria nº 226/2010 de 14 de Outubro de 2010

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 024/2005.

RESOLVE;

Art. 1º - Fica exonerada do Cargo Comissionado de COORDENADORA
a Servidora a Sra. RYANE CARLA ALVES – Matricula 011181, lotada no
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 14 de Outubro de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal

Portaria nº 227/2010 de 14 de Outubro de 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 024/2005.

RESOLVE;

Art. 1º - Fica nomeada para ocupar cargo em Comissão de CHEFE DE
GABINETE a Sra. RYANE CARLA ALVES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 14 de Outubro de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Conquista D’ Oeste

PORTARIAS

 Nº 037/2010.Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Saúde Coletiva o funcionário efetivo ADILSON EVANGELISTA
DA SILVA, referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar nº 002/2001,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela PORTARIA Nº
029/2009 de 1 de julho de 2009,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN
FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 038/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Saúde Individual a funcionária efetiva CREUZA MARTINS DE
SOUZA, referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar 02/2001 de 12
de novembro de 2001, lotada na Secretaria de Saúde, nomeada pela
PORTARIA Nº 031/2009 de 13 de julho de 2009,Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 039/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Serviços de Água e Esgoto, referencia CC-V, instituído pela Lei
Complementar nº 002/2001, o servidor ALAERCIO LOPES RODRIGUES,
lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, nomeado pela
PORTARIA Nº 042/2009 de 3 de novembro de 2009,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN
FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 040/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão, de Diretor de
Divisão de Materiais e Serviços o servidor efetivo ELVIO ALVES SILVA,
referencia FG – III, instituído pela Lei Complementar nº 002/2001, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, nomeado pela
PORTARIA Nº 006/2010 de 1º de fevereiro de 2010. Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 041/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Serviço Militar, referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar
nº 002/2001, o servidor FLÁVIO NOVAIS DOS SANTOS, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, nomeado pela
PORTARIA Nº 007/2010 de 1º de fevereiro de 2010. Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 042/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Recursos Humanos o servidor efetivo WILIMAR GUSE,
referencia FG – III, instituído pela Lei Complementar nº 002/2001, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, nomeado pela
PORTARIA Nº 008/2010 de 1º de fevereiro de 2010. Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 043/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretora de
Divisão de Programas Assistenciais, referencia CC-V, instituído pela Lei
Complementar nº 002/2001, a servidora efetiva BRESLIANE MIQUELY
CARVALHO REIS, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, nomeado
pela PORTARIA Nº 012/2010 de 1º de março de 2010. Art. 2º - Esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito,
em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 044/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão Pedagógica referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar nº
002/2001, a servidora efetiva SIRLENE DA SILVA JANUÁRIO, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, nomeado pela PORTARIA Nº 026/2010
de 31 de maio de 2010. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR
PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

DECRETOS
 Nº 054/2010.Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão, de

Coordenador Indígena, símbolo CC-IV, criado pela Lei Complementar 45/
2010 de 19 de janeiro de 2010, a Professora DORVALINA NUNES, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, nomeado pelo DECRETO Nº 017/
2010 de 1º de fevereiro de 2010.Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em
13 de outubro de 2010, revogado às disposições em contrário. Gabinete
do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito
Municipal.

Nº 055/2010.Art. 1º - Exonerar, a pedido, do cargo de Secretário de
Obras e Serviços Públicos, referencia CC-IV, instituído pela Lei
Complementar nº 002/2001, de 12, ANTONIO CARLOS GOMES, lotada na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, nomeado pelo
DECRETO Nº 048/2009 de 13 de julho de 2009. Art. 2º - Este Decreto
entra em vigor em 13 de outubro de 2010, revogado às disposições em
contrário. Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN
FERREIRA.Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa MARIZA CUSTODIO
GOMES OLIVEIRA - EMPREENDEDOR INDIVIDUAL”.

OBJETO: serviços de reforma de carteiras escolares da Escola
Municipal “Linda Wagner Guse”

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3390.39.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros
VALOR: R$ 9.850,00 (nove mil e oitocentos e cinqüenta reais)
PERÍODO: 60 (sessenta) dias
DATA: 08/10/2010

PORTARIAS
 Nº 037/2010.Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de

Divisão de Saúde Coletiva o funcionário efetivo ADILSON EVANGELISTA
DA SILVA, referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar nº 002/2001,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela PORTARIA Nº
029/2009 de 1 de julho de 2009,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN
FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 038/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Saúde Individual a funcionária efetiva CREUZA MARTINS DE
SOUZA, referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar 02/2001 de 12
de novembro de 2001, lotada na Secretaria de Saúde, nomeada pela
PORTARIA Nº 031/2009 de 13 de julho de 2009,Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 039/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Serviços de Água e Esgoto, referencia CC-V, instituído pela Lei
Complementar nº 002/2001, o servidor ALAERCIO LOPES RODRIGUES,
lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, nomeado pela
PORTARIA Nº 042/2009 de 3 de novembro de 2009,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN
FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 040/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão, de Diretor de
Divisão de Materiais e Serviços o servidor efetivo ELVIO ALVES SILVA,
referencia FG – III, instituído pela Lei Complementar nº 002/2001, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, nomeado pela
PORTARIA Nº 006/2010 de 1º de fevereiro de 2010. Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 041/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Serviço Militar, referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar
nº 002/2001, o servidor FLÁVIO NOVAIS DOS SANTOS, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, nomeado pela
PORTARIA Nº 007/2010 de 1º de fevereiro de 2010. Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 042/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão de Recursos Humanos o servidor efetivo WILIMAR GUSE,
referencia FG – III, instituído pela Lei Complementar nº 002/2001, lotado na
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, nomeado pela
PORTARIA Nº 008/2010 de 1º de fevereiro de 2010. Art. 2º - Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de
outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 043/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretora de
Divisão de Programas Assistenciais, referencia CC-V, instituído pela Lei
Complementar nº 002/2001, a servidora efetiva BRESLIANE MIQUELY
CARVALHO REIS, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, nomeado
pela PORTARIA Nº 012/2010 de 1º de março de 2010. Art. 2º - Esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete do Prefeito,
em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

Nº 044/2010. Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de Diretor de
Divisão Pedagógica referencia CC-V, instituído pela Lei Complementar nº
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002/2001, a servidora efetiva SIRLENE DA SILVA JANUÁRIO, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, nomeado pela PORTARIA Nº 026/2010
de 31 de maio de 2010. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação. Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR
PODAVIN FERREIRA.Prefeito Municipal.

DECRETOS
 Nº 054/2010.Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão, de

Coordenador Indígena, símbolo CC-IV, criado pela Lei Complementar 45/
2010 de 19 de janeiro de 2010, a Professora DORVALINA NUNES, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, nomeado pelo DECRETO Nº 017/
2010 de 1º de fevereiro de 2010.Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em
13 de outubro de 2010, revogado às disposições em contrário. Gabinete
do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN FERREIRA.Prefeito
Municipal.

Nº 055/2010.Art. 1º - Exonerar, a pedido, do cargo de Secretário de
Obras e Serviços Públicos, referencia CC-IV, instituído pela Lei
Complementar nº 002/2001, de 12, ANTONIO CARLOS GOMES, lotada na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, nomeado pelo
DECRETO Nº 048/2009 de 13 de julho de 2009. Art. 2º - Este Decreto
entra em vigor em 13 de outubro de 2010, revogado às disposições em
contrário. Gabinete do Prefeito, em 07 de outubro de 2010.JAIR PODAVIN
FERREIRA.Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2010

PARTES:P.M DE CONQUISTA  e a empresa MARIZA CUSTODIO GOMES
OLIVEIRA - EMPREENDEDOR INDIVIDUAL”.
OBJETO: serviços de reforma de carteiras escolares da Escola Municipal
“Linda Wagner Guse”
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3390.39.00.00.00. Outros Serviços de Terceiros
VALOR: R$ 9.850,00 (nove mil e oitocentos e cinqüenta reais)
PERÍODO: 60 (sessenta) dias
DATA: 08/10/2010

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
INSTRUCÃO NORMATIVA SCI Nº 004/2010 Versão 2.0
APROVACÃO EM: 24/08/2010 ATO DE APROVACÃO: DECRETO 042/2010
ASSUNTO: COMPRAS, LICITACÕES E CONTRATOS
SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO
EXECUTIVO E LEGISLATIVO

1. DOS OBJETIVOS:
1.1. Disciplinar sobre os procedimentos gerais para compras,

sejam através de licitação, registro de preço, compra direta, processo
de dispensa ou inexigibilidade, bem como o procedimento para solicitação
de termo aditivo;

1.2. Normatizar as ações dos agentes públicos que devem
obedecer aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

2. DAS DISPOSICÕES GERAIS:
2.1. A Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 estabelece

procedimentos rígidos para os processos de licitação e contratos
Administrativos e a Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, que estabelece
os procedimentos sobre o Pregão;

2.2. E necessária a padronização e normatização das
solicitações de licitações , compras, contratações e termos aditivos
aos contratos no âmbito dos Poderes Executivo e do Legislativo
Municipal, de forma a orientar os órgãos da Administração Pública
Municipal para a correta observância acerca das regras gerais para a
solicitação da realização de procedimentos gerais de compra;

2.3. Cada órgão da Administração Pública do Executivo e
Legislativo deverá planejar, com antecipação, suas compras para o ano
vigente, conforme normas estabelecidas nesta Instrução Normativa.

3. DAS COMPRAS DIRETAS:
3.1. As aquisições de serviços e materiais através de compras

diretas são permitidas desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez, e que não ultrapassem, no exercício o somatório de toda a
Prefeitura no caso do Executivo e da Câmara no caso de Legislativo o
valor de R$.8.000,00 (oito mil reais) e, para casos;

3.2. Os serviços e materiais descritos no item 3.1, caracterizam-
se por produtos utilizados pelo órgão público de forma eventual e aleatória;

3.3. Os produtos considerados de utilização habitual, como
material de higiene, limpeza, expediente, suprimentos de informática, não
podem ser adquiridos por meio de compra direta;

3.4. Para aquisição de serviços ou de produtos, através de
dispensa por limite de valor, o órgão administrativo deverá respeitar os
seguintes procedimentos:

3.4.1. Preencher o formulário de SOLICITACÃO E AUTORIZACÃO
PARA AQUISICÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS, conforme anexo I;

3.4.2. O serviço ou produto a ser solicitado deverá conter:
especificação detalhada e completa dos serviços e mercadorias “sem
indicação de marcas” (exemplo I: cadeira fixa com encosto e assento
confeccionados em compensado, tipo secretária, revestida em vinil, cor,
com rodinhas, etc., exemplo II, tonner e cartucho para impressora, tipo ,
cor, código do produto, do fabricante, citar produto original ou reciclado ,
exemplo III: serviço de jardinagem a ser executado na praça X, sendo,
poda das árvores e arbustos na forma usual, cata de ervas daninhas,
ensacar os resíduos, etc);

3.4.3. Separar os serviços e produtos em solicitações de compras
diferentes para cada grupo de aquisição: (serviços, limpeza, gêneros
alimentícios, peças para veículos, material de construção, material de
pintura, material de expediente, etc.) ou material permanente (móveis,
utensílios, equipamentos diversos, etc);

3.4.4. Exigir da empresa, a Certidão Negativa de Débitos Municipais
ou Certidão Positiva com efeito Negativo, de modo a verificar se a mesma
não está em débito com o município, junto ao setor de arrecadação da
Secretaria Municipal de Administração, (caso ela tenha algum débito, não
poderá fornecer o material ou serviço), além da Certidão Negativa junto ao
Instituto Nacional de Serviço Social — INSS e Certidão Negativa junto a
Caixa Econômica Federal, referente ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço — FGTS, se couber, evitando assim a contratação de
fornecedores que estejam em débito com setor público;

3.4.5. Quando a Secretaria fizer contato com o fornecedor para
cotação, verificar com o mesmo se tem nota fiscal de serviço ou venda.

3.5. A solicitação e autorização para aquisição de materiais/
serviços deverá vir acompanhado de, no mínimo, 03 (três) orçamentos
para cada item, devidamente comprovados através de documento escrito,
com a identificação da empresa (Razão Social, Endereço, Telefone, Contato
, CNPJ);

3.5.1. Caso não tenha condições de efetuar os orçamentos, enviar
solicitação com a especificação completa ao Setor de Compras da
Secretaria de Administração para fazê-lo;

3.5.2. Nos casos do fornecedor ser da outra praça, informar
também na solicitação e autorização para aquisição de materiais/serviços
o nome e número do Banco, número de agência e conta corrente, que
deve obrigatoriamente estar em nome do mesmo;

3.6. O orçamento é uma peça fundamental de todo o processo,
por isso deverá ser bem elaborado, uma vez que, poderá prejudicar o
resultado do certame e a seriedade e legalidade do mesmo;

3.6.1. A solicitação do orçamento, em virtude da resistência em
cotar preços no mercado, deverá ser apresentada de forma organizada,
ou seja, em planilha contendo o item, quantidade, unidade, especificação
detalhada do objeto, local para preço unitário e para o preço total do item;

3.6.2. Também deverão ser prestadas todas as informações que
serão exigidas do futuro fornecedor, como, prazo de pagamento, local de
entrega, forma de entrega, responsabilidade por montagem, funcionamento,
testes, treinamento, garantia e demais necessárias a confecção de um
bom orçamento;

3.6.3. Cabe revisão dos conceitos, caso seja observados preços
muito diferentes para o mesmo objeto;

3.7. Toda e qualquer aquisição ou contratação, obrigatoriamente,
deverá vir acompanhada de justificativa bem fundamentada, descriminando
a razão, a necessidade e a finalidade da compra ou contratação;

3.8. 0s processos deverão ser encaminhados ao Setor de
Compras da Secretaria Municipal de Administração, do Executivo e no
caso do Legislativo ao Presidente da Câmara antes da efetiva aquisição
do material e da contratação de serviços;

3.9. 0 empenho somente será realizado após aprovação do
processo de aquisição de material ou contratação de serviços e emissão
de requisição pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de
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Administração do Executivo e no caso do Legislativo do Presidente da
Câmara;

3.9.1. Após a emissão do empenho, de posse da requisição a
Secretaria interessada deverá proceder à solicitação do fornecimento do
material ou serviço, junto ao fornecedor identificado na requisição,
orientando o mesmo a emitir a nota fiscal, em nome da Prefeitura no caso
de Executivo ou da Câmara no caso do Legislativo e sem rasuras;

3.9.2. A nota fiscal da compra ou serviço não poderá ser emitida
antes do empenho, conforme Art. 60 da Lei 4.320 de 17 de março de
1.964;

3.9.3. 0 responsável atestará o recebimento do material ou serviço
através do carimbo e assinatura, no verso da nota fiscal, do Secretário no
Executivo que solicitou a compra e, no Legislativo do Presidente da Câmara,
e remeterá a mesma ao Setor de Empenho da Secretaria Municipal de
Administração no Executivo e ao Setor de Contabilidade no Legislativo
para ser liquidada e enviada a Tesouraria para efetuar o pagamento;

3.10. No caso de compras adquiridas com verbas provenientes
de convênios, as mesmas deverão ser encaminhadas com antecedência
para empenhar, de forma a respeitar os prazos legais;

3.11. 0 prazo mínimo previsto para trâmite do processo de compra
direta é de 15 (quinze) dias;

3.11.1. Para cumprimento do prazo estipulado neste item, os órgãos
da Administração Pública do Executivo e Legislativo deverão encaminhar
os processos com antecedência e com toda a documentação solicitada
para que não haja prejuízos ou perda do lapso temporal.

4. REGISTRO DE PREÇO:

4.1. A Solicitação para aquisição de produtos ou serviços, após
a finalização do processo licitatório, deverá respeitar os seguintes
procedimentos:

4.2. Preencher o formulário de Solicitação e Autorização para
Aquisição de Materiais/ Serviços, anexo I, utilizando somente os produtos
constantes no relatório de itens adjudicados, lembrando que para cada
solicitação deverá haver somente um fornecedor, informar no campo
“justificativa” o local de entrega dos produtos, indicando endereço completo
e pessoa para contato;

4.3. 0bservar a quantidade a ser solicitada, caso ultrapasse o
saldo disponível, entrar em contato com o Setor de Compras e Licitações.

5. DAS SOLICITAÇÕES PARA ABERTURA DE PROCESSO
LICITATORIO:

5.1. A Solicitação para realização de Processo Licitatório será
procedida por uma comunicação interna ou memorando endereçado a
Secretaria Municipal de Administração, no caso do Executivo,
especificamente ao Setor de Compras e Licitações, e no Legislativo ao
Setor de Contabilidade, ao funcionário responsável acompanhada da
Solicitação e Autorização para Aquisição de Materiais/Serviços (Anexo I),
Planilha de Referência (Anexo II), todos devidamente assinados pelo
Secretário solicitante no caso do Executivo e Pelo Presidente da Câmara
no caso do Legislativo respectivamente e de pelo menos 03 (três)
orçamentos efetuados junto ao mercado, (que se configuram nos
documentos que serão anexados ao edital estabelecido, detalhadamente,
o objeto e as condições de execução do serviço ou descrição técnica do
material a ser adquirido), contendo todas as informações necessárias
para a devida execução do processo, além dos anexos em meio eletrônico
(disquete, CD ou email);

5.2. 0 valor de cada item e o valor global do processo deverá ser
sempre o valor médio dos orçamentos apresentados;

5.3. E importante ressaltar a necessidade de ser indicada a
dotação orçamentária e reserva de saldo no valor total do contrato a ser
efetivado, anexando o formulário emitido pela Secretaria Municipal de
Administração no Executivo e pelo Setor de Contabilidade no Legislativo.

6. DA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
6.1. Da Contratação de Pessoa Jurídica:
6.1.1. A contratação de pessoa jurídica (empresa) para prestação

de serviços ou fornecimento de bens para o município de, Dom Aquino-
MT, quando não precisar de licitação, deverá respeitar os seguintes
procedimentos:

A. Justificar a necessidade do serviço ou material;
B. Apontar o motivo que torna sem necessidade a realização

da licitação, conforme preceituam os artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993;

C. Informar a empresa ou organização que será contratada;
D. Determinar o período de contratação;
E. Providenciar, através da Secretaria, 03(três) laudos com o

devido orçamento que comprove que o serviço/objeto estará sendo
adquirido no valor de mercado;

F. Determinar o valor da contratação, informando a dotação e a
reserva de saldo, anexando o formulário fornecido pela Secretaria Municipal
de Administração do Executivo e Setor de Contabilidade no Legislativo;

G. Solicitar para cadastro ou atualização dos dados a seguinte
documentação devidamente autenticada a empresa:

I. Identificação do responsável pela assinatura do contrato
(proprietário da empresa, diretor, gerente ou qualquer outra pessoa com
procuração especial);

II. Carteira de identidade e CPF do responsável;
III. Comprovante de residência;
IV. Contrato ou estatuto social da empresa ou organização;
V. Certidão Negativa de débitos municipais, ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa;
VI. Certidão Negativa de débitos estaduais, ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa;
VII. Certidão Negativa de débitos junto a Receita Federal, ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa;
VIII. Certidão Negativa junto ao INSS;
IX. Certidão Negativa junto a Caixa Econômica Federal, referente

ao FGTS.
6.2. Da Contratação de Pessoa FÍSICA:
6.2.1. A contratação de pessoa física para prestação de serviços

ou fornecimento de bens para o Município de Dom Aquino-MT quando não
se precisar de licitação, deverá respeitar os seguintes procedimentos:

A. Justificar a necessidade do serviço ou material;
B. Apontar o motivo que torna sem necessidade a realização,

conforme preceituam os artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

C. Informar a pessoa física que será contratada (carteira de
identidade, CPF, comprovante de residência);

D. Determinar o período da contratação;
E. Providenciar, através da Secretaria, 03 (três) laudos com o

devido orçamento que comprove que o serviço/objeto estará sendo
adquirido no valor de mercado;

F. Determinar o valor de contratação, informando a dotação e a
reserva de saldo, anexando o formulário fornecido pela Secretaria Municipal
de Administração do Executivo e Setor de Contabilidade no Legislativo;

G. Solicitar a seguinte documentação devidamente autentica a
pessoa física:

I. Identificação do responsável pela assinatura do contrato.
II. Carteira de identidade e CPF do responsável;
III. Comprovante de residência;
IV. Certidão Negativa de débitos municipais, ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa.
6.3. As referidas informações deverão, obrigatoriamente ser

anexadas a comunicação interna/memorando endereçado a Secretaria
Municipal de Administração, especificamente ao Setor de Licitações e
Contratos no Executivo e no Legislativo ao setor de Contabilidade,
devidamente assinado pelo Secretário da Secretaria solicitante e pelo
Presidente da Câmara, no Executivo e Legislativo respectivamente,
juntamente com todos os arquivos eletrônicos (disquete, CD ou email).

6.3.1. 0 envio de processo licitatório sem os devidos documentos
acarretará a devolução do mesmo para a secretaria interessada para
instrução do processo.

6.4. Da Locação de Imóveis:
6.4.1. A locação de imóveis para uso do Município de , Dom Aquino-

MT, quando necessário, deverá respeitar os seguintes procedimentos:
A. Selecionar o imóvel pretendido;
B. Acertar o valor do aluguel e período de locação;
C. Solicitar laudo da Secretaria Municipal de Administração

sobre o referido imóvel;
D. Solicitar 03 (três) laudos com o devido orçamento de

imobiliárias;
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6.4.2. No caso do proprietário do Imóvel ser pessoa física, exigir-
se-á os seguintes documentos:

A. Identificação o responsável pelo imóvel (carteira de
identidade, CPF, comprovante de residência);

B. Certidão Negativa de débitos municipais, ou Certidão Positiva
com efeito de negativa;

C. Escritura do imóvel;
D. Matricula atualizada do imóvel.
6.4.3. No caso do proprietário do Imóvel ser pessoa jurídica, exigir-

se-á os seguintes documentos:
A. Identificação do responsável pela organização (carteira de

identidade, CPF, comprovante de residência);
B. Estatuto ou Contrato Social da organização;
C. Certidão Negativa de débitos municipais, ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa;
D. Certidão Negativa de débitos estaduais, ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa;
E. Certidão Negativa de débitos junto a Receita Federal, ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa;
F. Certidão Negativa junto ao Instituto Nacional de Serviço Social

INSS;
G. Certidão Negativa junto a Caixa Econômica Federal, referente

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
H. Escritura do Imóvel;
I. Matricula atualizada do imóvel;
J. Risco de desocupação.
6.5. As referidas informações deverão, obrigatoriamente, ser

anexadas a comunicação interna/memorando endereçado a Secretaria
de Administração, especificamente ao Setor de Licitações e Contratos no
Executivo e no Legislativo ao Setor de Contabilidade, devidamente assinado
pelo Secretário da Secretaria solicitante e pelo Presidente da Câmara, no
Executivo e Legislativo respectivamente, juntamente com os seguintes
termos:

A. Solicitar a locação do imóvel escolhido, com o seu devido
endereço completo;

B. Justificar a escolha daquele imóvel e justificar o motivo pelo
qual estão efetuando a locação do imóvel;

C. Informar a pessoa que irá assinar o contrato, proprietário do
imóvel ou, no caso de empresa, responsável pela assinatura do contrato
(proprietário da empresa, diretor, gerente ou qualquer outra pessoa com
procuração especial), com carteira de identidade, CPF, comprovante de
residência;

D. Identificar a dotação orçamentária com a devida reserva de
saldo no valor total do contrato;

E. Identificar o período em que será realizada a locação;
F. Devidamente assinado pelo Secretário e /ou Presidente da

Câmara.
6.6. 0 envio de processo licitatório sem os devidos documentos

acarretará a devolução do mesmo para a Secretaria interessada para
instrução do processo.

6.7. Caso haja qualquer informação a ser adicionada para a
elaboração do contrato, esta deverá constar também no memorando.

Parágrafo Único: Ao término de um processo licitatório, o secretário
responsável encaminhará através de oficio, comunicação interna ou
memorando a Secretaria Municipal de Administração, especificamente ao
Setor De Licitações e Contratos no Executivo e no Legislativo ao Setor de
Contabilidade, devidamente assinado pelo Secretário da Secretaria
solicitante ou pelo Presidente da Câmara, no Executivo e Legislativo
respectivamente, autorizando a requisição e empenho do mesmo, e por
sua vez o responsável do setor de licitação encaminhará ao responsável
do setor de compras, solicitação para requisitar os bens ou serviços
licitados, com informação explicita do processo licitatório correspondente
através comunicação interna ou memorando.

7. DO TERMO ADIVITO AOS CONTRATOS:
7.1. Da Solicitação:
7.1.1. A solicitação de Termo Aditivo ao Contrato deverá ser

precedida de oficio, comunicação Interna ou memorando endereçado a
Secretaria de Administração, especificamente ao Setor de Licitações e

Contratos no Executivo e no Legislativo ao Setor de Contabilidade ,
devidamente assinado pelo Secretário da Secretaria solicitante ou pelo
Presidente da Câmara, no Executivo e Legislativo respectivamente , com
as seguintes informações gerais:

A. Justificativa da necessidade da realização do aditivo;
B. Quantificação de o período acrescentar ou suprimir ao

contrato original, se foro caso;
C. Copia da emissão de Ordem de Serviço, quando houver;
D. Informação do valor que será acrescentado ou suprimido ao

contrato com a realização do aditivo;
E. Informação da dotação orçamentária e a reserva de saldo

no valor total do acréscimo referente ao aditivo, se for o caso;
F. Solicitação da seguinte documentação devidamente

autenticada ao contratado quando pessoa jurídica:
I. Certidão Negativa de débitos municipais, ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa;
II. Certidão Negativa de débitos estaduais, ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa;
III. Certidão Negativa de débitos federais, junto a Receita Federal;
IV. Certidão Negativa junto ao Instituto Nacional de Serviço Social

INSS;
V. Certidão Negativa junto a Caixa Econômica Federal, referente

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS.
G. Solicitação da seguinte documentação devidamente

autenticada ao contratado quando pessoa física:
I. Identificação do responsável pela assinatura do contrato.
II. Carteira de identidade e CPF do responsável;
III. Titulo Eleitoral;
IV. Comprovante de residência;
V. Certidão Negativa de débitos municipais, ou Certidão Positiva

com efeito de negativa.
7.2. Caso haja qualquer informação a ser adicionada para a

elaboração do contrato, esta deverá constar também no oficio,
comunicação Interna ou memorando.

Parágrafo Único: Caso o Setor de Compras, Licitações e Contratos
não receber o comunicado dos secretários responsável para aditivar um
contrato em até 30(trinta dias antes do vencimento do mesmo, este deverá
enviar oficio, comunicação interna ou memorando, solicitando aos
responsáveis das secretarias que enviem por escrito o que deverão
fazer a respeito do contrato que está para encerrar.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. A aquisição de produtos/serviços sem a observância do

processo licitatório é considerado infração passível de improbidade
administrativa, além de crime de responsabilidade, tipificado no artigo 12,
XI, do Decreto Lei nº. 201/1967.

8.2. A Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 Lei de
Responsabilidade Fiscal, impôs a necessidade de planejamento na
execução de ações governamentais, atendendo ao principio da eficiência
expresso no caput do artigo 37 da constituição da Republica.

8.3. Todos os pedidos, em regra,referentes a esta Instrução
Normativa, deverão ser endereçados ao Setor de Compras e Licitações,
Secretaria Municipal de Administração no Executivo e ao Setor de
Contabilidade no Legislativo.

8.4. Cabe a Secretaria Municipal de Administração e ao Setor de
Compras e Licitação esclarecer quaisquer dúvidas e informar oficialmente
as demais unidades envolvidas sobre o procedimento a ser adotado nos
casos não previstos nesta Instrução Normativa.

8.5. Todas as notas fiscais sem exceção deverão estar
acompanhada do comprovante de regularidade emitido eletronicamente
junto a Sefaz - MT, através do site: www.sefaz.mt.gov.br, documento
este imprescindível para o recebimento dos bens, materiais e serviços
adquiridos e/ou contratados, conforme portaria Sefaz nº 31/2005 e demais
alterações posteriores.

Esta Instrução Entrará em vigor na data de sua publicação.

Dom Aquino-MT, em 24 de agosto de 2010.
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Instrumentos Congêneres nos termos desta Instrução Normativa,
observada a legislação pertinente.

2.2)Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
A)Convênio, Consórcio, Subvenção e Outros Instrumentos

Congêneres – instrumento que disciplina a transferência de recursos
públicos e que tenha como partes, de um lado a administração municipal
direta ou indireta, e de outro entidades públicas ou organizações
particulares, visando à execução descentralizada de programas de
governo e ações com objetivos de interesse público ou da coletividade,
em regime de mútua cooperação;

B)Concedente – órgão ou entidade da administração pública
municipal direta ou indireta responsável pela transferência dos recursos
financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários
destinados à execução do Convênio, Consórcio e Instrumentos
Congêneres;

C)Convenente – entidades públicas ou organizações particulares
de direito privado, nacional ou estrangeiras, sem fins lucrativos com o
qual a administração pública municipal pactue a execução de programa
de governo e ações mediante a celebração de convênios ou instrumentos
congêneres;

D)Interveniente – órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta de outro ente da federação, ou organização de direito privado,
nacional ou estrangeira, sem fins lucrativos que participe do Convênio,
Consórcio ou Instrumentos Congêneres para manifestar consentimento
ou assumir obrigações em nome próprio;

E)Termo Aditivo – instrumento que tenha como objetivo a
modificação de convênio já celebrado, e cuja formalização deve
obrigatoriamente ocorrer durante o período de vigência do instrumento de
Convênio, Consórcio ou Instrumentos Congêneres, vedada a alteração da
natureza do objeto aprovado;

F)Ente da Federação – a União, cada Estado, o Distrito Federal e
cada Município, nos quais se incluem os respectivos Poderes e a
Administração Direta e Indireta;
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G)Plano de Trabalho – instrumento que integra as solicitações de
Convênio, Consórcio ou Instrumentos Congêneres, contendo todo o
detalhamento das responsabilidades assumidas por cada um dos
participantes. (Anexo I);

H)Cadastro Institucional – instrumento que integra as solicitações
de Convênio, Consórcio ou Instrumentos Congêneres, contendo
informações pertinentes das instituições. (Anexo II);

I)Termo de Referência – documento emitido e assinado pelo órgão
gestor autorizando a celebração do Convênio, Consórcio ou Instrumentos
Congêneres, com base na análise do plano de trabalho apresentado e
com a indicação da dotação orçamentária do mesmo. (Anexo III);

J)Objeto – o produto final do Convênio, Consórcio ou Instrumentos
Congêneres, observado o plano de trabalho e as suas finalidades;

K)Contrapartida – é a parcela de recursos próprios, financeiros ou
não, que a convenente aplica na execução do objeto do instrumento
firmado;

L)Valor do Instrumento Firmado – é o montante referente ao
valor do repasse feito pelo concedente mais a importância relativa à
contrapartida do convenente, quando esta for financeira, ajustada no
Convênio, Consórcio ou Instrumentos Congêneres e respectivo plano de
trabalho, inclusive para efeitos de devolução;

M)Prestação de Contas - é a documentação apresentada para
comprovar a execução de uma parcela recebida ou dos recursos
recebidos ao longo do ano, seja ao nível de Convênio, Consórcio e
Instrumentos Congêneres;

2.2.1) A descentralização da execução de programa de governo ou
ações por meio de convênios somente se efetivará para convenentes
que disponham de condições para consecução do seu objeto e tenham
atribuições regimentais ou estatutárias relacionadas com o mesmo.

2.2.2) Os entes da federação, quando beneficiários das
transferências voluntárias referidas neste item, deverão incluí-la em seus
respectivos orçamentos.

1) DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO:

3.1) A celebração do instrumento será realizado, preferencialmente,
por seleção pública de projetos, através da publicação de edital.

3.1.1) No caso de programa de governo municipal, será necessária
autorização legislativa autorizando o repasse para entidades não
governamentais, independentemente de edital.

3.2) O convênio será proposto pelo interessado ao titular do
concedente ou órgão gestor, responsável pelo programa de governo e
ação, mediante a apresentação do Plano de Trabalho, conforme Anexo I
desta instrução:

3.2.1) Integrará o Plano de Trabalho a especificação completa do
bem a ser produzido ou adquirido e, no caso de obras e serviços de
engenharia, o projeto básico, entendido como tal o conjunto de elementos
necessários e suficientes para caracterizar, com nível de precisão
adequado, a obra ou serviço do instrumento firmado, sua viabilidade
técnica, o custo, fases ou etapas e prazos de execução, devendo conter,
no que forem aplicáveis, os elementos consignados no inciso IX do art. 6°
da Lei Federal n° 8.666/93, e alterações, inclusive os referentes à
implementação das medidas sugeridas nos estudos ambientais
eventualmente exigidos, conforme disposto na legislação vigente.

3.2.2) A contrapartida dos entes da federação e das entidades de
direito privado, que poderá ser atendida através de recursos financeiros,
de bens ou de serviços, desde que economicamente mensuráveis e
estabelecidos de modo compatível com a capacidade financeira da
respectiva unidade beneficiada, tem por l imites os percentuais
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente no exercício
financeiro em que se pretende operar a transferência.

3.2.3) Exigir-se-á comprovação de que os recursos referentes à
contrapartida para complementar a execução do objeto, quando previsto,
estejam devidamente assegurados, salvo se o custo total do
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

3.2.4) O Município, bem como seus órgãos e entidades, somente
poderá figurar como convenente se atender as exigências desta Instrução
Normativa e aos requisitos da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente,
especialmente quanto ao cumprimento das disposições constitucionais,
ressalvados os casos de calamidade pública oficialmente declarados.

3.2.5) Quando o instrumento firmado envolver montante igual ou inferior
ao previsto na alínea “a” do inciso II do “caput” do artigo 23 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 2003, poderá integrar o Plano de Trabalho, de que
tratam o “caput” e o item 3.2.1 deste artigo, projeto básico simplificado,
contendo especificações mínimas, desde que essa simplificação não
comprometa o acompanhamento e controle de execução da obra ou
instalação.

3.2.6) Admitir-se-á, ainda, para a celebração do instrumento firmado,
que o projeto básico se faça sob a forma de pré-projeto, desde que o
termo de Convênio, Consórcio ou Instrumentos Congêneres conste cláusula
específica suspensiva que condicione a liberação das parcelas de
recursos ao atendimento prévio da apresentação do projeto básico na
forma prevista nos itens 3.2.1 à 3.2.5, conforme o caso.

3.2.7) O pré-projeto de que trata o item 3.2.6 deste artigo deverá
conter o cronograma de execução da obra ou serviço (metas, etapas ou
fases); o plano de aplicação dos recursos envolvidos no instrumento
firmado, discriminando-se, inclusive, os valores que correrão à conta da
contrapartida; e o cronograma de desembolso dos recursos, em quotas,
pelo menos trimestrais, permitida a apresentação dos detalhes de
engenharia no projeto básico, para fins de redução de custos, na hipótese
de o pré-projeto não ser aceito pelo concedente.

3.2.8) Visando evitar o atraso na consecução do objeto do instrumento
firmado, pelo descumprimento do cronograma de desembolso de recursos,
o concedente deverá desenvolver sistemática específica de planejamento
e controle dos mesmos, de maneira a garantir harmonia entre a execução
física e a financeira.

3.3) Juntamente com o Plano de Trabalho, será apresentado o Cadastro
Institucional , conforme Anexo II desta instrução:

3.4) Além do Plano de Trabalho e do Cadastro Institucional, exigir-se-
á a apresentação dos seguintes documentos:

A)Certidão Negativa de Débito (CND) Federal, fornecida pela Secretaria
da Receita Federal – SRF, e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –
PGFN do Ministério da Fazenda;

B)Certidão Negativa de Débito (CND) Estadual;
C)Certidão Negativa de Débito (CND) Municipal;
D)Comprovante de inexistência de débito junto ao Instituto Nacional

de Seguro Social (INSS), referente aos três meses anteriores e, no caso
do convenente estar pagando ao INSS parcelas de débito renegociadas,
deve comprovar a regularidade quanto ao pagamento das mesmas;

E)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal;

F)Fotocópia do Estatuto ou Contrato Social, Regulamento ou
Compromisso do convenente, conforme alterações exigidas pela Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Novo Código Civil, Ata de Eleição da
Diretoria, juntamente com cópia da Carteira de Identidade, CPF, qualificação
e endereço do responsável e/ou Presidente da Instituição ou órgão;

G)Certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

H)Cópia do CNPJ da Entidade;
I) Prova de funcionamento regular da Instituição atestado pelo

Município com o respectivo alvará;
J) Declaração expressa do convenente, sob as penas do art. 299 do

Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, a
nível Federal, Estadual e Municipal. (Anexo IV);

K)Registro do convenente em qualquer um dos Conselhos Municipais,
Estaduais ou Federais, quando a Instituição realizar trabalho no campo de
abrangência dos mesmos;

L)Fotocópia da Lei Municipal que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública do convenente, se houver;

M)Declaração firmada pelo gerente da agência bancária na qual o
convenente mantém conta corrente única e exclusiva do instrumento
firmado, informando o número, agência, a denominação do órgão ou
entidade e o seu CNPJ;

N)Declaração assinada pelo responsável e/ou Presidente atual da
entidade, responsabilizando-se quanto ao recebimento, aplicação e
prestação de contas dos recursos, com nome completo, CPF e número da
carteira de identidade (Anexo V);

O)Comprovação pela Entidade do exercício pleno da propriedade do
imóvel, mediante Escritura Pública emitida pelo Cartório, nos casos em que
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os recursos solicitados tiverem como objeto obras, reformas ou
benfeitorias;

P)Procuração devidamente registrada, em caso de delegação de
poderes do responsável e/ou Presidente da Entidade para terceiro;

Q)Fotocópia do Contrato de Locação, caso em que os recursos
solicitados sejam para pagamento de aluguel do imóvel do convenente;

R)Balanço Contábil do exercício anterior.
3.4.1) Os documentos mencionados nas letras F a P, ressalvado o

caso de posteriores alterações serão apresentados uma única vez.
3.4.2) Os documentos que tenham prazo de validade devem ser,

constantemente atualizados pelo responsável e encaminhados ao setor
responsável pelos convênios do concedente.

3.4.3) A situação de regularidade do convenente, para efeitos desta
Instrução Normativa, poderá ser comprovada mediante consulta feita pelo
Município aos órgãos correspondentes.

3.5) Atendidas as exigências previstas no item anterior, o órgão gestor
remeterá, ao setor responsável pelo Convênio, Consórcio e Instrumentos
Congêneres do concedente, o Termo de Referência (Anexo II), devidamente
preenchido e assinado, o qual elaborará texto de minuta do instrumento
firmado, a ser apreciada pelo Setor Técnico e pelo Setor Jurídico do
Município, acompanhados dos documentos solicitados, sejam, os
comprobatórios da capacidade jurídica do proponente e de seu
representante legal; capacidade técnica, quando for o caso e, a
regularidade fiscal, nos termos da legislação específica.

3.6) Após o parecer jurídico favorável, o órgão responsável pelo
instrumento firmado formatará o texto e indicará um número seqüencial
para, posteriormente, colher as assinaturas e providenciar a publicação
do instrumento.

3.7) Ficam os concedentes proibidos de firmar convênios ou
instrumentos congêneres e de realizar transferências dos recursos
financeiros aos convenentes que não apresentarem os documentos
solicitados no item 3.4, bem como aqueles que:

A)Não apresentarem a prestação de contas dos recursos
anteriormente recebidos no prazo previsto nesta Instrução Normativa;

B)Não tiverem, por qualquer motivo, a sua prestação de contas
aprovada pelo concedente;

C)Não tiverem procedido à devolução, na forma determinada em
regulamento, de recursos financeiros, equipamentos, veículos e máquinas
cedidas pelo Município;

D)Não sejam instituições privadas sem fins lucrativos, as quais não
poderão receber recursos públicos como contribuição, auxílios ou
subvenções;

E)Estiverem em mora ou inadimplente com outros Convênios,
Consórcios ou Instrumentos Congêneres ou não esteja em situação de
regularidade para com os outros Entes Federados;

F)Estiver em débito junto a órgão ou entidade da Administração Pública,
pertinentes às obrigações fiscais ou contribuições legais;

G)Não tiverem seus projetos selecionados por edital público, quando
houver.

3.7.1) Nas hipóteses das letras A  e B do item anterior, a entidade, se
tiver outro administrador que não o faltoso, e uma vez comprovada a
instauração da devida tomada de contas especial, com imediata inscrição,
pela unidade de contabilidade, no cadastro de inadimplência, poderá ser
liberada para receber novas transferências, mediante suspensão da
inadimplência por ato expresso do ordenador de despesas do órgão
concedente.

3.7.2) O novo dirigente comprovará, semestralmente ao concedente
o prosseguimento das ações adotadas, sob pena de retorno à situação
de inadimplência.

2) DA AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO:

4.1)Os instrumentos e respectivos termos aditivos, regidos por esta
Instrução Normativa, somente poderão ser celebrados pelo ordenador de
despesas do concedente, mediante despachos favoráveis da Secretaria
Municipal de Administração e/ou Planejamento e Finanças, Setor Jurídico
do Município e da  Controladoria Municipal, ou quando forem aprovados
por meio de edital público, quando houver.

4.1.1)Caso a Instituição esteja inscrita em algum Conselho Municipal,
será necessária a autorização e análise do mesmo para celebração de

convênios e demais instrumentos, por meio de ata registrada e assinada
pelo Conselho, a ser anexada no processo.

4.2)Cada instrumento firmado terá um concedente e um convenente.
4.2.1)Para o mesmo objeto não poderá existir mais de um concedente

e um convenente, salvo nos casos de ações complementares, o que
deverá ficar consignado no respectivo convênio, delimitando-se as
parcelas referentes à responsabilidade deste e as que devam ser
executadas à conta de outro instrumento.

4.2.2)É vedado firmar convênios com organizações de direito privado
com fins lucrativos.

3) DA FORMALIZAÇÃO DOS ATOS:

5.1) No preâmbulo dos instrumentos firmados conterá o número
seqüencial emitido pelo órgão responsável pelos Convênios, Consórcios
e Instrumentos Congêneres do concedente; a denominação; o endereço e
o número do CNPJ do concedente, do convenente e, se for o caso, do
interveniente; o nome, endereço, o número do CPF, e da Carteira de
Identidade dos respectivos responsáveis ou daqueles que estiverem
atuando por delegação expressa de competência.

5.2) O instrumento firmado conterá, expressa e obrigatoriamente,
cláusulas que estabeleçam:

A)O objeto e seus elementos característicos, com a descrição
detalhada e objetiva do que se pretende realizar ou obter, em consonância
com o Plano de Trabalho;

B)A obrigação de cada um dos partícipes, inclusive a contrapartida,
e dos intervenientes, se houver;

C)O prazo de vigência previsto para consecução do objeto e dentro
do qual poderão ser aplicados os recursos financeiros;

D)A prerrogativa do Município, exercida pelo concedente responsável
pelo programa de governo ou ação, ou por seu representante, de exercer
o controle e fiscalização sobre a execução do instrumento firmado;

E)A classificação funcional e econômica da despesa, mencionando
o número e dotação orçamentária do concedente, número e ano da Lei
Orçamentária, bem como o valor global a ser repassado e a contrapartida,
sendo esta em dinheiro ou serviços, desde que mensuráveis;

F)A liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho;

G)A obrigatoriedade de o convenente apresentar a prestação de
contas dos recursos recebidos nos prazos e regras determinadas nesta
Instrução Normativa;

H)A definição do direito de propriedade dos bens remanescentes na
data da conclusão do avençado, e que, em razão deste, tenham sido
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o
disposto na legislação específica;

I)Os casos de rescisão do Convênio, Consórcio ou Instrumentos
Congêneres, na forma desta Instrução Normativa e da legislação específica
de regência da matéria;

J)A faculdade dos partícipes para denunciá-lo ou rescindi-lo a
qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações
decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se lhes,
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período;

K)O compromisso de o convenente restituir valores ao concedente,
atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

1) quando não for executado o objeto da avença;
2) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de

contas;
3) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da

estabelecida no instrumento firmado.
L)A proibição de o convenente repassar os recursos financeiros

recebidos a outras entidades de direito público ou privado;
M)O compromisso de o convenente movimentar os recursos em conta

bancária específica e vinculada ao instrumento firmado;
N)O livre acesso do órgão gestor do recurso e dos seus servidores,

ao qual estejam subordinado o concedente, principalmente do Sistema de
Controle Interno, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando
em missão de fiscalização ou auditoria;

O)A indicação, em caso de obras ou serviços de engenharia, da
forma de execução, se direta ou indireta, consoante definições da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

P)A responsabilidade do executor por todos os encargos decorrentes
da execução dos serviços, não podendo ser atribuídas ao concedente
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quaisquer obrigações , tais como as de natureza trabalhista, previdenciária
ou fiscal;

Q)A obrigatoriedade do convenente divulgar, durante suas atividades
internas e externas, o apoio da Prefeitura Municipal de Dom Aquino/órgão
gestor, por meio de cartazes, folders, faixas ou outros meios de
comunicação, bem como, manter placa afixada em sua sede, constando a
parceria existente entre o poder público e o privado.

R)A obrigatoriedade de o executor manter os documentos necessários
para a comprovação das atividades e da prestação de contas, de modo a
propiciar aos técnicos do concedente, os meios e condições necessárias
ao acompanhamento, a supervisão e a fiscalização da execução do
instrumento firmado;

S)A aplicação, detalhada, dos recursos;
T)A possibilidade de alteração do convênio, através de termo aditivo,

mediante acordo entre as partes;
U)A indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes de sua

execução;
5.2.1) No empenhamento global dos Convênios, Consórcios e

Instrumentos Congêneres regidos nesta Instrução Normativa deverá ser
observado o princípio orçamentário da anualidade, constante no artigo 2º
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

5.2.2) Para cumprimento do disposto no item anterior, a cada exercício
financeiro deverá ser empenhado o valor previsto para ser transferido no
seu decurso.

5.3) É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos Convênios,
Consórcios e Instrumentos Congêneres, sob pena de nulidade do ato e de
responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que prevejam:

A)Realização de despesas a título de administração (despesas com
contador, administrador, contratação de estagiários, advogado e demais
casos), de gerência ou similar;

B)Pagamento, inclusive com os recursos da contrapartida, a qualquer
título de gratificações, serviços de consultoria, assistência técnica ou
qualquer espécie de remuneração a servidor ou empregado público,
integrante de quadro pessoal do concedente, convenente ou interveniente,
órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta;

C)A alteração do objeto do instrumento firmado detalhado no Plano
de Trabalho;

D)Utilização de recursos em finalidade diversa da estabelecida no
respectivo instrumento, ainda que em caráter de emergência;

E)Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência
ou que não estejam relacionadas ao objeto do instrumento firmado, bem
como, anteriores à data do repasse;

F)Realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, inclusive, referentes à pagamentos ou recolhimentos
fora de prazo;

G)Realização de despesas com publicidade, salvo a de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridade ou servidores públicos;

H)O pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo ou pensionista
do convenente com os recursos referentes ao valor do instrumento
firmado;

I)A transferência de recursos para igrejas e cultos religiosos;
J)A realização de despesas de cunho indenizatório, a qualquer título;
K)A transferência de recursos da conta específica para outras contas,

bem como o saque integral dos recursos do instrumento firmado sem
obedecer ao cronograma físico-financeiro da execução do objeto;

L)O saque dos recursos para pagamento em espécie de despesas;
M)O pagamento de despesas com internet, salvo se for parte

integrante do objeto do convênio e, neste caso, deve ser expressamente
autorizado pelo órgão gestor;

N)O pagamento de despesas com TV a Cabo, seja da instituição ou
de particular;

O)O pagamento de contas pessoais dos funcionários, voluntários e/
ou responsáveis pelo convenente, bem como de despesas com linha
telefônica móvel, seja do convenente ou de particulares;

P)Cobrança de aluguel nas instalações da instituição quando estas
pertencerem ao Poder Público;

Q)Despesas com condomínio e pagamento de sindicatos.
5.3.1) As vedações previstas nas letras B e H não se aplicam às

organizações de direito privado sem finalidade lucrativa, as quais poderão

remunerar a conta do instrumento firmado somente o pessoal de seu
quadro funcional permanente ou aqueles admitidos para atender ao objeto
do Convênio, Consórcio ou Instrumento Congênere, quando for o caso.

5.3.2) Todos os termos do Convênio, Consórcio ou Instrumento
Congênere e eventuais aditivos serão firmados pelos partícipes e pelos
intervenientes, se houver, e, no mínimo, por 02 (duas) testemunhas
devidamente qualificadas.

5.3.3) Para efeitos do item anterior, compete ao Ordenador de
Despesas do concedente firmar os termos nele mencionados.

5.3.4) É nulo e de nenhum efeito, o Convênio, Consórcio ou Instrumento
Congênere verbal com os entes da Federação, com a Administração
Pública Direta e Indireta e demais entidades.

5.4) Assinado o instrumento, o órgão concedente dará ciência do
mesmo, através de cópia do instrumento, à Câmara Municipal.

5.5) Após a assinatura das três vias do instrumento firmado, será
destinada uma via original para o concedente, outra para o convenente e
a última para o setor responsável pelos Convênios, Consórcios ou
Instrumentos Congêneres.

5.5.1) Será encaminhado ao Setor Jurídico do Município, à Secretaria
Municipal de Administração e/ou Planejamento e Finanças e a Câmara de
Vereadores, cópia (s) do (s) instrumento (s) celebrado (s).

4) DA ALTERAÇÃO DOS ATOS:

6.1) Os instrumentos e respectivos aditivos, regidos por esta Instrução
Normativa, somente poderão ser alterados por meio de termos aditivos
desde que cumpram as seguintes exigências:

A)Plano de trabalho com justificativa da proposta;
B)Termo de Referência assinado pelo ordenador das despesas.
6.1.1) A proposta de aditivo deve ser protocolada antes do término do

prazo de vigência do instrumento.
6.2) É vedado aditar Convênio, Consórcio ou Instrumento Congênere

com o intuito de modificar o seu objeto, ainda que parcialmente, mesmo
que não haja alteração da classificação econômica de despesa.

6.3) As alterações referidas no item anterior se sujeitam ao registro,
pelo concedente, na mesma forma e condição em que procedido com o
termo primitivo.

5) DA PUBLICAÇÃO:

7.1) A eficácia dos Convênios, Consórcios ou Instrumentos Congêneres
e seus termos aditivos, qualquer que seja o valor, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Jornal Oficial do Município, ou na falta
deste, um de maior circulação regional, que será providenciado pelo órgão
responsável pelos instrumentos firmados, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, contendo os seguintes elementos:

A) Espécie, número e valor do instrumento;
B)Resumo do objeto do instrumento firmado;
C) Nome dos signatários;
D) Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em curso

e, se for o caso, o previsto para exercícios subseqüentes, bem como o da
contrapartida que o convenente se obriga a aplicar;

E) Prazo de vigência e data da assinatura.

6) DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS:

8.1) A liberação dos recursos financeiros se dará obrigatoriamente
mediante a emissão de ordem bancária em nome do beneficiário, para
crédito em conta individualizada e vinculada, movimentada por cheques
nominais e individualizados por credor e/ou por ordem bancária, e demais
instrumentos congêneres e respectivo Plano de Trabalho.

8.1.1) A conta bancária vinculada referida no item anterior deverá
ser identificada com o nome do convenente acrescido da expressão que
identifique o instrumento firmado (ex: Convênio, Consórcio ou Instrumento
Congênere) e do nome do concedente.

8.2) Os recursos enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados pelo convenente:

A)Em caderneta de poupança de instituição financeira, se a previsão
de seu uso for igual ou superior a um mês;

B)Em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, caso sua
utilização estiver prevista para prazos menores.
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8.2.1) As receitas oriundas dos rendimentos de aplicações na forma
das letras anteriores não serão contadas como contrapartida devida pelo
convenente e deverão ser utilizadas somente nas despesas provenientes
do objeto do instrumento firmado, devendo constar demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

8.2.2) É vedada a utilização dos recursos transferidos em finalidade
diversa da pactuada.

8.3) É vedada a realização de transferências voluntárias:
A)Em data posterior à da vigência do instrumento;
B)Aos entes da Federação ou às entidades sem a comprovação de

regularidade, por meio das certidões negativas de débitos e demais
documentos previstos nesta Instrução Normativa, bem como, aqueles que
estejam em débito ou com certidões negativas vencidas;

C)Com prestações de contas vencidas ou não apresentadas.
8.4)A transferência de recursos financeiros destinados ao

cumprimento do objeto obedecerá ao Plano de Trabalho previamente
aprovado, cuja elaboração terá como parâmetros, para a definição das
parcelas, o detalhamento da execução física do objeto e a programação
financeira do Município.

8.4.1) Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais
parcelas, a terceira ficará condicionado a apresentação de prestação de
contas parcial referente à primeira parcela liberada, composto da
documentação especificada no item 11 desta Instrução Normativa.

8.4.2) Caso a liberação dos recursos seja efetuada em uma parcela,
a apresentação da prestação de contas se fará no final da vigência do
instrumento, globalizando a parcela liberada.

8.4.3) O prazo para apresentação da prestação de contas, nos casos
mencionados pelos itens 8.4.1 é de até 45 (quarenta e cinco) dias a
contar do dia do repasse da segunda parcela, e do 8.4.2 é de até 60
(sessenta) dias, a contar do dia seguinte ao término do prazo do Convênio,
Consórcio ou Instrumento Congênere.

8.5) A liberação das parcelas do instrumento firmado será suspensa
nos seguintes casos:

A) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos,
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas
e na utilização dos recursos; práticas atentatórias aos princípios
fundamentais que regem a Administração Pública, seja no que tange às
contratações ou aos demais atos praticados na execução do instrumento
firmado;

B) Quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive
mediante procedimentos de fiscalização local, realizada periodicamente
pela entidade ou órgão concedente e/ou pelo órgão competente do Sistema
de Controle Interno da Administração Pública;

C) Quando for verificado o descumprimento, pelo convenente, de
qualquer cláusula ou condição do instrumento firmado;

D) Quando a prestação de contas não for apresentada no prazo
legal, ou ainda, quando o convenente, depois de notificado sobre alguma
irregularidade na prestação de contas entregue, não devolvê-la com as
devidas correções.

8.6) Na hipótese de conclusão ou rescisão do Convênio, Consórcio
ou Instrumento Congênere, é vedada a liberação de recursos lastreada
no respectivo instrumento.

7) DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO FIRMADO:

9.1) O instrumento firmado deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente,
respondendo cada um pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

9.2) A função gerencial ou fiscalizadora da execução do instrumento
firmado será exercida pelos concedentes dos recursos, dentro do prazo
regulamentar de execução e de prestação de contas, ficando assegurado
aos seus agentes o poder de reorientar ações e de acatar ou não,
justificativas com relação às eventuais disfunções havidas na execução,
sem prejuízo da ação das unidades responsáveis pelo controle externo e
pelo Sistema de Controle Interno do Município.

9.2.1) A função gerencial dos recursos do instrumento firmado será
exercida, também, pelo convenente, responsável pela aplicação correta
dos recursos.

9.3) Nos casos em que a transferência compreender a cessão, ou
os recursos forem destinados à aquisição, produção ou transformação
de equipamentos ou de materiais permanentes, será obrigatória a
estipulação quanto ao destino a ser dado aos bens remanescentes na
data da extinção do respectivo instrumento, os quais poderão ser doados
à entidade convenente, mediante processo formal e de acordo com a
legislação de regência da matéria, desde que necessários para assegurar
a continuidade de programa de governo, ação e projetos.

8) DA RESCISÃO DO INSTRUMENTO FIRMADO:

10.1) Constitui motivo para a rescisão do instrumento firmado, além
dos casos previstos em legislação específica:

A) A utilização dos recursos em desacordo com o objeto do
instrumento firmado e respectivo Plano de Trabalho;

B) A falta de apresentação da prestação de contas nos prazos
estabelecidos ou a não aprovação das contas;

C) Cobrança dos usuários do programa de quaisquer valores pelo
atendimento objeto do Convênio, Consórcio ou Instrumento Congênere;

D) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas do Convênio,
Consórcio ou Instrumento Congênere;

E) Não execução do objeto da avença.

11) DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
11.1) O órgão ou entidade que receber recursos, inclusive de origem

externa, na forma estabelecida nesta Instrução Normativa, ficará sujeito a
apresentar prestação de contas, a partir da data do recebimento dos
recursos financeiros pelo convenente:

A) Até 60 (sessenta) dias em caso de parcela única, após o término
de vigência ou cancelamento do mesmo;

B) Até 45 (quarenta e cinco) dias, a título de prestação de conta
parcial, referente a primeira parcela, a conta do dia do repasse da segunda,
sendo condição essencial para o repasse da terceira, e assim,
sucessivamente.

11.1.1) O saldo não utilizado de parcela de recursos antecipados a
título de contribuições ou destinados às obras em andamento não poderá
ser aplicado na prestação de contas subseqüente.

11.2) As prestações de contas de recursos antecipados compostos
de forma individualizada de acordo com a finalidade da despesa e no
valor da parcela, conterão os seguintes documentos, no que couber,
conforme o objeto do convênio ou instrumentos congêneres:

A) Termo de Conciliação – TC. (Anexo VI);
B) Cópia do Termo de Convênio ou do instrumento congênere e suas

alterações, com a indicação da data de sua publicação;
C) Demonstração da Execução da Receita e Despesas, evidenciando

os recursos recebidos em transferência; a contrapartida, quando esta
for em dinheiro; os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no
mercado financeiro, quando for o caso e, os saldos;

D) Extrato bancário zerado da conta específica que conste a
movimentação completa do período, ou seja, o valor recebido e todos os
pagamentos realizados, além da conciliação bancária, quando for o caso.
(Anexo VII);

E) Cópia do Termo de recebimento provisório ou definitivo a que se
refere o art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93, quando se
tratar de obras e serviços e, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93,
quando se tratar de compras ou de locação de equipamentos;

F) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta
indicada pelo concedente;

G) Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações
realizadas e justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o
respectivo embasamento legal, quando o convenente pertencer à
Administração Pública;

H) Notas de empenho, referentes às parcelas dos recursos recebidos;
I) Documentos comprobatórios das despesas realizadas, tais como:

notas fiscais, constando o nome da instituição, endereço e CNPJ; recibos;
folha de pagamento, devidamente assinada pelo funcionário e datada;
relatórios de resumo de viagem; ordens de tráfego; bilhetes de passagem;
guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, entre outros;

J) Fotocópias de cheques nominais e individualizados por credores
ou ordens bancárias emitidas;
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K) Declaração do responsável, no documento comprobatório da
despesa, certificando que o material recebido ou o serviço prestado está
em conformidade com as especificações nele consignadas, podendo ser
instituído carimbo conforme modelo. (Anexo VIII);

L) Documentação do veículo pertencente à Entidade, caso houver,
desde que seja autorizado o pagamento de combustível, mediante
apresentação de nota fiscal contendo a placa e a quilometragem do mesmo;

M) Recibo de pagamento autônomo – RPA - ou nota de prestação de
serviços, quando se tratar de pagamento de profissional liberal, com o
comprovante da retenção dos impostos devidamente pagos.

11.2.1) O extrato bancário e os documentos comprobatórios das
despesas não poderão ter data anterior ao depósito de cada uma das
parcelas ou da parcela única, sob pena de devolução dos recursos.

11.2.2) Para efeitos dos disposto da letra J, recibos não se constituem
em documentos hábeis a comprovar despesas sujeitas à incidência de
tributos federais, estaduais e municipais.

11.2.3) Os documentos referidos neste artigo serão mantidos em boa
ordem, no próprio local do concedente, à disposição dos órgãos de controle
interno, externo e do convenente, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

11.2.4) Nos casos em que o convenente for organização de direito
privado, nacional ou estrangeira, sem fins lucrativos, as prestações de
contas ao concedente serão feitas com documentos comprobatórios
originais.

11.2.5) A contrapartida do executor e/ou do convenente será
demonstrada no Relatório de Execução Físico-Financeira, bem como na
prestação de contas.

11.2.6) As despesas serão comprovadas mediante cópia dos
documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas
fiscais, nota fiscal avulsa, nota de prestação de serviços e quaisquer
outros documentos comprobatórios serem emitidos em nome do convenente
ou do executor, devidamente identificado com referência ao título e número
do convênio.

11.2.7) No caso de repasse de recursos por meio de autorização
legislativa, além dos documentos acima mencionados, o convenente deverá
anexar uma cópia da lei e de sua publicação na prestação de contas.

11.3) Incumbe ao concedente decidir sobre as regularidades ou não
da aplicação dos recursos transferidos.

11.3.1) A prestação de contas será analisada e avaliada pelo
concedente por servidor responsável pelo setor que emitirá parecer sobre
os seguintes aspectos:

A) Técnico: quanto à execução física e atingimento dos objetivos do
instrumento firmado, podendo o setor competente valer-se de laudos de
vistoria ou de informações obtidas junto às autoridades públicas do local
de execução do Convênio, Consórcio ou Instrumento Congênere;

B)Financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos do
instrumento firmado.

11.3.2) Aprovada a prestação de contas, proceder-se-á ao devido
registro de aprovação no setor contábil e se fará constar do processo,
declaração do servidor responsável a que se refere o item anterior, de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

11.3.3) Posteriormente, a prestação de contas será remitida ao setor
responsável pelo seu arquivamento, juntamente com uma Declaração
assinada pelo gestor do instrumento firmado. (Anexo IX).

11.3.4) Nos casos em que a prestação de contas não for encaminhada
no prazo estabelecido no item 11.1, o ordenador de despesas e/ou órgão
responsável pela prestação de contas do concedente notificará o
convenente para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias apresente a
prestação de contas ou faça o recolhimento dos recursos financeiros
antecipados, incluído os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
corrigido monetariamente, na forma da lei.

11.3.5) O ordenador de despesas ou o órgão responsável pela
prestação de contas do concedente suspenderá imediatamente a liberação
de recursos financeiros, desde que devidamente justificado e notificado,
caso se verifique e constate irregularidades ou o não cumprimento desta
Instrução Normativa.

11.3.6) O concedente considerará como não apresentadas as
prestação de contas entregues fora do prazo determinado, com
documentação incompleta, ou que não oferecerem condições para
comprovar a boa e regular aplicação do dinheiro público.

12) DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1) O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos

será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas.

12.2) Não se aplicam às exigências desta Instrução Normativa os
instrumentos:

12.2.1) Cuja execução não envolva a transferência de recursos
entre os partícipes;

12.2.2) Celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo
ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes a época
da sua celebração, todavia, se lhes aplicar naquilo que beneficiar a
consecução do objeto do instrumento firmado.

12.3) A inobservância desta Instrução Normativa constitui omissão
de dever funcional e será punida na forma prevista em lei.

12.4) Aplica-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados
por esta Instrução Normativa as demais legislações pertinentes.

12.5) Ficará a cargo da controladoria municipal, elaborar o Manual de
Rotinas Internas e Procedimentos de Controle Municipal, atualizando unificar
e encadernar, fazendo uma coletânea das instruções normativas, com a
finalidade de sempre que tiver aprovação de novas instruções normativas,
ou alterações nas mesmas.

12.6) Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à controladoria municipal que, por sua vez,
através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria
interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das
diversas unidades da estrutura organizacional.

12.7) Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dom Aquino - MT., 24 de agosto de 2010.

WANUSA SOARES ALVESAUDITORA PUBLICA
INTERNAPODE EXECUTIVO

LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA
FILHOAUDITOR PUBLICO INTERNOPODER

LEGISLATIVO

De acordo:
EDUARDO ZEFERINOPREFEITO MUNICIPAL
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3.2 Identificação do Objeto: Descrever sucintamente o produto final

do projeto, quantificando-o e localizando-o. Ex.: Construção de 500 metros

de rede de esgoto sanitário, com diâmetro de 250 milímetros, na avenida

São João, do bairro Xxxxx na sede do Município.

3.3 - Justificativa da Proposição: Descrever com clareza e

sucintamente as razões que levaram à proposição do projeto, evidenciando

os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela comunidade,

a localização geográfica a serem obtidos com a realização do projeto,

programa ou evento.

4-CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Metas, Etapas ou Fases)

Permite visualizar a implementação de um projeto em suas metas, etapas

ou fases, os respectivos indicadores físicos e prazos correspondentes a

cada uma delas.

• Metas: Indicar como metas os elementos que compõem o objeto.

Ex: 1- Rede de captação de Água Pluvial , 2- Rede de Água Potável, 3-

Construção de Estrada Vicinal, etc.

• Etapas/Fases: Indicar como etapas ou fases cada uma das ações

em que se pode dividir a execução de uma meta. Ex.: Implantação do

canteiro, limpeza do terreno, escavações, instalações das manilhas, etc.

• Especificação: Relacionar os elementos característicos das metas,

etapas ou fases.

• Indicador Físico: Refere-se à qualificação e quantificação do

produto de cada meta, etapa ou fase. Ex.: Limpeza do terreno, escavação,

instalação da rede, construção de bueiro, etc.

• Unidade: Indicar a unidade de medida que melhor caracterize o

produto de cada meta, etapa ou fase. Ex.: m, m², m³, etc.

• Quantidade: Indicar a quantidade prevista para cada unidade de

medida.

• Duração: Refere-se ao prazo previsto para implementação de cada

meta, etapa ou fase.

• Início: Registrar a data referente ao início da execução da meta,

etapa ou fase.

• Término: Registrar a data referente ao término da execução da

meta, etapa ou fase.

5- PLANO DE APLICAÇÃO

Refere-se ao desdobramento da dotação e a sua conseqüente utilização

em diversas espécies de gastos, porém, correspondentes aos elementos

de despesas de acordo com a legislação vigente.
• Natureza das Despesas: Refere-se ao elemento de despesa
correspondente à aplicação dos recursos Orçamentários.
• Código: Registrar o código referente a cada elemento de despesa.
• Especificação: Registrar o elemento de despesa correspondente a
cada código.
• Total (R$): Registrar o valor em Reais por elemento de despesa.
• Concedente (R$): Registrar o valor dos recursos financeiros a ser
transferido pelo órgão ou entidade responsável pelo programa, projeto ou
evento.
• Convenente (R$): Indicar o valor dos recursos financeiros a ser
aplicado pelo Convenente.
• Total Geral (R$): Indicar o somatório dos valores atribuídos aos
elementos de despesa.

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (em R$)
Refere-se ao desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em
parcelas mensais de acordo com a previsão de execução das metas do
projeto, se for o caso.
6.1 - CONCEDENTE
• Metas: Indicar o número de ordem seqüencial da meta.
• Concedente: Registrar o valor mensal a ser transferido pelo órgão/
entidade responsável pelo programa.
Convenente: Registrar o valor mensal a ser desembolsado pelo
convenente.
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Dom Aquino – MT, em        de                             de 2.xxx.

Nome, Identificação e Assinatura do Gestor do Recuso

O Conselho de ........, aprova e autoriza, por meio de ata assinada
pelos conselheiros (anexo), a elaboração do presente convênio desde
que obedecidos os preceitos expressos neste Termo de Referência.

Dom Aquino – MT, em      de                            de 2.xxx.

Nome, Identificação e Assinatura do Presidente do Conselho

ANEXO IV

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro, que a Entidade .......... não se encontra em mora e nem em
débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta
ou Indireta, a nível Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação
do artigo 299 do Código Penal.

Dom Aquino – MT, ........ de ................................ de 2.xxx.

Nome, Identificação e Assinatura do Responsável

Representante:...........................................................................................................
RG. N.º: ............................................................. CPF N.º: ...........

ANEXO VIII

Certifico que o material/serviço constante deste documento foi
recebido/prestado e está em conformidade com as especificações nele
consignadas.Dom Aquino – MT, ____/______/2.xxx.Nome:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ C a r g o :
___________________________Assinatura:________________________

ANEXO IX

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro, que os recursos repassados referentes a presente
parcela do (Conv./Cons./Subv./etc) n.º ____/2.xxx, foram rigorosamente
aplicados aos fins concedidos, cuja prestação de contas foi montada
conforme requisitos da IN SCI N.º ___/20__, sendo que todos os
documentos de despesas estão legíveis e devidamente assinados.

Dom Aquino – MT, em ____ de ________________ de 2.xxx.

Ordenador de Despesa



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 15 de Outubro de 2010

ANEXO XI - Descrição Sumária
Campo 2 – Ação: Descrever a ação a ser beneficiada com os recursos
a serem repassados, conforme Capítulo 3 desta Norma.
Campo 3 – Nº do Processo: A ser preenchido pelo convenente.
Campo 4 – Convênio Nº/Ano: Indicar o n. ° original do convênio e/ou
termo aditivo, se for o caso, e o respectivo ano.
Campo 5 – Tipo da Prestação de Contas (5.1 e 5.2): Indicar se a
prestação de contas é parcial ou final e o período de execução das
contas apresentadas.
Execução Física: Refere-se ao indicador físico da qualificação e
quantificação conforme o especificado no PLANO DE TRABALHO – ANEXO
V.
Campo 6 – Meta: Indicar o número de ordem dos elementos que compõem
o objeto, conforme PLANO DE TRABALHO – ANEXO V.
Campo 7 – Etapa/Fase: Indicar cada uma das ações em que se pode
dividir a execução de uma meta, conforme PLANO DE TRABALHO – ANEXO
V.
Campo 8 – Descrição: Relacionar os elementos característicos da meta,
etapa ou fase, conforme PLANO DE TRABALHO – ANEXO V.
Campo 9 – Unidade de Medida: Refere-se à unidade de medida que
melhor caracteriza o produto de cada meta, etapa ou fase, conforme
PLANO DE TRABALHO – ANEXO V.
Campo 10 – Quantidade Executada no Período: Programado (Indicar
a quantidade programada no período). Executado (Indicar a quantidade
executada no período).
Campo 11 – Quantidade Executada até o Período: (Acumulado):
Programado (Indicar a quantidade programada até o período). Executado
(Indicar a quantidade executada até o período).
Execução Financeira
Campo 12 – Receita: Indicar os valores destinados ao projeto, segundo
sua origem. Nos campos Concedente e Executor deverá ser inserido o
valor da contrapartida, somado ao valor dos recursos próprios adicionais,
se houver, apontando, ainda, no campo Aplicações Financeiras, os
rendimentos pertinentes.
Campo 13 – Despesa: Indicar o Elemento de Despesa, os valores das
despesas realizadas, conforme o total constante da Relação de
Pagamentos, discriminando por órgão. Nos campos Concedente e Executor
deverá ser inserido o valor da contrapartida, somado ao valor dos recursos
próprios adicionais, se houver, apontando, ainda, no campo Despesas
Financeiras, as despesas pagas com valores oriundos das Aplicações
Financeiras.
Campo 14 – Saldo: Indicar o valor dos saldos recolhido, a recolher ou a
utilizar, apurados pela diferença entre a receita e a despesa.

ANEXO XIII - Descrição Sumária
Campo 2 – Nº do Processo: A ser preenchido pelo convenente.
Campo 3 – Convênio Nº/Ano: Indicar o n° original do convênio e/ou
termo aditivo, se for o caso, e o respectivo ano.
Campo 4 – Tipo da Prestação de Contas (Campo 4.1 ou 4.2): Indicar
se a prestação de contas é parcial ou final e o período de execução das
contas apresentadas.
Campo 5 – Receita: Indicar a fonte de receita conforme os códigos: 1.
Concedente, 2. Executor ou 3. Aplicações no mercado financeiro.
Campo 6 – Número: Numerar seqüencialmente os pagamentos.

Campo 7 – Nome do Favorecido: Indicar o nome do credor constante
no documento comprobatório da despesa.
Campo 9 – Licitação: Indicar a modalidade de licitação utilizada: CC =
Concorrência; TP = Tomada de Preços; CO = Convite; LE = Leilão; PE =
Pregão Eletrônico; IN = Inexigível; DP = Dispensada; NA = Não aplicada.
Campo 10 – Documento (Campo 10.1, 10.2 e 10.3): Indicar tipo, número
e data do documento que comprova a despesa com a aquisição do(s) bem
(ns) e/ou a contratação do(s) serviço(s), utilizando a seguinte codificação:
RB = Recibo; FT = Fatura; NF = Nota Fiscal.
Campo 11 – Pagamento (Campo 11.1, 11.2 e 11.3): Indicar tipo, número
e data do documento que comprova o pagamento realizado, utilizando a
seguinte codificação: OB para Ordem Bancária; TED para Transferência
Eletrônica Disponível.
Campo 12 – Elemento de Despesa: Preencher com o código referente
ao elemento de despesa correspondente à aplicação dos recursos
orçamentários.
Campo 13 – Valor: Indicar o valor de cada despesa realizada.
Campo 14 e 15 – Total e Total Acumulado: Indicar o valor total das
despesas realizadas e listadas em cada folha (utilizando quantas folhas
forem necessárias), além de, a cada folha, preencher o Total Acumulado.
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1) DOS OBJETIVOS:1.1) A presente Instrução Normativa tem por
objetivo precípuo a regulamentação do uso da frota municipal e do sistema
de transporte.1.2) Objetivando maior agilização, transparência, eficiência
e eficácia quando do acompanhamento das ações do sistema de transporte
municipal pela Controladoria Municipal, a normativa que se apresenta vem
padronizar o uso da frota em conformidade com a Lei Federal nº 9.503 de
23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro e alterações
posteriores; 1.3) Otimizar os procedimentos administrativos da Prefeitura
Municipal, disciplinando normas gerais para o Setor de Transportes,
objetivando organizar e estabelecer atividades mínimas a serem
observadas.2) DOS PROCEDIMENTOS:2.1) Sem prejuízo das atribuições
estabelecidas na Lei de Estrutura Organizacional do Município, o Sistema
de Controle Interno recomenda ao Setor de Transportes e Frota Municipal
e aos operadores e condutores de veículos e máquinas adoção dos
seguintes procedimentos:2.2) Do Controle dos Veículos, Máquinas e
Equipamentos da Frota Municipal:2.2.1) Realizar cadastro de todos
os veículos pertencentes à Administração e respectivas alocações, utilizar
mapas unitários de quilometragem, consumo de combustível e
deslocamento denominado de “Diário de Bordo”, conforme ANEXO I,
controle esse sujeito a fechamento periódico, semanal ou mensal e gastos
com reposição de peças e consertos dos veículos, conforme ANEXO
II;2.2.2) Analisar as fichas individuais de veículos, máquinas e
equipamentos, permitindo comparação de desempenho e análise de
desvios;2.2.3) Conservar, controlar e distribuir os veículos, máquinas e
equipamentos aos diversos órgãos da Prefeitura, de acordo com as
necessidades de cada unidade e as disponibil idades da frota
municipal;2.2.4) Proceder ao levantamento mensal do quadro
demonstrativo, por veículo e máquina dos gastos com combustível,
lubrificantes e peças utilizadas para apreciação do rendimento da
frota;2.2.5) Manter o local da guarda dos veículos, máquinas e
equipamentos limpo, em condições adequadas de higiene e
segurança;2.2.6) Manter as chaves dos veículos e máquinas em lugar
seguro e de acesso restrito, inclusive as cópias;2.2.7) Manter os veículos
e máquinas sempre limpos e em condições de uso;2.2.8) Verificar
periodicamente as condições dos veículos quanto à lataria, vidros,
escapamentos, pneus, hodômetro e outros;2.2.9) Autorizar o
abastecimento dos veículos:A) Para os veículos/máquinas que abasteçam
nos postos de combustíveis, a liberação para o abastecimento será
conforme modelo próprio de autorização, ANEXO III;B) Para os veículos/
máquinas que abasteçam na garagem municipal, será utilizado o “Controle
de Abastecimento dos (as) Veículos/Máquinas, ANEXO IV; 2.2.10)
Programar e acompanhar as manutenções periódicas dos veículos e
máquinas;2.2.11) Autorizar a utilização dos veículos e máquinas somente
no interesse do serviço público, fiscalizando o fiel cumprimento das
autorizações, sendo expressamente proibido o uso do mesmo para fins
particulares;2.2.12) Assegurar que todos os veículos estejam recolhidos
à garagem ou pátio ao final do expediente, registrando ou justificando as
possíveis ausências;2.2.13) Não permitir que os veículos circulem sem os
acessórios e ferramentas obrigatórias, tais como: macaco, chave de rodas,
triângulo e extintor de incêndio, bem como, qualquer equipamento ou peça
danificada que possa ser objeto de multa de trânsito;2.2.13.1) Apurar a
responsabilidade por toda multa de trânsito recebida por veículos/máquinas
pertencentes ao quadro desta municipalidade e reverter o valor ao infrator,
evitando assim danos ao erário;2.2.14) Instituir mapa de controle de
consumo de combustíveis e despesas de manutenção, por veículo e
máquina, conforme estabelecido por esta Instrução Normativa;2.2.15)
Consolidar mensalmente os gastos com veículos e máquinas, emitindo
relatórios detalhados por unidades administrativas;2.2.16) Confrontar
mensalmente as autorizações de fornecimento de combustível com as
quantidades apresentadas nas Notas Fiscais do fornecedor e atestar o
fornecimento correto;2.2.17) Apurar responsabilidades em caso de
acidentes de trânsito;2.2.18) Assegurar que os condutores zelem pelos
mesmos, e, em caso de quebra, seja apurado os fatos, e se, constatado
que foi por mal uso, imprudência ou desleixo, o valor do conserto seja
revertido ao infrator.2.2.19) Providenciar o licenciamento dos veículos,
reservando cópia autenticada para arquivamento em pasta própria e
assegurando que o original de porte obrigatório esteja no veículo; 2.2.20)
Acompanhar o vencimento das apólices de seguro e solicitar a renovação,
com a antecedência necessária;2.2.21) Preencher a autorização de saída
do veículo, ANEXO V, quando este for deslocar-se para fora das regiões
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limites do município;2.2.22) Providenciar relação de ocupantes ou
passageiros sempre que forem transportados para fora dos limites do
município, em duas vias, sendo que, uma ficará arquivada em pasta própria
na secretaria ou setor a que este pertencer e a outra junto ao veículo, até
o retorno deste ao município. Após, ser encaminhada para arquivo em
pasta apropriada.2.2.23) Gerenciar o contrato de lavagem, lubrificação,
e/ou troca de óleo com o fornecedor contratado, acompanhando a
quantidade e administrando a real necessidade dos serviços, visando
sempre manter a frota limpa e em condições de uso;2.2.24) Receber as
Notas Fiscais de prestação de serviços e/ou aquisição de peças utilizadas
na frota, atestar a correta execução/utilização e encaminhar as Notas
Fiscais à Tesouraria, Setor de Compras ou Licitações conforme a
modalidade de compra;2.2.25) Aprovar os orçamentos prévios fornecidos
pelo contratado para manutenção da frota e acompanhar a execução dos
trabalhos quanto à quantidade, prazos, eficiência e garantia;2.2.26) Emitir
solicitação de empenho, sempre que aprovar orçamento de reparos nos
veículos, anexando cópia do respectivo orçamento junto ao processo de
empenho;2.2.27) Pesquisar periodicamente preços de mercado das peças
e mão-de-obra utilizada pela contratada na manutenção da frota e comparar
com preços faturados, comunicando à chefia imediata as possíveis
diferenças de maior vulto e expressão;2.2.28) Conferir as peças
substituídas nos veículos e máquinas;2.3) Dos procedimentos a serem
adotados pelos operadores e condutores de veículos e máquinas:
2.3.1) Proceder à inspeção periódica dos veículos e máquinas, verificando
seu estado de conservação, e comunicar a chefia responsável, para que
este solicite os reparos que se fizerem necessários;2.3.2) Conferir a
existência dos acessórios e ferramentas de porte obrigatório no veículo,
tais como: macaco, chave de rodas, triângulo, extintor, sempre antes de
movimentar o veículo, notificando a chefia responsável sobre qualquer
ausência dos mesmos ou sobre quaisquer problemas que possam causar
multas de trânsito;2.3.3) Verificar níveis de água, óleo e pressão dos
pneus periodicamente;2.3.4) Preencher quilometragem de saída e retorno
registrada no hodômetro do veículo (ou hora inicial e final das máquinas),
nas autorizações de saída e diário de bordo;2.3.5) Levar o veículo para
serviços mecânicos, programados ou imprevistos, mediante autorização,
anotando a hora de entrada na oficina e a quilometragem registrada no
hodômetro na planilha de “controle de serviços mecânicos e peças”, ANEXO
II;2.3.6) Respeitar as Leis de Trânsito, se responsabilizando pelo
pagamento imediato de multas à que der causa;2.3.7) Cumprir as Normas
estabelecidas pela Administração;2.3.8) Não fumar e não permitir que
outros fumem no interior do veículo;2.3.9) Não falar ao telefone celular
quando este estiver em movimento.2.3.10) Ter zelo pelo veículo, cuidando
do mesmo como se fosse de sua propriedade e se responsabilizando por
danos ocorridos por mal uso, imprudência ou desleixo;2.3.11) Recolher o
veículo à garagem ou pátio da Secretaria, Setor ou Órgão ao final do
expediente, providenciando para que esteja limpo e pronto para ser utilizado
a qualquer momento;2.3.12) Usar sempre o cinto de segurança, exigindo
que todos os demais passageiros também o usem;2.3.13) No transporte
escolar, manter a velocidade máxima de 60 km/h em estrada asfaltada e
de 40 km/h em estrada de terra e área urbana;2.3.14) Tratar os colegas e
usuários dos veículos sempre com respeito e cordialidade;2.3.15)
Apresentar-se para o trabalho sempre bem trajado, preferencialmente
com uniforme personalizado do Órgão à que pertencer ;2.3.16) Nunca
exceder o número de passageiros permitido para o veículo, salvo
emergência ou autorização superior;2.4) Quanto as Estradas
Vicinais:2.4.1) Realizar estudos, pesquisas, diagnósticos e levantamento
que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes e plano de
ação necessários à implantação e manutenção de rodovias e vias
urbanas;2.4.2) Executar serviços topográficos, sondagens viabilizando
a construção de novas estradas;2.4.3) Controlar a qualidade dos materiais
utilizados nas obras em estradas vicinais e vias urbanas, inspecionando
e atestando os mesmos;2.4.4) Executar vistorias técnicas objetivando o
cumprimento das especificações e zelar pela manutenção das vias
urbanas;2.4.5) Controlar os trabalhos relativos às operações de máquinas
e equipamentos;2.4.6) Responsabilizar-se pela execução das obras e
conservação de vias urbanas, emitindo relatórios semestralmente sobre
o estado de conservação e as necessidades de obras e reparos,
encaminhando-os ao Prefeito Municipal;2.4.7) Observar o cumprimento
de normas de segurança do trabalho;2.4.8) Recomenda-se a utilização
de uniformes, luvas, botas e coletes que possam destacar os servidores
no trânsito;2.4.9) Recomenda-se a utilização de Equipamentos de Proteção
Individual – EPI, alertando que o descumprimento desta exigência incorre
em contravenção penal, punível com multa, conforme a legislação
trabalhista e previdenciária.3)DISPOSIÇÕES GERAIS:3.1) Entende-se por
estradas vicinais as vias não pavimentadas que interligam zonas rurais à
zona urbana;3.2) Os procedimentos instituídos por esta Instrução

Normativa se sujeitam a fiscalização in loco realizados periodicamente
pelo órgão gestor, e/ou, pelo Sistema de Controle Interno do
Município.4)BASE LEGAL E REGULAMENTAR:4.1) A presente Instrução
Normativa integra o conjunto de ações, de responsabilidade do Chefe do
Poder Executivo e Legislativo, no sentido de atendimento aos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
dispostos no Artigo 37 da Constituição Federal.4.2) Encontra-se amparo
na Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito
Brasileiro; na Lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992, na Lei Federal
nº 4.320 de 17 de março de 1964, nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição
Federal, além de outras normas que venham assegurar o cumprimento
dos princípios inerentes, bem como, Legislação Municipal e disposições
do Tribunal de Contas do Estado.5) DISPOSIÇÕES FINAIS:5.1) O
descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto
de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas.5.2)
A inobservância desta Instrução Normativa constitui omissão de dever
funcional e será punida na forma prevista em lei.5.3) Aplica-se, no que
couber, aos instrumentos regulamentados por esta Instrução Normativa
as demais legislações pertinentes.5.4) Ficará a cargo da controladoria
municipal, unificar e encadernar, fazendo uma coletânea das instruções
normativas, com a finalidade de elaborar o Manual de Rotinas Internas e
Procedimentos de Controle Municipal, atualizando sempre que tiver
aprovação de novas instruções normativas, ou alterações nas
mesmas.5.5) Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à Controladoria Municipal que, por sua vez,
através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria
interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das
diversas unidades da estrutura organizacional.5.6) Esta instrução entra
em vigor a partir da data de sua publicação.Dom Aquino, 24 de agosto de
2010 WANUSA SOARES ALVESAuditora Interna - Chefe do SCICRA-
MT 4.696/P-10 Dec.012/2009LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA
FILHOAuditor Interno Port.002/2010Membro do Legislativo De
acordo:

EDUARDO ZEFERINO                      EDNESIO BRANDÃO AMORIM
 PREFEITO MUNICIPAL  PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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I — gozo de férias anuais (Lei do Estatuto do Servidor Publico).
II — gozo de licença para tratamento de saúde (próprio ou de pessoa

da família, conforme (Lei do Estatuto do Servidor Publico).
III— gozo de licença gestante, adotante e paternidade (Lei do Estatuto

do Servidor Publico ).
IV — gozo de licença para o trato de assuntos particulares (Lei do

Estatuto do Servidor Publico).
V —  gozo de licença para Concorrer a cargo eletivo (Lei do Estatuto

do Servidor Publico).
VI — gozo de licença para o desempenho de mandato classista ou

associativo.
VII — faltas justificadas e injustificadas (Lei do Estatuto do Servidor

Publico).
VIII — afastamentos (casamento, falecimento de familiar, doação de

sangue, afastamento para servir a outro órgão ou entidade, afastamento
para o exercício de mandato eletivo etc.;( Lei do Estatuto do Servidor
Publico).

IX  —   penalidades  de advertência,  suspensão ou demissão,
cassação de aposentadoria  ou disponibilidade  e destituição de cargo em
comissão, (Lei do Estatuto do Servidor Publico).

2 – DAS NOMEAÇÕES
2.1) As nomeações  de servidores para cargo de provimento efetivo,

em comissão ou admissão por excepcional interesse público será feita
por Decreto do Chefe do Poder Executivo na Prefeitura e Chefe do Poder
Legislativo na Câmara.

§ 1°  A  nomeação para cargos em comissão,  cujas  características
são o desempenho de funções  relativas  a direção, chefia e
assessoramento, ficará condicionada a existência de vaga na Lei Municipal
do Plano de Cargos e Salários dos servidores Públicos Municipais.

§ 2° A nomeação para cargos de provimento efetivo será precedida
de concurso público de provas, ou de provas e títulos, respeitada a
classificação por cargo e também limitada ao número de vagas previstas
em lei.

§ 3° A admissão por excepcional interesse público ficará adstrita as
situações, prazos e condições previstas em lei especial.

2.2) 0 servidor aprovado em concurso público convocado através
de edital para assumir o respectivo cargo, além de ser nomeado por
Decreto do Poder Executivo, firmará o respectivo termo de posse.

Parágrafo  único.  Ao tomar  posse no cargo de provimento  efetivo,
o servidor  entrará em estágio  probatório, devendo o Setor de Recursos
Humanos promover a avaliação do estágio, conforme disposições
estabelecidas na Lei n° 854 de 10 de junho de 2003.

3 - DO ESTAGIO PROBATÓRIO
3.1)   A avaliação de desempenho dos servidores admitidos por

concurso público submetidos a estágio probatório será realizada no mínimo
três avaliações por comissão designada especificamente para este fim.

Parágrafo único. 0 servidor admitido por concurso público será
avaliado pelo período de 03 (três anos), Após este período  serão  realizados
os respectivos  relatórios  finais  e  conclusivos  por  parte  da comissão,
que serão encaminhados ao Prefeito Municipal,  para o Poder Executivo,
ou para o Presidente da Câmara, para o Poder Legislativo, para a respectiva
homologação.

3.2)  Na avaliação do desempenho dos servidores em estágio
probatório a comissão utilizará o formulário próprio.

3.2.1) 0 servidor que não atingir a pontuação mínima exigível será
considerado ineficiente para o serviço público e será exonerado do cargo
assegurando-lhe a ampla defesa e o contraditório administrativo.

3.2.2)  Do relatório de avaliação da comissão será dado ciência ao
servidor.

Do resultado da avaliação cabe, no prazo de 03 (três) dias, recurso
escrito e fundamentado ao Prefeito Municipal (Poder Executivo) ou
Presidente da Câmara (Poder Legislativo) que se manifestará no prazo de
15 (quinze) dias.

3.2.3) Todas as decisões e deliberações da comissão de avaliação
de estágio deverão ser registradas em ata, em livro próprio ou impressas
por sistema informatizado, numeradas por ordem seqüencial de data e
firmadas pelos membros integrantes da comissão.

3.3) 0 servidor  que atingir  nota igual  ou superior  a mínima
estabelecida  em todas as fases  de avaliação  do desempenho no período
de 03 (três) anos terá apostilado junto ao seu ato de nomeação a condição
de servidor efetivo para todos os efeitos legais.

4 - ATOS PESSOAIS
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4.1) Controles Funcionais:
4.1.1) Registro Funcional:
4.1.1.1)  As ocorrências funcionais do servidor em relação a

promoções, atribuições, licenças, punições e outras, serão objeto  de
registro  em ficha  ou em banco de dados informatizado  de forma  a
espelhar  sua atuação na entidade;

4.1.1.2) Os documentos relacionados as ocorrências funcionais do
servidor serão arquivados em ordem em pastas individuais.

4.1.2) Freqüência:
4.1.2.1)  A freqüência do servidor ao trabalho será controlada através

de relógio de ponto ou sistema biométrico, base para elaboração da folha
de pagamento e liquidação da despesa;

4.1.2.2) Os servidores que necessitarem se ausentar do trabalho
deverão solicitar mediante o preenchimento do anexo-I da presente IN,
redigido diretamente ao Secretario(a) Municipal da pasta em que estiver
lotado.

4.1.2.3) O Secretario(a)  Municipal após despachar o referido  pedido,
deverá entregar no prazo máximo de 24 horas ao Departamento Pessoal
para que o mesmo proceda a compensação de horas.

4.1.2.4) Fica dispensado do registro de ponto os Secretários
Municipais, Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente da Câmara e Vereadores.

4.1.2.5) Os ingressos no serviço após o horário estabelecido saídas
antecipadas, faltas quando não justificadas, deverão ser descontadas
em folha de pagamento, perdendo o direito ao descanso semanal
remunerado.

4.1.3) Hora Extra:
4.1.3.1)  A realização de hora extra pelo servidor depende de

autorização expressa da autoridade competente, caracterização do
interesse público e registro no ponto.

4.1.4) Férias:
4.1.4.1)  As férias devidas aos servidores serão concedidas nos

doze meses subseqüentes ao período aquisitivo, conforme escala de
férias previamente elaborada;

4.1.4.2)  Na concessão de férias serão observados os números de
dias  a serem concedidos,  nas proporções descritas no art. 110 e também
§ 1° do mesmo artigo da Lei n° 854 de 10 de junho de 2003 .

4.1.4.3) Demais casos deverão ser observados pelos artigos 111,
112, 113, 114 e 115 da Lei n° 854 de 10 de junho de 2003. (Estatuto dos
Servidores Públicos de Dom Aquino).

4.1.4) GFIP:
4.1.4.1) O preenchimento da gfip será realizado e enviado no prazo

estabelecido na agenda de obrigações.
4.1.5) Demonstrativo das Admissões e Contratações de Servidores:
4.1.5.1) O demonstrativo das admissões e contratações de servidores

será elaborada nos prazos estabelecidos na agenda de obrigações.
4.1.6) Declarações de Bens:
4.1.6.1)  A declaração de bens dos agentes políticos e ocupantes de

cargo de chefia será elaborada nos prazos estabelecidos na agenda de
obrigações.

4.1.7) Publicação dos Subsídios e da Remuneração dos Cargos e
Empregos Públicos:

4.1.7.1) O valor dos subsídios dos agentes políticos e a remuneração
dos cargos e empregos públicos serão publicados anualmente no órgão
oficial do município . Art. 39, § 60 da CF, conforme prazo estabelecido na
agenda de obrigações.

4.1.8) Rais:
4.1.8.1) Preenchimento e encaminhamento no prazo estabelecido na

agenda de obrigações.
4.1.9) Declaração Anual dos Rendimentos Pagos ou Creditados:
4.1.9.1) Elaboração  e entrega da declaração  dos rendimentos  pagos

ou creditados  no exercício  anterior  aos servidores e agente públicos no
prazo estabelecido na agenda de obrigações;

4.1.9.2) DIRF  —   encaminhamento  a receita  federal  dos rendimentos
pagos ou creditados  a qualquer  título  no exercício anterior.

4.1.10) Controle da Saúde dos Funcionários:
4.1.10.1) Os servidores  efetivos deverão realizar ate o mês de

dezembro e cada exercício e comprovar junto ao departamento de recursos
humanos da prefeitura, através das unidades de saúde, exames  mínimos
de sangue, fezes, urina, pressão arterial e, se for o caso, a critério
medico, avaliação cárdio vascular;

4.1.10.2) Os servidores efetivos com ate 35 anos poderão optar por
realizar e apresentar avaliação medica a cada dois anos.

4.1.10)  DA FOLHA DE PAGAMENTO

4.1.10.1 Na elaboração da folha de pagamento dos servidores o
Setor de Recursos Humanos deverá promover o controle individualizado
de todas as verbas remuneratórias legalmente previstas, referentes a:

I — Vencimento: valor fixado pela lei para cada cargo;
II — Adicionais;
a) Por serviço extraordinário;
b) Noturno;
c) De ferias;
d) Insalubridade e periculosidade;
e) Escolaridade;
f) Aperfeiçoamento (cursos);
III — Gratificações;
a) 13º vencimento;
b) Função gratificada;
IV — Descontos;
a) Previdenciário;
b) Imposto de renda;
c) Pensão alimentícia;
d) Adiantamentos.

4.1.10.1) Os Secretários  terão que informar  ao setor de Recursos
Humanos no ato da Contratação todos os documentos necessários, ficando
o mesmo responsável pelo pagamento do Servidor caso não apresente
na data da contratação as documentações necessárias para a elaboração
do contrato.

4.1.10.1) Os Secretários terão até o dia 20 de cada mês para informar
as horas extras para setor de RH, caso não envie ate esta data, será
necessariamente incluído na folha do mês seguinte.

4.1.11) DAS ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS
4.1.11.1) Os servidores que trabalham com habitualidade em locais

considerados insalubres ou perigosos farão jus ao pagamento de adicional
calculado sobre o salário base do funcionário, devendo ser elaborado o
Laudo Técnico de Condições Ambientais do  Trabalho  (LTCAT),  firmado
por  profissional  habilitado  de Medicina  e Segurança do Trabalho.

4.1.11.2) O Setor de Recursos Humanos do Município deverá
providenciar e viabilizar o uso dos Equipamentos de Proteção  Individual
(EPIs)  para  todos  os  servidores  em exercício  de  atividades  insalubres
ou  perigosos, objetivando eliminar ou reduzir riscos a saúde e segurança.

5 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
5.1) O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos

será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas.

5.2) A inobservância desta Instrução Normativa constitui omissão de
dever funcional e será punida na forma prevista em lei.

5.3) Aplica-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados por
esta Instrução Normativa as demais legislações pertinentes.

5.4) Ficará a cargo da controladoria municipal, unificar e encadernar,
fazendo uma coletânea das instruções normativas, com a finalidade de
elaborar o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle
Municipal, atualizando sempre que tiver aprovação de novas instruções
normativas, ou alterações nas mesmas.

5.5) Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à Controladoria Municipal que, por sua vez,
através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria
interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das
diversas unidades da estrutura organizacional.

5.6) Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dom Aquino - MT. , 24 de agosto de 2010.

WANUSA SOARES ALVES
AUDITORA PUBLICA INTERNA
PODE EXECUTIVO
LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA FILHO
AUDITOR PUBLICO INTERNO
PODER LEGISLATIVO

De acordo:
EDUARDO ZEFERINO
PREFEITO MUNICIPAL

EDINÉZIO BRANDÃO DE AMORIM
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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ANEXO I

Para:
Sr.(a):____________________________________________________.
Secretário Municipal de ___________________________________.
Servidor:_________________________________________________.
Matricula:_______________.
Cargo:___________________________________________________.
Lotado na Secretaria:_____________________________________.
Solicito ausentar-me do trabalho de _______/_______/________ a

_______/_______/________ por motivo de (identificar o motivo da
ausência).

Desde já, se deferido o pedido, autorizo a compensar em horas
extras os dias não trabalhados.

Dom Aquino – MT, ________ de _____________________ de
________.

Servidor Requerente

2.2.3)A primeira via da nota fiscal, depois de conferida e assinada o
recebimento pelo Departamento de Patrimônio, deverá ser encaminhada
ao departamento contábil para fins de liquidação do empenho. Nesta nota
deverá ter o carimbo “tombado” e a data;

2.3)Do Registro no Sistema
2.3.1)O Departamento de Patrimônio de posse da 2ª via ou cópia da

nota fiscal lançará a entrada no sistema patrimonial, inserindo um número
de tombamento sobre a nota fiscal;

2.3.2)Depois de lançado no sistema patrimonial, a 2ª via ou cópia da
nota fiscal será arquivada em pasta própria;

2.4)Do Tombamento do Bem
2.4.1)Depois de lançado no sistema patrimonial e gerado a etiqueta

de numeração, o departamento de patrimônio deverá colar a etiqueta ou
plaqueta no bem;

2.4.2)O Departamento de Patrimônio deverá certificar-se de que a
identificação (plaqueta ou etiqueta de numeração patrimonial) ficou bem
colada e de fácil visualização.

2.5)Da Transferência ou Cedência de Bens
2.5.1)Nenhum bem patrimonial poderá ser transferido de um para

outro órgão sem a emissão da guia de transferência patrimonial (anexo I);
2.5.2)A guia de transferência patrimonial deverá ser solicitada ao

Departamento de Patrimônio antes da efetiva movimentação do bem;
2.5.3)As cedências ou empréstimos de bens de natureza permanente

pertencentes ao município para terceiros somente ocorrerão quando
autorizados pelo Prefeito no caso do Executivo e pelo Presidente da Câmara
no caso do Legislativo, através de Lei específica, dentro das exigências
legais e celebrado termo de acordo;

2.5.4)O Departamento de Patrimônio remeterá o processo que autoriza
a cedência ao departamento contábil, para a escrituração no sistema
compensado da responsabilidade de utilização de entidade beneficiada;

2.5.5)A entidade beneficiada com o empréstimo terá tratamento  de
unidade administrativa recebedora,   ficando   a   ficha   de   classificação
por órgão arquivada em seu nome;

2.5.6)Através da guia de transferência, o departamento de patrimônio
deverá alterar no sistema a responsabilidade pela guarda do bem.

2.6)Da Baixa de Bens Considerados Imprestáveis
2.6.1)Os bens de natureza permanente considerados imprestáveis,

em desuso, obsoleto, ou outra razão, serão recolhidos ao almoxarifado;
2.6.2)O Departamento de Patrimônio deverá propor em processo

administrativo ao Secretário de Administração e/ou Planejamento e Finanças
o destino a ser dado nos bens, relacionando-os com os devidos códigos
de identificação numeral e o estado em que se encontram, conforme
anexo III;

2.6.3)O secretário da fazenda solicitará à comissão de patrimônio,
nomeada através de portaria, parecer sobre as condições dos bens
relacionados e o destino sugerido;

2.6.4)Sendo o parecer da comissão favorável e homologado pelo
prefeito, será dado aos bens o destino proposto, procedendo o
departamento de patrimônio seus registros de baixa;

2.6.5)O Departamento de Patrimônio adotará os seguintes
procedimentos:

2.6.5.1)Retirará dos bens o código de identificação numeral
inutilizando-os;

2.6.5.2)Registrará no sistema, no campo “baixa”, o motivo, número
do processo e data;

2.6.5.3)Extrairá do processo cópia da autorização do Prefeito no
caso do Executivo ou do Presidente da Câmara no caso do Legislativo a
relação de bens baixados e arquivará na pasta “responsáveis pela guarda
de bens patrimoniais”;

2.6.5.4)Colocará no processo o carimbo “tombado” e o enviará para
o departamento contábil para fins de escrituração contábil da
desincorporação dos bens.

2.7)Do Parecer da Comissão Patrimonial:
2.7.1)O parecer da comissão patrimonial poderá ser:
2.7.1.1)De doação de alguns bens;
2.7.1.2)De recuperação de outros;
2.7.1.3)De alienação através de leilão oficial;
2.7.1.4)De inutilização.
2.7.2)Em qualquer um dos casos sugeridos pela comissão, o parecer

deve ser homologado pelo Prefeito no caso do Executivo ou Presidente da
Câmara no caso do Legislativo, e deverão ser seguidos os procedimentos
adequados a cada sugestão aprovada.

2.8)Da Reavaliação Dos Bens Patrimoniais
2.8.1)A determinação de reavaliar os bens, será solicitada pelo

Departamento de Patrimônio através de processo administrativo e será
efetuada pela comissão de reavaliação de bens patrimoniais nomeada
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pelo Prefeito no caso do Executivo e pelo Presidente da Câmara no caso
do Legislativo;

2.8.2)O Departamento de Patrimônio relacionará por unidade
administrativa, no formulário “relação de bens patrimoniais”, os bens sob
a responsabilidade de cada uma delas, de acordo com a listagem emitida
pelo sistema (anexo II);

2.8.3)A comissão de reavaliação, a vista de cada um dos bens
patrimoniais e de acordo com os critérios estabelecidos, determinará o
valor de reavaliação;

2.8.4)Para os bens de natureza permanente o critério será o seguinte:
2.8.4.1)Para os bens em bom estado de conservação, 80% do valor

de mercado;
2.8.4.2)Para os bens em estado regular, 50% do valor de mercado;
2.8.4.3)Para os bens em mau estado, 20% do valor de mercado;
2.8.5)Depois de efetuado o levantamento de reavaliação, será o

processo encaminhado ao Departamento de Patrimônio que adotará as
seguintes providências:

2.8.5.1)Extrairá cópia das relações de avaliação;
2.8.5.2)Colocará  no  processo  o  carimbo  de  “tombado”  e  o

enviará para  o departamento contábil para atualizar os registros;
2.8.5.3)Pelas relações de reavaliação atualizará os registros no

sistema;
2.8.5.4)Arquivará as relações de reavaliação na pasta de

“responsáveis pela guarda de bens patrimoniais” da respectiva unidade
administrativa.

3)DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1)Em nenhuma hipótese os bens de natureza permanente podem
ser transferidos, cedidos, emprestados ou recolhidos sem a emissão da
guia de transferência patrimonial;

3.2)Todo e qualquer recebimento de bem de natureza permanente
deverá ser conferido e identificado pelo Departamento de Patrimônio nos
termos dos itens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 definidos por esta norma;

3.3)A guarda e o zelo pelos bens móveis, será sempre de
responsabilidade do chefe da unidade administrativa em que o bem estiver
alocado;

3.4)As relações de guarda e responsabilidade de bens emitidos pelo
sistema patrimonial deverão estar sempre atualizadas;

Obs.:Para que seja atendido na integra o item 3.4, é necessário que
seja extraída uma nova relação no sistema a cada vez que houver
movimento naquela unidade administrativa.

3.5)A cada final de mandato deverá ser feita uma relação completa
dos bens e, elaborada uma ata de transmissão de bens que será assinada
pelos Prefeitos no caso do Executivo e pelos Presidentes da Câmara no
caso do Legislativo (o que deixa a gestão e o que inicia a nova gestão);

3.6)Os bens de natureza permanente serão disciplinados através de
norma interna específica;

3.7)Toda e qualquer dúvida ou omissão gerada por esta norma deverá
ser solucionada junto ao Departamento de Patrimônio e a Controladoria
Municipal.

3.8) Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Dom Aquino - MT. , 24 de agosto de 2010.

WANUSA SOARES ALVESAUDITORA PUBLICA INTERNAPODE
EXECUTIVO LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA FILHOAUDITOR PUBLICO
INTERNOPODER LEGISLATIVO

De acordo:

EDUARDO ZEFERINO PREFEITO MUNICIPAL EDINÉZIO BRANDÃO
DE AMORIMPRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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VI — Após o contrato ser empenhado, a contabilidade deverá informar
o numero do empenho e o valor empenhado ao coordenador do Sistema
Geo-Obras, para que o mesmo efetue a remessa das informações ao
Tribunal de Contas.

VII — Caso o contrato seja aditado deverá ser seguido os trâmites
descritos no item IV.

VIII — Antes do início da obra o engenheiro do Município deverá
registrar o local a ser construída a obra através de fotografias onde
deverá constar a data e as coordenadas geográficas, emitindo em seguida
a ordem de serviço para o início da referida obra.

IX — O engenheiro deverá encaminhar a ordem de serviço no ato de
sua emissão (formato PDF) e a fotografia (digitalizada) ao coordenador
do Geo-Obras, que deverá inserir no sistema os documentos recebidos
conforme os prazos estabelecidos no item XII desta normativa.

X — Quando a obra estiver apta a receber medições e após o
engenheiro efetuá-las, este, deverá apresentar ao coordenador do sistema
a planilha de medição (formato xls) e fotografias geo-referenciadas da
etapa concluída, para que o mesmo realize a remessa das informações.

XI — No momento da emissão do termo de recebimento provisório da
obra e posteriormente do recebimento definitivo, o engenheiro deverá
encaminhar ao coordenador os referidos termos (formato PDF) para que
o mesmo possa finalizar a remessa de informações da obra junto ao TCE.

XII — Os servidores envolvidos nesta normativa deverão observar
rigorosamente os prazos estipulados para o repasse das informações ao
coordenador do Sistema Geo-Obras para que o mesmo atenda aos prazos
estabelecidos na resolução Normativa 06/2008-TCE-MT para a remessa
das seguintes informações ao Tribunal de Contas do Estado:

a) Relativamente a convite ou edital: até 03 (três) dias da sua
publicação.

b) Relativamente a contrato e suas alterações, inclusive quando
decorrentes de dispensa e inexigibilidade de licitação: até 03 (três) dias
da publicação do extrato do contrato ou alteração.

c) Relativamente a situação das obras e serviços de engenharia;
inícios, medições, paralisações, reinícios e recebimentos: até o último dia
do mês de referência.

XIII — Todos os setores envolvidos deverão cumprir rigorosamente
os termos desta normativa, ficando sujeitos a advertência verbal, expressa
e havendo reincidência será aberto processo administrativo para apuração
da responsabilidade nos termos da legislação Municipal.

DISPOSIÇÕES FINAIS:
O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos

será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas.

A inobservância desta Instrução Normativa constitui omissão de dever
funcional e será punida na forma prevista em lei.

Aplica-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados por esta
Instrução Normativa as demais legislações pertinentes.

Ficará a cargo da controladoria municipal, unificar e encadernar,
fazendo uma coletânea das instruções normativas, com a finalidade de
elaborar o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle
Municipal, atualizando sempre que tiver aprovação de novas instruções
normativas, ou alterações nas mesmas.

Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão
ser obtidos junto à Controladoria Municipal que, por sua vez, através de
procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna, aferirá
a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades
da estrutura organizacional.

Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dom Aquino - MT, 24 de agosto de 2010.

WANUSA SOARES ALVES
AUDITORA PUBLICA INTERNA
PODE EXECUTIVO
LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA FILHO
AUDITOR PUBLICO INTERNO
PODER LEGISLATIVO

De acordo:

EDUARDO ZEFERINO
PREFEITO MUNICIPAL

EDINÉZIO BRANDÃO DE AMORIM
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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(COMPRA DIRETA), incluindo ainda os seguintes documentos:

a)   Projetos arquitetônicos e complementares.
b)   Planilha de valores e cronograma físico-financeiro.
c)   A.R.T. de elaboração do projeto.

VII  —   De posse de toda a documentação descrita  no artigo  anterior
os departamentos de licitações  e jurídico deverão seguir o que dispõe os
itens 3.1 até o 3.11.1, da Normativa SCI 004/2008 (COMPRA  DIRETA) e
posteriormente tomar as seguintes providências:

a)   Enviar uma cópia do contrato e cronograma físico-financeiro para
o setor de engenharia para a fiscalização da Obra.

b)   Enviar uma cópia do contrato e cronograma físico-financeiro para
a Secretaria responsável pela obra para acompanhamento e fiscalização
da Obra.

c)   Enviar uma cópia do contrato para a contabilidade para realização
do empenho.

VIII —  Se a referida Obra se tratar de recursos de Convênio, o
departamento de Licitações deverá enviar uma cópia do procedimento
licitatório para o setor de convênios.

IX  —    A  Secretaria requerente  deverá  ainda, acompanhar
rigorosamente juntamente com o setor  de engenharia o  vencimento  do
contrato e havendo a necessidade  de elaboração  de termo de aditivo  os
mesmos enviarão  ao  departamento  jurídico  a solicitação  devidamente
justificada  com a antecedência mínima de 45 dias.

X —  Após a realização do empenho o departamento de contabilidade
encaminhará toda a documentação inclusive a nota de empenho para o
departamento de tesouraria para programação dos pagamentos.

XI —  Quando a obra estiver apta a receber medições o engenheiro
deverá lançar no SAD e disponibilizar para o Geo-Obras e posteriormente
encaminhar as planilhas de medições juntamente com as notas fiscais da
construtora carimbada e assinada pelo Engenheiro atestando o
recebimento daquele serviço, e ANEXO  I desta normativa devidamente
preenchido para o departamento de Compras, que emitirá a requisição e
repassará toda a documentação para o departamento de tesouraria.

XII  —     O Departamento  de  tesouraria  só  poderá  efetuar  os
pagamentos  mediante  autorização  da coordenação do  Geo-Obras de
que a medição  já  seguiu  todos os trâmites disposto na Normativa  SCI
014/2010 — GEO-OBRAS.

XIII —  Para a realização dos pagamentos o Tesoureiro deverá
observar e cumprir rigorosamente a cláusula do contrato que dispõe sobre
o condicionamento de documentos para a concretização dos pagamentos
e preencher a declaração conforme ANEXO   I desta normativa em todas
as fases de pagamento (desde a Primeira ate a Ultima medição) dos
contratos referente a Obra.

XIV  —    O tesoureiro devera  ainda, observar a cada pagamento
efetuado os saldo remanescente  do empenho, condicionando o saldo de
10% da obra empenhada para o pagamento final da Obra.

XV —  Após a conclusão do pagamento o tesoureiro deverá
encaminhar cópia de todo o processo referente ao pagamento daquela
medição para a secretaria responsável pela obra para arquivo e
acompanhamento da execução do contrato.

XVI —   Todos os setores envolvidos deverão observar e seguir
rigorosamente o que dispõe a INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI -014/2010
que normativa os procedimentos para remessa do sistema GEO-OBRAS
ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

XVII —  Todas as dúvidas geradas por esta normativa deverão ser
dirimidas junto a Controladoria Municipal que deverá prestar apoio técnico
na fase de adaptação a Norma Interna, no que se refere a procedimentos
manuais e/ou eletrônicos que pela presente forem disciplinados;

DISPOSIÇÕES FINAIS:
O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos

será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas.

A inobservância desta Instrução Normativa constitui omissão de dever
funcional e será punida na forma prevista em lei.

Aplica-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados por esta
Instrução Normativa as demais legislações pertinentes.

Ficará a cargo da controladoria municipal, unificar e encadernar,
fazendo uma coletânea das instruções normativas, com a finalidade de
elaborar o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle
Municipal, atualizando sempre que tiver aprovação de novas instruções
normativas, ou alterações nas mesmas.

Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão
ser obtidos junto à Controladoria Municipal que, por sua vez, através de
procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna, aferirá
a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades
da estrutura organizacional.

Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dom Aquino - MT, 24 de agosto de 2010.

WANUSA SOARES ALVES
AUDITORA PUBLICA INTERNA
PODE EXECUTIVO

LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA FILHO
AUDITOR PUBLICO INTERNOPODER LEGISLATIVO

De acordo:

EDUARDO ZEFERINO
PREFEITO MUNICIPAL

EDINÉZIO BRANDÃO DE AMORIM
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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Anexo I
Instrução Normativa 015/2010

Empresa:
R$: Medição número:
Contrato Número: Nota Fiscal:
Obra Licitada:
Declaro que a nota fiscal acima mencionada encontra-se compatível

com a planilha de medição e os dados foram lançados do SAD, e que a
presente planilha em formato xls e as fotografias geo-referenciadas dessa
medição foram devidamente enviadas ao Coordenador do Geo-Obras
conforme item IV, da IN SCI 014/2009 (Geo-obras).Dom Aquino - MT,  24 de
agosto de 2010.(assinatura e carimbo do servidor responsável pelas
informações) (carimbo e assinatura do engenheiro do município)(visto do
coordenador do Geo-Obras)

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE  ERRATA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº201/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 201/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: UGOLINI PNEUMÁTICOS LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº36/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 36/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S.A.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº32/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 32/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: SUPERMERCADO REI DO NORTE LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº42/2010
OBJETO: corrige a cláusula quinta   e cláusula sexta do Contrato nº 42/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: POSTO CAIURI LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº69/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 69/
2010
DATA: 04/10/2010
CONTRATADA: R.C. MACCARI-ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº73/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 73/
2010
DATA: 04/10/2010
CONTRATADA: R C MACCARI-ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº74/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 74/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: SUPERMERCADO REI DO NORTE LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº75/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 75/
2010

DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: H 7 SUPERMERCADO LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº76/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 76/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA-EPP

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº102/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 102/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: ADILVAN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº103/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 103/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: DENTAL CENTRO OESTE LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº104/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 104/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: DENTAL REZENDE LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº105/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 105/
2010
DATA: 05/10/2010
CONTRATADA: GALEÃO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº111/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 111/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: CRIATIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA-
ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº112/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº112/
2010
DATA: 05/10/2010
CONTRATADA: COMERCIAL OSASCO LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº129/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 129/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: CRIATIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA-
ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  130/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 130/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA-EPP

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº131/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 131/
2010
DATA: 01/10/2010
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CONTRATADA: V.D. DE SOUZA SERVIÇOS ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº138/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 138/
2010
DATA: 06/10/2010
CONTRATADA: MARLI TEREZINHA VIDARENKO DA SILVA-ME

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº152/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 152/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: ELIANE E.E.GUIMARÃES & CIA LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº191/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 191/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: JUDITE TEREZINHA UMANN RIBEIRO ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 192/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 193/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: PAPELARIA UZE LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº195/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: PAPELARIA PANTANAL LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº70/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 70/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: SUPERMERCADO REI DO NORTE LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº72/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 72/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA-EPP

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº71/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 71/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: H7 SUPERMERCADO LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº194/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 194/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: RAIMEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº200/2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 200/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA: DENTAL REZENDE LTDA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº      /2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 201/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº      /2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 201/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA:
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº      /2010
OBJETO: corrige a cláusula quarta  e cláusula oitava do Contrato nº 201/
2010
DATA: 01/10/2010
CONTRATADA:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2010
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR.
DATA: 04/10/2010
CONTRATADA: MEDICAL CLÍNICA MÉDICA LTDA-EPP
VALOR GLOBAL R$ 22.200,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2010
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR.
DATA: 04/10/2010
CONTRATADA: JURACI BARBOSA GONÇALVES
VALOR GLOBAL R$ 5.540,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 215/2010
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR.
DATA: 04/10/2010
CONTRATADA: MILENI APARECIDA LOPES MUNHOZ
VALOR GLOBAL R$ 1.620,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216/2010
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR.
DATA: 04/10/2010
CONTRATADA: ETELVINA APARECIDA TRINDADE DE SOUZA
VALOR GLOBAL R$ 1.620,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2010
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR.
DATA: 04/10/2010
CONTRATADA: ANA LUCIA APARECIDA DE JESUS
VALOR GLOBAL R$ 1.500,00

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 208/2009
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR.
DATA: 30/09/2010
CONTRATADA: PLURAL MEDICINA LTDA - EPP
VALOR GLOBAL R$ 33.300,00

Guarantã do Norte/MT, 15 de outubro de 2010

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Itiquira
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Prefeitura Municipal de Jaciara

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º095/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
ao Menor valor por lote, tendo por objeto: “registro de preços para
aquisição de Peças e serviços para Manutenção de Toda Frota de
veículos da Prefeitura Municipal de Jaciara- MT”, nos termos da Lei
10.520/02, a realizar-se no DIA 28 de outubro de 2010 - 08:30 h -MT.
Os interessados poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av.
Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as
17:00 horas, mediante recolhimento da taxa de R$ 50,00, não restituível.
Informações: tel. (0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 14 de outubro de
2010.

Marcos José Souza -
Pregoeiro.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2010

Fica retificada a publicação de resultado de licitação - referente

ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2010 de 13/10/2010, que tem como

objeto registro de preços para eventuais prestações de serviços

de diversos tipos de Publicação no Diário Oficial da União, Diário

Oficial do Estado de Mato Grosso, e Jornal Regional de Grande

Circulação. ONDE SE LÊ: valor global de R$ 119.500,00 (cento e

dezenove mil e quinhentos reais), LEIA-SE valor global de R$

114.500,00 (cento e catorze mil e quinhentos reais)- Jaciara-MT, 14

de outubro de 2010.

 Marcos José Souza -

 Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Jangada

DECRETO Nº. 45
De 13 DE Outubro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 05/2009 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 21/2010
OBJETO: Padronizar o procedimento de aquisição, elaboração de

cardápio e prestação de contas do Programa de Merenda Escolar.

SETORES ENVOLVIDOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Dos Procedimentos

1 – Fica criada a norma que disciplina a aquisição, elaboração de
cardápio, distribuição e prestação de contas do Programa de Alimentação
Escolar, que tem como objetivo um melhor controle na aplicação de recursos
públicos assim como oferecer ao educando um cardápio nutritivo e sadio,
contribuindo para um melhor rendimento escolar.

2 - A Secretaria Municipal de Educação, fará a requisição dos gêneros
alimentícios necessários para oferecer Alimentação Escolar aos alunos
das escolas municipais.

§ - os produtos classificados como chocolates sob a forma de
tabletes, de barras, de ovos, bombons, balas, pirulitos, chicletes,
refrigerantes e outros alimentos que sejam caracterizados como
“guloseimas” não deverão constar no cardápio de Alimentação Escolar,
assim como os produtos com teor alcoólico.
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3 – É vedada a comercialização, nas cantinas das unidades escolares
que atendam a educação infantil e básica, conforme a Lei Estadual N°.
8.681 de 2007, nos seguintes alimentos:

I – bebidas alcoólicas;
II – refrigerantes;
III – balas, pirulitos, gomas de mascar e afins;
IV – alimentos industrializados com teores elevados de gordura

saturadas, gorduras trans e sal;
V – salgados fritos;
VI – alimentos que contenham nutrientes comprovadamente

prejudiciais à saúde, nos termos do regulamento.

4 - Após a realização dos procedimentos administrativos executados
pela Secretaria Municipal de Educação, o Departamento de Compras
providenciará a aquisição, concretizado o processo de aquisição, o
Departamento de Compras enviará uma via do contrato para à Secretaria
de Educação que ficará responsável pelo recebimento e conferencia dos
mesmos, atentando para a qualidade dos produtos adquiridos e seu prazo
de validade.

5 - A elaboração de cardápio do Programa de Alimentação Escolar,
fica a cargo de nutricionista devidamente contratada pela administração
municipal, com a participação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar
– CAE, respeitando os hábitos alimentares do município e sua vocação
agrícola, atentando para as normas pré- estabelecidas pelo FNDE.

§ - Os cardápios deverão ser programados para suprirem as
necessidades nutritivas diárias dos alunos de creches, pré-escola, escola
ensino fundamental, escola indígena.

§ - sempre que houver a inclusão de um novo produto no cardápio,
o mesmo deverá passar por testes de aceitabilidade do aluno.

§ - Após o cardápio ter sido elaborado e aprovado pelo conselho
Municipal de Alimentação Escolar, ficará a cargo da Secretaria Municipal
de Educação, a sua aplicação, devendo ser distribuído a todas as Escolas
Municipais e fiscalizado seu cumprimento, não é permitida a substituição
de produtos sem a prévia autorização do profissional nutricionista
responsável pela sua elaboração.

6 - Na preparação dos alimentos o servidor responsável deverá
utilizar-se de utensílios, evitando ao máximo o contato direto com as mãos.

§ - para alimentos armazenados sob refrigeração, retirar a quantidade
necessária a ser preparada, dividindo em lotes, respeitando o controle de
tempo e temperatura conforme segue:

Pré-preparo de carnes: resfriada’!congelada’!descongelada’!limpar/
cortar/picar e moer’!temperar’!preparar;

Pré-preparo de cereais e grãos retirar as impurezas’!lavar em
água corrente o numero de vezes necessário a remover a sujeira’!deixar
escorrer a água excedente’!preparar;

Pré-preparo de frutas e vegetais Verduras/frutas e legumes
crus’!legumes que seguem para cocção’!escolher e retirar partes não
proveitaveis’!lavar individualmente em recipiente destinado para esse
fim e previamente higienizada’!colocar em solução clorada por 15
minutos’!enxaguar em água corrente’!cortar/picar quando
necessário’!preparar;

7 - Ao receber os produtos que comporão a Alimentação Escolar, os
responsáveis pelo recebimento deverão observar o correto
armazenamento dos mesmos, não deixando exposto a umidade, não entrar
com caixas de madeira no depósito, utilizar-se preferencialmente de caixas
plásticas, observar a data de validade dos produtos, utilizando os de
fabricação mais antiga primeiro, primeiro que entra primeiro que sai.

Parágrafo Único - os alimentos armazenados e que não seja possível
manter o rótulo de fábrica, deverão ser identificados com etiquetas e
acondicionados em embalagens descartáveis ou em vasilhas previamente
higienizadas.

8 - Os alimentos que necessitam ser mantidos em baixas
temperaturas e não estiver disponível um resfriador para cada tipo de
produto, os mesmos deverão ser acondicionados da seguinte forma:

- Prateleiras superiores: Alimentos prontos para consumo;

- Prateleiras medianas: Os alimentos semi-prontos e pré-preparados;
- Prateleiras inferiores: os alimentos crus e outros ;

§ 1º - podem se acondicionados diferentes tipos de alimentos no
mesmo equipamento para congelamento, desde que os mesmos estejam
embalados e separados, não é permitida a permanência de caixa de papelão
em resfriadores ou similares.

§ 2º - as portas dos resfriadores ou similares deverão ser abertas o
mínimo possível de vezes, devendo o responsável programar o que vai
ser necessário retirar do mesmo para preparar o cardápio.

§ 3º - não é permitido congelamento de alimentos destinados a
refrigeração, nem tão pouco recongelar alimentos crus que já foram
descongelados, esses só poderão serem congelados novamente após
sofrerem o processo de cozimento.

§ 4º- os alimentos que necessitam de conservação em temperaturas
baixa deverão seguir a seguinte regra:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 43     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 15 de Outubro de 2010

Prefeitura Municipal de Jauru

EXTRATO DAS PORTARIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2010

PORTARIA N.º 048 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2007/2008 a CARLOS MESSIAS CARRIJO.

PORTARIA N.º 049 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a LUCELIO MIRANDA CUNHA.

PORTARIA N.º 050/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
DESIGNAR, Sr. ROBERTO LUCIO FERREIRA, para exercer o Cargo em Comissão
de ASSESSOR PEDAGOGICO, Símbolo A.P.

PORTARIA N.º 051 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a JOSÉ NILSO DA COSTA.

PORTARIA N.º 052 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a CICERO GUILHERME DA SILVA.

PORTARIA N.º 053 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
DESIGNAR, o Sr. EDIMAR RODRIGUES DA SILVA, para exercer
temporariamente o Cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAUDE.

PORTARIA N.º 054 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a ROSENILDA DOS SANTOS LIMA.

PORTARIA N.º 055 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2007/2008 a LAURA GOMES DE OLIVEIRA NETO.

PORTARIA N.º 056 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a MARIA JOSE ALVES RODRIGUES, pelo período
de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2009).

PORTARIA N.º 057 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2007/2008 a EURIDES SOUZA RAMOS.

PORTARIA N.º 058 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2007/2008 a JOAO BATISTA RODRIGUES FREITAS, sendo 20
(vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de férias a serem
transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 059 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a JOAO PAULO APARECIDO DA SILVA, sendo 20
(vinte) dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de férias a serem
transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 060 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a MAURINA SIMÃO SELLES DE FARIA, pelo
período de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).

PORTARIA N.º 061 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA DUTRA.

PORTARIA N.º 062 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a ANDREIA LOPES RODRIGUES, pelo período
de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).

PORTARIA N.º 063 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a EDILEUZA CANDIDO DA SILVA.

PORTARIA N.º 064 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a DORVINA RODRIGUES DE SOUZA.

PORTARIA N.º 065 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a ANDREIA APARECIDA DO CARMO, sendo 20 (vinte)
dias de férias a serem gozadas e 10 (dez) dias de férias a serem
transformadas em pecúnia.

PORTARIA N.º 066/2010 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
DESIGNAR, a Sr.ª LAUDIRENE SANTANA DE SOUZA FERREIRA, para exercer
o cargo em comissão de ASSESSOR PEDAGÓGICO, Símbolo A.P.

PORTARIA N.º 067 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a REJANE ANDRADE MACHADO.

PORTARIA N.º 068 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2009/2010 a NELSON VIEIRA DE SOUZA.

PORTARIA N.º 069 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010.
EXONERAR, a pedido, a Sr.ª ANDRESSA KELLEN ALMEIDA, nomeada
conforme Portaria n.º 262/2008 de 24 de setembro de 2008.

PORTARIA N.º 070 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a EDIVALDO CUSTÓDIO CARDOSO,  pelo
período de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2008).

PORTARIA N.º 071 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
NOMEAR, o Sr.º DIVINO MARCIANO DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
TURISMO.

PORTARIA N.º 072 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
NOMEAR,  o Sr.º JOSE GREGORIO DA SILVA, para exercer o Cargo em
comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 073/2010 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
DESIGNAR, a Srª. ANASTACIA DA CRUZ MORAIS ALVARES, para exercer o
Cargo em Comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO, Símbolo C.P.

PORTARIA N.º 074/2010 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
DESIGNAR, a Srª. VERA LUCIA DA SILVA FREZ, para exercer o Cargo em
Comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO, Símbolo C.P.

PORTARIA N.º 075/2010 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. CARLOS DE SOUZA SANTOS, do Cargo de CHEFE SEÇÃO,
nomeado conforme Portaria n.º 030/2010 de 04 de janeiro de 2010 e NOMEAR,
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE TURISMO.

PORTARIA N.º 076 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a ALDAIR PEREIRA CAMPOS, pelo período de
03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).

PORTARIA N.º 077 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
NOMEAR, o Sr.º JOAO BATISTA DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão
de CHEFE DA DIVISAO DE SERVIÇOS URBANOS.

PORTARIA N.º 078 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
NOMEAR,  a Sr.ª ELIANA MARQUES ROSSI, para exercer o Cargo em Comissão
de CHEFE DA DIVISAO DA SECRETARIA ESCOLAR.

PORTARIA N.º 079 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
NOMEAR, o Sr.º PEDRO FAJARDO DE MELO, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 080 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. JOAO MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA, do Cargo em Comissão
de CHEFE DE SETOR, nomeado conforme Portaria n.º 257/2009 de 01 de
junho de 2009 e NOMEAR para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE
SEÇÃO.

PORTARIA N.º 081 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
NOMEAR,  a Sr.ª ELIZABETE VIEIRA DE MORAES, para exercer o Cargo em
Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE PROTOCOLO.
PORTARIA N.º 082 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.

EXONERAR, a Srª. IZABEL CRISTINA MARTINS, do Cargo em Comissão de
CHEFE DE SETOR, nomeada conforme Portaria n.º 071/2009 de 05 de janeiro
de 2010 e NOMEAR para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 083/2010 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
DESIGNAR, o Sr. ADEMILSO RAMOS DA SILVA, portador da CI-RG n.º 1166413-
4 SJ/MT e CPF n.º 865.913.801-59, para exercer o Cargo em Comissão de
COORDENADOR PEDAGOGICO, Símbolo C.P.
PORTARIA N.º 084/2010 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
REVOGAR, a Portaria n.º 381/2009 de 01 de setembro de 2009 que designou
a Srª. ALMEDINA MANSUETO DE ALMEIDA RAMOS, para exercer o Cargo em
Comissão de  COORDENADORA PEDAGOGICA, Símbolo C.P.

PORTARIA N.º 085/2010 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
REVOGAR, a Portaria n.º 039/2005 de 03 de janeiro de 2005 que designou a
Srª. ADRIANA GONÇALVES LANA CUNHA, para exercer o Cargo em Comissão
de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR, Símbolo D.E.2.

PORTARIA N.º 086 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 2008/2009 a LECIO ALBINO MOTTA.

PORTARIA N.º 087 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Salário-Maternidade à servidora
Sra. VALNETE JULIA DA SILVA.
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PORTARIA N.º 088 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Salário-Família em favor a servidora
Sra. VALNETE JULIA DA SILVA.

PORTARIA N.º 089 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Auxilio Doença em favor a servidora
Sra. EVA CORDEIRO DE ARRUDA.

PORTARIA N.º 090 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.
EXONERAR a pedido,  o srº. HUGO HIGINO PERES DE ANDRADE, servidor
público municipal, nomeado conforme Portaria n.º 347/2009 de 23 de fevereiro
de 2010.

PORTARIA N.º 091 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Auxilio Doença em favor a servidora
Sra. NILZA MARIA DA SILVA.

PORTARIA N.º 092 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER, LICENÇA PRÊMIO a SUELI LEONEL ZEFERINO DO NASCIMENTO,
pelo período de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2005/2009).

PORTARIA N.º 093 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2010.
CONCEDER,  LICENÇA PRÊMIO a NEUZA RODRIGUES NOGUEIRA,  pelo período
de 03 (três) meses, referente ao qüinqüênio (2004/2008),

Prefeitura Municipal de Juína
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Prefeitura Municipal de Lambari D’ Oeste

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 061/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE - MT
CONTRATADA: CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA
PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente aditivo tem por objeto a
prorrogação do prazo de execução do Contrato original por mais 90
(noventa) dias, contados a partir de 29 de Setembro de 2010 a 27 de
Dezembro de 2010.
ORIGEM: Contrato n.º. 061/2010.
DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência
permanecem  inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.
FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Décima parágrafo 3º do referido contrato, bem como no Art. 57, Parágrafo
1º, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Lambari D’Oeste – MT, 24 de Setembro de 2010.

Prefeita  Municipal
 Maria Manea da Cruz

Prefeitura Municipal de Matupá

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO DE OBRAS DE ENGENHARIA Nº. 043/2008

Aos quatorze dias do mês de Outubro de dois mil e dez, no Gabinete
do Prefeito Municipal, foi celebrado o QUARTO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO N°. 043/2008, referente TOMADA DE PREÇO Nº. 018/2008,
tendo como partes: de um lado o MUNICIPIO DE MATUPÁ- ESTADO DE
MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 24.772.188/0001-
54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio
Ometto, nº. 101, ZE-022, na cidade de Matupá, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO ZAFONATO, brasileiro,
casado, empresário, portador do CIRG nº. 4.133.070-8-SSP/PR, inscrito
no CPF sob o nº. 603.459.349-20, residente e domiciliado na Rua 05, nº.
1.005, ZH1-001, na Cidade de Matupá/MT, doravante denominado
CONTRATANTE; e de outro a empresa PROLL CONSTRUÇÕES LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 08.9993.533/0001-23, com sede
na Rua 21, Quadra n° 31, n º 3.112, Centro, Município de Matupá, neste ato
representada por seu sócio proprietário o Sr. GUILHERME DA CONCEIÇÃO
GELINSKY, brasileiro, casado, construtor, portador da CIRG nº. 3.872.595-
0-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 507.805.149–04, doravante
denominada CONTRATADA, aditam o contrato em mote fundamentada na
Cláusula 16.1, que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
– O Novo prazo de vigência do contrato ora aditado terá início a partir da

Prefeitura Municipal de Nortelândia
PORTARIA Nº 253/2010

Declara a vacância dos cargos de Assistente Social e de Agente
Fiscal de Tributos Municipais por posse dos servidores em outros
inacumuláveis na forma do artigo 40, V, da Lei Complementar nº 021/2005
– Estatuto do Servidor Público Municipal.

O Senhor JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Secretário Municipal de
Administração, Planejamento e Gestão do Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, por ordem do Excelentíssimo Prefeito Municipal de
Nortelândia, Senhor NEURILAN FRAGA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo cargo,

CONSIDERANDO que os servidores SIMONE DA SILVA CARVALHO
ASCARI e MARIO SOUSA COELHO foram nomeados para exercerem,
respectivamente, os cargos de Analista Judiciário – PTJ, através do
Ato nº 1.157/2010/CRH, de 30 de setembro de 2010, e Agente da Infância
e Juventude – PTJ, através do Ato nº 1.152/2010/CRH, de 30 de setembro
de 2010, passando a integrar o quadro funcional do Poder Judiciário na
Comarca de Nortelândia – MT, conforme demonstrado pela cópia dos atos
mencionados, publicados no DJE-TJ/MT, Edição nº 8248, p. 28,
disponibilizado em 06.10.2010,

CONSIDERANDO que os servidores requereram a declaração de
vacância, e juntaram o comprovante de nomeação, materializado através
dos atos respectivos e da cópia do comprovante de publicação no DJE-
TJ/MT;

CONSIDERANDO que uma das formas de vacância do cargo público,
previstas no artigo 40 do Estatuto do Funcionário Público Municipal de
Nortelândia – MT, é através da posse em outro cargo inacumulável (art.
40, V, da LCM nº 021/2005), e que a posse dos servidores está marcada
para o dia 18 de outubro de 2010;

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar a vacância, conforme requerimento expresso, dos
cargos de Assistente Social e Agente de Fiscalização de Tributos
Municipais, em razão da posse em cargo inacumulável, respectivamente,
dos servidores públicos municipais Simone da Silva Carvalho Ascari,
atualmente licenciada do cargo de Assistente Social, que será empossada
no cargo de Analista Judiciário – PTJ e Mário Sousa Coelho, que será
empossado no Cargo de Agente da Infância e Juventude – PTJ,
passando ambos a integrar o quadro funcional do Poder Judiciário do
Estado de Mato Grosso, na Comarca de Nortelândia, em decorrência da
segurança deferida pelo Pleno do Tribunal de Justiça na ação mandamental
nº 122545/2009, transitada em julgado.

Art. 2º O presente ato administrativo tem como fundamento o artigos
40, V, da Lei Complementar nº 021/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais) de 11.10.2005 (onze de outubro de dois mil e cinco).

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, aos 15 dias do mês de outubro de 2010, 55º da
Emancipação Político-Administrativa.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES
Secretário de Administração, Planejamento e Gestão

assinatura do presente instrumento e seu término em 31 DE DEZEMBRO
DE 2010, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas

e condições do Contrato ora celebrado.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o
presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, para que
produza os efeitos legais.

Matupá/MT, 14 de Outubro de 2010.

CONTRATANTE:

FERNANDO ZAFONATO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

PROLL CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ nº. 08.993.533/0001-23

Prefeitura Municipal de Juara

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2010

TIPO: MENOR PREÇO.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juara-MT, torna público aos interessados que o processo Licitatorio
Pregão Presencial n° 15/2010, Objeto: Contratação de Empresa
Capacitada para fornecimento e manutenção de Sistema de informatizado
dos Serviços de Gestão, Organização e Controle de Arrecadação do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), que opere em
ambiente Web, e com tecnologia de emissão de nota fiscal eletrônica
de serviços, cuja abertura se deu às 12:00 horas do dia 14/10/2010,
sagrou-se vencedora Empresa: NOTA CONTROL TECNOLOGIA LTDA
inscrita no CNPJ nº.02.253.249/0001-34, com sede no Município de
Campo Grande-MS. Com a proposta no valor de R$ 102.000,00 (cento
e dois mil reais).

Juara – MT, 14 de Outubro de 2010.

Comissão de Licitação.                               Prefeito Municipal
José Roberto Pereira Alves                        José Alcir Paulino
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Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO DA FROTA
DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, CONFORME CONDIÇÕES
GERAIS ESTABELECIDOS NO ANEXO I-TERMO DE REFERENCIA

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, através da Pregoeira
Oficial, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2010,
em que foi declarado vencedor a(s) seguinte(s) empresa(s):

1. G3 COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA EPP-
CNPJ: 09.176.226/0002-01- R$ 44.715,00 (quarenta e quatro mil
setecentos e quinze reais), referente ao Lote 01.

Sendo adjudicado o objeto desta licitação a empresa acima.

Os Lotes  02 e 03 foi julgado DESERTO.

Nova Bandeirantes - MT, 11 de outubro  de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0432010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, localizada na Av.
Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, através da Pregoeira Oficial,
nomeado pela Portaria nº 002/2010, comunica aos interessados que fica
PRORROGADA para o dia 27 de OUTUBRO de 2.010, às 15:00 horas,
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 043/2010, Regida
pela Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 051/2009 e
subsidiariamente, a lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, com a
finalidade de selecionar propostas para: Contratação de empresa para
o fornecimento de materiais de consumo e materiais
permanentes, em atendimento aos programas assistenciais
(PROJOVEM, PETI, API e IGD), do município de Nova Bandeirantes/
MT, sendo os seguintes produtos: armarinhos, instrumentos
musicais, serviços de malharia, material gráfico e, áudio, vídeo e
eletrônicos, conforme condições gerais estabelecidos no Anexo
I-Termo de referencia, deste instrumento convocatório. Das: 14:30
às 15:00 horas: Credenciamento. 15:00 horas: Abertura dos
envelopes de proposta de preço e Documentos Habilitação. O
Edital completo poderá ser retirado no setor de Licitação da Prefeitura
Municipal de Nova Bandeirantes a partir desta data, ou pelo telefone (66)
3572-1950, solicitações poderão ser feitas ainda pelo e-mail:
regina_esc.globo@hotmail.com.

Nova Bandeirantes - MT, 13 de outubro de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2010

PROCESSO 096/EPP/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato
Grosso, através da Equipe Permanente de Pregão - EPP, torna Público
para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na
modalidade de Pregão Presencial Nº 069/2010 Objeto: “AQUISIÇÃO
DE VENENOS, SEMENTES, ADUBOS, MATERIAIS DE CONSUMO E
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL”, neste ato sagrou - se vencedora a empresa: PORTEIRA
AGRÍCOLA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - EPP. Nova Canaã do
Norte – MT, 15 de Outubro de 2010.

Evandro Dias Godoi
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia

EDITAL RESUMIDO DE CHAMADA PUBLICA Nº 001/2010

Objeto:aquisição  gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar rural
Dia: 28/10/2010.- Entrega dos Envelopes: Até as  13:00 horas, do dia
28/10/2010.
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site
www.novamarilandia.mt.gov.br.
Abertura Às13:30 hs, do dia 28 de outubro de 2010, no endereço
acima.Fundamento Legal: Resolução/CD/FNDE n 38, de 16/07/2009, e
nos termos da Lei 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e Lei 11.947/2009. Nova
Marilandia-  MT,  14 de outubro de 2010

EDIVALDO NOGUEIRA SOUTO
-PRESIDENTE

-Comissão Processos de chamada Pública

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

RESULTADO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial 14/2010

Objetivo: Contratação de pessoa jurídica para realizar exames de
ultra-sonografia conforme descriminados no anexo I do edital.
Vencedor:
MEDICFISIO LTDA - ME, CNPJ 05.142.642/0001-49
Valor por exame: R$ 69,00 (sessenta e nove reais). Valor Global: R$
12.420,00 (doze mil quatrocentos e vinte reais)
Homologação e Adjudicação dia 14/10/2010.
Nova Maringá-MT, 14 de Outubro de 2010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO -
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

DECRETO Nº 061-A-/2010
De 02  de Julho de 2010.

SÚMULA: FICA NOMEADO O SR. ANTÔNIO MARCOS MORAES DE
OLIVEIRA, PARA OCUPAR O CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE
PATRIMÔNIO, DO  MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO
GROSSO.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica nomeado o Sr. ANTÔNIO MARCOS MORAES DE
OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Chefe de Divisão de Patrimônio, lotado
na Secretaria de Municipal de Administração e Coordenação de Nova
Monte Verde-MT.

ARTIGO 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-Mt, 02 de Julho de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE
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EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS, PARA CONFECÇÃO
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS
DE NOVA OLIMPIA-MT, cujas especificações detalhadas encontram-se
em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 (vinte e sete) de Outubro
de 2010, às 08:00 (oito) horas, na sala de Licitações, quando os
interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, à  partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 11:00 e das
13:00 as 17:00  horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 14 de Outubro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N.º 022/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA: PEDRO PAULO JESUS PEREIRA & CIA LTDA-ME
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a CLÁUSULA
TERCEIRA - DO VALOR VIGÊNCIA E PRAZO DE PAGAMENTO, devido o
aumento dos quantitativos que passam a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA –DO VALOR VIGENCIA E PRAZO DE PAGAMENTO
O valor deste contrato é de R$ 18.440,10 (dezoito mil quatrocentos e
quarenta reais e dez centavos), sofrendo um acréscimo de R$ 4.576,83
quatro  mil, quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e tres centavos),
passando para o montante de R$ 23.016,93(vinte e três mil dezesseis
reais, noventa e três centavos),, de acordo com a proposta de preço, a
serem pagos mensalmente, mediante a apresentação de relatório de
medição dos serviços.
A vigência deste instrumento contratual será até 31 de dezembro de
2.010, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada.

DATA : 07/10/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 89/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA: VALMIR LEONARDI & CIA LTDA-ME
OBJETO: AQUISIÇAO DE AR CONDICIONADO DESTINADO AOS
LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA DAS ESCOLAS DE ENSINO
FUNDAMENTAL
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05004.12.361.0005.2512.4.4.90.52.00.00-
104
VALOR: R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais)
LICITAÇÃO: Pregão Presencial N.º 042/2010
DATA: 13/10/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 90/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA: L.G.G. MONTEIRO – ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DO SEGMENTO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA,
CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARA
A GESTÃO EM MATÉRIA DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO,
INFORMAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO, ENFOCANDO AS ÁREAS
DE CONTABILIDADE E GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE ACORDOS COM
AS NORMAS VOLTADAS AO SETOR PÚBLICO.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 12.12001.04.121.0018.2215-3.3.90.35.00.00-
999
03.03001.04.122.0002.2301-3.3.90.35.00.00-999
04.04002.04.123.0017.2402-3.3.90.35.00.00-999
VALOR: R$ 71.200,00(SETENTA E UM MIL E  DUZENTOS REAIS)
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2010
DATA: 13/10/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 55/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E
PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT, cujas
especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital
da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 (VINTE E SETE) DE
OUTUBRO DE 2010, ÀS 10:00 (DEZ) HORAS, na sala de Licitações, quando
os interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 09:00 (nove) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 17:00 horas,
ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 14 de outubro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

PORTARIA 075/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido do Cargo de Chefe do Departamento
de Desporto e Lazer, o Senhor CLEVERSON LUIZ D’ADA, portador da
Cédula de Identidade RG 6.793.752-0 SSP/PR e do CPF nº 015.706.079-
90, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 05 de outubro de 2010.

 DORIVAL LORCA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

05/10/2010 à 05/11/2010.

PORTARIA 076/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, em conformidade com a ordem de classificação,
a candidata Srtª. PATRÍCIA DA ROSA, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 2.225.322-0 SSP/MT e do CPF nº. 043.515.011-11, para exercer o
cargo de RECEPCIONISTA, aprovada pelo Concurso Público Municipal
nº. 001/2010, homologado em 02 de julho de 2.010, com efeitos retroativos
a 01/10/2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 05 de outubro de 2010.

 DORIVAL LORCA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

05/10/2010 à 05/11/2010.

PORTARIA 077/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, em conformidade com a ordem de classificação,

o candidato Sr. WAGNER TEODORO DE SOUZA, portadora da Cédula de
Identidade RG nº. 1.424.319-9 SSP/MT e do CPF nº. 000.517.891-67, para
exercer o cargo de MOTORISTA, aprovado pelo Concurso Público
Municipal nº. 001/2010, homologado em 02 de julho de 2.010, com efeitos
retroativos a 01/10/2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 05 de outubro de 2010.

 DORIVAL LORCA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

05/10/2010 à 05/11/2010.

PORTARIA 078/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, em conformidade com a ordem de classificação,
a candidata Srª. SOLANGE ADRIANA DE MORAIS PAIXÃO, portadora da
Cédula de Identidade RG nº. 1.729.225-5 SSP/MT e do CPF nº. 014.271.881-
57, para exercer o cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS,
aprovada pelo Concurso Público Municipal nº. 001/2010, homologado em
02 de julho de 2.010, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 13 de outubro de 2010.

 DORIVAL LORCA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

13/10/2010 à 13/11/2010.

PORTARIA 079/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE
MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS:
RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear para compor o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Nova Santa Helena,
Estado de Mato Grosso, os seguintes Membros;

Representantes do Poder Público

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento:

Titular: Eliane Missasse
Suplente: Elaine Brunetti da Silva

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer:

Titular: Jakicely da Cruz Lorca Lopes
Suplente: Juliane Oscar de Sousa

Secretaria Municipal de Ação, Promoção Social e Trabalho:

Titular: Viviane Beatriz Morais
Suplente: Vera Lúcia dos Santos Lorca
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Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento:

Titular: Alex Oscar de Sousa
Suplente: Antonio Almi de Oliveira

Representantes de Entidades não Governamentais de defesa ou
atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente.

Comunidade Escolar:

Titular: Paulina Aparecida Carrara Palatti
Suplente: Adriana da Rosa Klein

Pastoral da Criança:

Titular: Manoel Rodrigues de Queiroz
Suplente: Maria de Lourdes Rodrigues

Igreja Congregação Cristã no Brasil:

Titular: Florêncio dos Santos
Suplente: Domingos Ramos

Igreja Católica:

Titular: Dilma Aparecida Gonçalves Voinaroski
Suplente: Raul Batistelo

Artigo 2º - As nomeações que trata o artigo anterior não serão
remuneradas.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 13 de outubro de 2010.

DORIVAL LORCA
 Prefeito Municipal

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 13/
10/2010 à 13/11/2010.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

LEI MUNICIPAL N.º 1.502, DE 04 DE OUTUBRO DE 2.010.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CANCELAR RESTOS A
PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, estado de
Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através
da Divisão de Contabilidade e Orçamento, autorizado a efetuar o
cancelamento dos empenhos de restos a pagar dos exercícios de 2.008
e 2.009, relacionados abaixo:

- Empenho 4284/2008 – S. W. Construtora Ltda – Construção
da Escola de Ensino Infantil. Valor R$ 141.054,18 (cento quarenta e um mil
e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos);

- Empenho 4095/2008 – S. W. Construtora Ltda – Construção
de quadras poliesportivas cobertas nas escolas municipais Deus é Amor
e JR. Valor R$ 54.099,74 (cinqüenta e quatro mil e noventa e nove reais e
setenta e quatro centavos);

- Empenho 7047/2009 – Pucineli e Cia Ltda ME – Aquisição de
material elétrico para manutenção da iluminação pública municipal. Valor
R$ 2.196,99 (dois mil cento noventa e seis reais e noventa e nove centavos).

Art. 2º O cancelamento de que trata o Artigo 1º desta Lei,
esta amparado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º
101/2000), e, em virtude da rescisão unilateral dos contratos 060/2008 e
035/2008 e do vencimento da vigência do contrato 137/2009 e consequente
não liquidação da despesa.

Art. 3º Caberá a Divisão de Contabilidade e Orçamento
efetuar todos os procedimentos necessários para o cancelamento dos
restos a pagar dos exercícios de 2.008 e 2.009.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
04 de outubro de 2.010.

GERCINO CAETANO ROSA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º 1.504, DE  11 DE OUTUBRO DE 2010.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR
DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a editar
medidas de desapropriação para fins de interesse público social de 01
(um) lote urbano, caracterizado como Lote n.º 26, Quadra 02 –
loteamento Flor de Liz, setor Nova Brasília – Nova Xavantina – MT, com
área de 375,00m², com os seguintes limites e confrontações: frente
para a Rua Viamão, medindo 15,00m, lado direito com a Travessa Itaparica,
medindo 25,00m, lado esquerdo com o Lote 24, medindo 25,00m, e fundo
com o Lote 23, medindo 15,00m, avaliado em R$ 27.500,00 (vinte e sete
mil e quinhentos reais), de propriedade do Sr. Ariosto da Rocha Reis.
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Parágrafo único: Integram a presente Lei a Planta, Memorial Descritivo
e Laudo de Avaliação do lote urbano de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º O lote de que trata o artigo anterior desta Lei, será destinado
à construção da Casa Comunitária de Ação Social.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

09 00 08 244 0124 1052 4490.51.00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
11 de outubro de 2010.

GERCINO CAETANO ROSA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíta

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2010 – RESULTADOS

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, torna Público que na licitação
em epigrafe, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA FEIRA DO
PRODUTOR,CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº2628.0182609-71/
2 0 0 5 / M A P A / C A I X A , P R O J E T O S , P L A N I L H A S
QUANTITATIVAS,CRONOGRAMAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS”.
Depois de concluída a fase de habilitação, na fase de Proposta de Preços
a empresa HARKA & CAPITANI LTDA – ME, com o CNPJ. nº 08.906.156/
0001-48, sagrou se vencedora com o valor total de R$ 298.723,20
(Duzentos e noventa e oito mil, setecentos e vinte e três reais e vinte
centavos). Peixoto de Azevedo-MT, 14 de Outubro de 2010.

Manoel de Jesus N. Bezerra
Presidente – CPL

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE 2.010

A Prefeita Municipal de Ponte Branca, Sr(a). JAQUELINA SOARES
PIRES, em cumprimento ao artigo 37 da Constituição Federal e ao artigo 48
da Lei complementar 101 de 04 de maio de 2.000, torna público os anexos,
considerando a faculdade prevista no artigo 63 da LC 101/2.000.

1º - Os anexos I, II, III, IV, em cumprimento ao artigo 55 da LC 101/
2.000, que trata dos relatórios de Gestão Fiscal.

O presente edital acompanhado de seus anexos encontra-se a
disposição, conforme determinação o artigo 49 da Lei Complementar 101
de 04 de maio de 2.000.

Município de Ponte Branca, 30 de Setembro de 2.010.

JAQUELINA SOARES PIRES
PREFEITA MUNICIPAL

CPF:453.998.241-91
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

 
PORTARIA N.º 083/2010

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por tempo

de contribuição ao servidor Euvaldo José de Souza.”
 
O Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais e;
 
Fundamentado no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional

nº 41/2003, combinado com Art. 81, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n.º
768, de 09 de novembro de 2004, que rege a previdência municipal, anexo
I - Tabela de Vencimentos - Área Finalistica da Lei Complementar nº 075/
2009, que dispõe sobre o aumento e/ou reposição salarial dos servidores
concursados do município de Pontes e Lacerda e alterações da Lei
Complementar nº. 023/2005 com modificações introduzidas pelas Leis

Complementares de nº 025/2005; 027/2005; 029/2006; 034/2006; 045/
2006; 061/2007; 064/2008 e 069/2009.

Resolve:
 
Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por tempo de

contribuição, ao servidor Sr. Euvaldo José de Souza, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade nº 0135783-2, SSP/MT e CPF nº
142.240.381-53, efetivo no cargo de Professor - Licenciatura Plena -
20hs, padrão “16”, classe “D”, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos integrais, conforme processo administrativo do PREVI-
LACERDA, n.º 2010.04.0003P, a partir desta data até posterior deliberação.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpre-se.
 
Pontes e Lacerda - MT, 01/09/2010

 
NEWTON DE FREITAS MIOTTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 084/2010
 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição a servidora Sra. Maria Janete Borges da
Silva.”

 
O Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais e
 
Fundamentado no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional

nº 41/2003, combinado com Art. 81, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n.º
768 de novembro de 2004, que rege a previdência municipal, Tabela de
Vencimentos - Área Finalística, da Lei Municipal n.º 075/2009, dispõe
sobre aumento e/ou reposição salarial dos servidores concursados do
Município de Pontes e Lacerda e alteração da Lei Complementar nº 023/
2005 com as modificações introduzidas pelas Leis Complementares de nº
025/2005; 027/2005; 029/2006; 034/2006; 036/2006; 045/2006; 061/2007;
064/2008 e 069/2009;

 
Resolve:
 
Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por tempo de

contribuição, a servidora Sra. Maria Janete Borges da Silva, brasileira,
casada, portadora do RG nº 249.157, SSP/MT e do CPF nº 773.537.221-
34,  efetiva no cargo de Professora - Pós Graduado - 20hs, padrão “15”,
classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com
proventos integrais, conforme processo administrativo do PREVI-
LACERDA, n.º 2010.04.0002P, a partir desta data até posterior deliberação.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09/09/2010, revogadas as

disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se, cumpre-se.
 
Pontes e Lacerda - MT, 09 de setembro de 2010.

 
NEWTON DE FREITAS MIOTTO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

       AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados que
fará realizar no dia 03/11/2010, ás 14h00min, na sede da Prefeitura, à Rua
Antônio João nº. 156, licitação, na modalidade Tomada de Preço, que tem
por objeto: A Aquisição de Materiais de Construção e Contratação de
empresa de engenharia e construção para execução de obras de
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construção de uma sala para instalação de uma biblioteca na Escola
Municipal Paulo Freire, em conformidade com o Edital e seus anexos.
Poderão participar da Tomada de Preço n° 004/2010, todas as pessoas
jurídicas, que manifestarem interesse na matéria em até 24 horas antes
da abertura do certame.

Ribeirãozinho - MT, 13 de outubro de 2010.

Euloá Ana Cardoso -
Presidente da C. P. L

LEI COMPLEMENTAR Nº. 042/2010
06 de outubro de 2010.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 28,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, Aparecido
Marques Moreira, Prefeito do Município de Ribeirãozinho/MT, sanciono
a seguinte Lei.

Art. 1º - O § 1º do artigo 67 da Lei Complementar 028/2007 passa a
vigorar com a seguinte redação:

§ 1º - A taxa de administração prevista no caput deste artigo será de
2% (dois pontos percentuais) do valor total das remunerações, proventos
e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de previdência
social, relativo ao exercício financeiro anterior, observando-se que:

I - .......................................................................................
II - ......................................................................................
III - .....................................................................................

Art.2º. Ficam alterados os Incisos e Parágrafos do artigo 70 da Lei
Complementar Municipal nº. 028/2007, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 70....................................................................................

I – 07 (sete) representantes, sendo todos servidores efetivos
pertencentes ao quadro de servidores da municipalidade, sendo composto
da seguinte forma:

a) - 03 (três) servidores indicados pelo Poder Executivo Municipal,
b) - 04 (quatro) servidores indicados pela Associação dos Servidores

Públicos Municipais de Ribeirãozinho – ASPMR.

§ 1º - Os membros do Conselho Previdenciário terão mandatos de 04
(quatro) anos, permitida a recondução, sem ônus, pelo desempenho e
atribuições do mandato.

§ 2º - Para fins de aprovações e decisões definitivas, deverá estar
presentes nas reuniões do Conselho Previdenciário, no mínimo 2/3 (dois
terços) de seus membros.

§ 3º - O Presidente do Conselho Previdenciário será eleito através de
votação, dentre seus membros indicados no Inciso I, letra a e b, com
mandato de 04 (quatro) anos.

§ 4º - O mandato dos membros do Conselho Previdenciário coincidirá
com o mandato do Diretor Executivo Previdenciário, sendo os mesmos
indicados e nomeados na mesma época e período em que ocorrer a posse
do Diretor do Previ-Ribe.

Art. 3º - O § 2º do artigo 73 da Lei Complementar 028/2007, passa a
vigorar com a seguinte redação.

§ 2º - O servidor efetivo para exercer o cargo de Diretor Executivo
Previdenciário, deverá ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos, segundo
grau completo, ter conhecimento básicos comprovados em informática,
contabilidade pública e noções básicas em Previdência Social (RPPS),

não ter sofrido nenhuma penalidade de ordem funcional nos últimos 12
(doze) meses e em atendimento as Portarias nº. 155/2008 e 345/2009 do
Ministério da Previdência Social, deverá também, possuir no mínimo a
certificação do CPA 10, expedido por entidade autônoma de reconhecida
capacidade técnica de difusão no mercado brasileiro de capitais.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de outubro do
ano de dois mil dez.

Aparecido Marques Moreira
PREFEITO MUNICIPAL

  RESULTADO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 016/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público o resultado da licitação
realizada no dia 07/10/2010, ás 14h00min, na sede da Prefeitura, à Rua
Antônio João nº. 156 licitação na modalidade Carta Convite, que tem por
objeto: A Contratação de empresa para fornecimento de 01 caixa de água
metálica tipo cilíndrica com altura de 8,40m, capacidade total de 24.000
litros pintada internamente com tinta epóxi azul piscina e externamente
com tinta esmalte sintética branca, com escada interna e externa, sendo
a mesma deverá ser entregue no município de Ribeirãozinho – MT, e com
a fundação da base e montagem da caixa na Colônia Couto Magalhães,
em conformidade com o Edital e seus anexos. Tendo por vencedora do
certame a empresa Metalúrgica Hidroaço LTDA.

Ribeirãozinho - MT, 13 de outubro de 2010.

Euloá Ana Cardoso -
 Presidente da C. P. L

Prefeitura Municipal de Rio Branco

EXTRATOS DE CONTRATOS

SETEMBRO/2010

CONTRATO N°: 041/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT e Izael da Costa - ME
OBJETO: aquisição de Paes Frances para atender a secretaria municipal
de educação, desporto e lazer, secretaria municipal de saúde e a secretaria
municipal de ação social da prefeitura municipal de Rio Branco/MT.
PRAZO: 08/09/2010 à 31/12/2010
VALOR: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)
SEGUINATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Antonio Milanezi e Izael da
Costa

CONTRATO N°: 042/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT e S. J. ARTES GRAFICA
LTDA - ME
OBJETO: contratação de empresa de prestação de serviços gráficos
para atender as secretárias e departamentos municipais da prefeitura de
rio branco-mt
PRAZO: 10/09/2010 à 31/12/2010
VALOR: R$ 73.388,00 (setenta e três mil trezentos e oitenta e oito reais)
SEGUINATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Antonio Milanezi e IVONETE
DUARTE ANTUNES DA SILVA

CONTRATO N°: 043/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT e ENGEVEL VEIC. ESP.
IND. E COM. IMP. E EXP. LTDA
OBJETO: aquisição de um veiculo tipo ambulância utilitário pick-up ou
furgão, 02 portas, original de fabrica, zero km, ano 2010, modelo 2011.
PRAZO: 15/09/2010 à 31/12/2010
VALOR: R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais)
SEGUINATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Antonio Milanezi e
WANDERSSONN DE FARIAS
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem

AVISO DE RESULTADO

A    Prefeitura  Municipal  de  SANTA  CARMEM,  através  da  Comissão
Permanente  de Licitação,   torna público para conhecimento dos
interessados, que  na  licitação  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL Nº
00006/2010, destinada à DESPESA  COM  GENERO  DE  ALIMENTAÇÃO
PARA ATENDER A O GABINETE DO PREFEITO E DEMAIS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO., com abertura marcada para o dia 06/10/2010,  teve
como  vencedor  a  empresa:  J.  P. SANTANA -  ME foi vencedora, por
apresentar menor preço no valor de R$ 81.856,47 (oitenta e um  mil,
oitocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e sete centavos); a empresa:
EDINEIA SOUZA DE OLIVA - ME foi vencedora por apresentar menor
preço no  valor de R$ 133.476,30 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e
setenta e  seis  reais  e trinta centavos); a empresa: PANIFICADORA
PÃO NOSSO LTDA-ME foi  vencedora, por apresentar menor  preço
no valor de R$ 71.250,31 (setenta e um mil, duzentos e cinqüenta
reais  e  trinta  e  um  centavos);  a empresa: RENI MARIA  BORTOLAS
- ME foi vencedora , por apresentar  menor  preço  no  valor  de  R$
53.864,77 (cinqüenta e três mil,oitocentos  e  sessenta e quatro
reais e setenta e sete centavos); a empresa:EDINEI  BOEING  foi
vencedor por apresentar menor preço no valor de  R$ 54.579,18
(cinqüenta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e
dezoito centavos).

Santa Carmem 14 de outubro de 2010.

Marceli Tafarel
Presidente CPL

PORTARIA Nº  82/2010
DATA: 15 DE OUTUBRO DE 2010

SÚMULA: Instaura processo administrativo visando a rescisão do
Termo de Contrato nº 11/2008, celebrado em decorrência do resultado da
Carta Convite 02/2008 e dá outras providências.

  ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a empresa JOLMAR CONSTRUTORA LTDA-
EPP, tendo se sagrado vencedora do processo licitatório levado a efeito
sob a modalidade de Carta Convite de nº 02/2008, tendo por objeto a
execução de obras de construção de três salas de aula e um laboratório
de biologia na Escola Estadual N. S. APARECIDA, no total de 314,4 m²,
neste município, firmou com a Municipalidade o Termo de Contrato nº 02/
2008;

CONSIDERANDO que, de acordo com os laudos elaborados pelos
engenheiros responsáveis pela fiscalização e medição das referidas
obras, a Contratada descumpriu as disposições contratuais;

CONSIDERANDO que, ao ser notificada no dia 13.04.2010, à concluir
as obras e determinações feitas pela fiscalização e constantes do contrato
antes mencionado, a Contratada limitou-se a enviar no  dia 19.04.2010, um
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

CONSIDERANDO que foi constatada pela fiscalização Prefeitura
Municipal de Santa Carmem e pela SEDUC/MT, que a obra objeto do Termo
de Contrato nº 11/2008 está totalmente paralisada, muito embora inexista
“ordem de paralisação” por parte da Administração Municipal ou Estadual,
não havendo justa causa para tanto, redundando em prejuízo para o
erário público;

CONSIDERANDO, finalmente, que a Contratada foi devidamente
notificada a apresentar justificativa, no prazo de 10(dez) dias, para retomar
a obra e esta não compareceu para tanto, comunicando a sua inviabilidade
de retorno pelos mesmos valores;

RESOLVE:
 Art. 1º.  Instaurar procedimento administrativo visando a apuração

de descumprimento de obrigações contratuais por parte da empresa
JOLMAR CONSTRUTORA LTDA-EPP, relativamente ao Termo de Contrato
nº 011/2008, firmado em razão do resultado do julgamento da Carta Convite

nº 02/2008, bem como a imposição das penalidades legalmente previstas,
inclusive de rescisão contratual.

Art. 2º.  Integrarão a Comissão Processante os seguintes servidores
públicos:

• OTONIO DE OLIVEIRA DOROTEO - Presidente
• MARINALDO BATISTA SILVA – Membro
• INES WARMLING MAURINA – Membro
• MARCELI SALETE TAFAREL - Membro

Art. 3º.  A empresa JOLMAR CONSTRUTORA LTDA - EPP deverá ser
notificada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento
da notificação, querendo, apresente defesa escrita, que deverá ser
encaminhada à Comissão Processante.

Art. 4º.  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM,  15 DE
OUTUBRO de 2010.

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

PORTARIA Nº 064

SÚMULA: NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
RECEBIMENTO DE BENS, MATERIAIS E SERVIÇOS, DO MUNÍCIPIO DE SANTO
AFONSO-MT, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL, PARA O RESTANTE DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas gerais de
Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico Único e o
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, através
da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º Fica nomeado o Sr. Vanderlei Leal de Souza, funcionário
efetivo do Município de Santo Afonso-MT, como membro da Comissão
Permanente de Recebimento de Bens, Materiais e Serviços, para o restante
do exercício de 2010, em substituição ao funcionário Josenilto Rosa de
Jesus .

Art. 2º A nomeação se dá em virtude do membro titular da Comissão
supracitada, Josenilto Rosa de Jesus, nomeado através da Portaria
006/2010, estar em Licença para tratar de assuntos particulares, pelo
período de 02 (dois) anos, de 01/10/2010 a 01/10/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal, 01 de outubro de 2010, 18º da Emancipação Político-
Administrativa – 01.10.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.
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PORTARIA Nº. 059

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA EFETIVA DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, Silvio
Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as
normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerada a pedido da Servidora ELIZABETE MENDES
BORGES, portadora do RG sob o nº. 758-459 - SSP/MT, e CPF/MF sob o
nº 593. 836.661-53, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santo Afonso-
MT.

Art. 2º - A exoneração se dá a pedido da servidora, de acordo com
a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único.  Os direitos decorrentes com a presente
exoneração correrão por conta da municipalidade, de acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos nove
dias do mês de agosto de 2010, 19º da Emancipação Político-Administrativa
– 09.08.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 060

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO LICENÇA AO SERVIDOR PARA TRATAR
DE INTERESSE PARTICULAR.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas gerais de
Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico Único e o
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, através
da presente Portaria,

 R E S O L V E

Art. 1º Fica concedido em favor do Servidor Público Municipal, Sr.
GILMAR PANUNCIO, ocupante do cargo efetivo de motorista ambulânceiro,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, licença para tratar de interesse
particular pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 02 de setembro de
2010 a 02 de setembro de 2012.

Art. 2º - A concessão do afastamento se dá a pedido do servidor.
Parágrafo único – Faz parte integrante desta Portaria o TERMO

DE CONCESSÃO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, pactuado
entre as partes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso-MT, 02 de setembro de 2010, 19º
da Emancipação Político-Administrativa - 02.09.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 061

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA EFETIVA DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, Silvio
Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as
normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado a pedido da Servidora PATRICIA GORETT
DE ALMEIDA GAKLIK, portadora do RG sob o nº. 11557422 - SSP/MT, e
CPF/MF 714.046.601-78, do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃ
DENTISTA, lotada na Secretaria Municipal de saúde do Município de Santo
Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá a pedido da servidora, de acordo com
a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração correrão por conta da municipalidade, de acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos quinze
dias do mês de setembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa – 15.09.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 060

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO LICENÇA AO SERVIDOR PARA TRATAR
DE INTERESSE PARTICULAR.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas gerais de
Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico Único e o
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, através
da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º Fica concedido em favor do Servidor Público Municipal, Sr.
JOSENILTO ROSA DE JESUS, ocupante do cargo efetivo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social e
Cidadania, licença para tratar de interesse particular pelo período de 02
(dois) anos, a partir de 01 de outubro de 2010 a 01 de outubro de 2012.

Art. 2º - A concessão do afastamento se dá a pedido do servidor.
Parágrafo único – Faz parte integrante desta Portaria o TERMO DE

CONCESSÃO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, pactuado entre
as partes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso-MT, 01 de outubro de 2010, 19º da
Emancipação Político-Administrativa - 01.10.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
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Prefeitura Municipal de São Feiix do Araguaia

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº.
143/2010. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: IMPERTEC –
IMPERMEABILIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Prorrogação
de prazo.
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 172/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
CONTRATADA: R. S. DE SOUZA – PROJETOS E ENGENHARIA ME.
OBJETO: Prestação de Serviços de Engenharia. Valor: R$ 8.000,00.
Inicio do Contrato 23/09/2010, Término do Contrato 22/11/2010.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO
EXTRATO DO DISTRATO CONTRATO Nº 146/2010, PMSJQM/MT, TORNA
PÚBLICO QUE FICA RESCINDIDO O CONTRATO ACIMA QUALIFICADO COM
A EMPESA: MONTES CLAROS CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM,
URBANIZAÇÃO E REFLORESTAMENTO LTDA.

Prefeitura Municipal de Sinop
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Prefeitura Municipal de Sorriso
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Prefeitura Municipal de Tapurah

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2010 – REGISTRO DE PREÇOS

Nº011-2010

O município de Tapurah – MT, através de sua Pregoeira Oficial, torna
público para conhecimento dos interessados, a retificação do item 02 do
termo de referência do edital de Pregão Presencial nº 023/2010, que
tem como objeto o Registro de Preço para aquisição de hidrômetros e
bombas submersas para poços artesianos para o DAE - Departamento de
Água e Esgoto do Município de Tapurah-MT, e prorrogando a  data de
abertura do dia 15/10/2010 para o dia 27/10/2010 as 09:00horas. Maiores
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das
07:00 às 13:00 horas, através do telefone (66) 3547-3600 ou e-mail:
licitacoes.prefeituratapurah@hotmail.com. Tapurah – MT, 14 de Outubro
de 2010.

ARLANE PEREIRA
-Pregoeira/ Prefeitura de Tapurah – MT

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

LEI MUNICIPAL N.º 951/2010

“Altera o inciso III do art. 45 da Lei Municipal n. 876, de 31 de março de
2009, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Terra Nova do Norte/MT e, dá outras providências”

Manoel Rodrigues de Freitas Neto, Prefeito de Terra Nova do
Norte, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A redação do inciso III do art. 45 da Lei Municipal n. 876, de 31
de março 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 45. ...................................................................................
III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias

e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 18,70% (dezoito
inteiros e setenta centésimos por cento) calculada sobre a remuneração
de contribuição dos segurados ativos, compreendendo: 17,70%
(dezessete inteiros e setenta centésimo por cento) relativo ao custo normal
e 1% (um inteiro por cento) referentes à alíquota de custo especial,
escalonado nos termos do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da
reavaliação atuarial, realizado em MAIO/2010.

Art. 3º A contribuição previdenciária prevista no inciso III do art. 45 na
redação dada por esta lei somente será exigida após decorrido o prazo
de noventa dias, a contar da sua publicação, nos termos do § 6º do art.
195 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Durante a vigência da noventena prevista no caput,
o Município de Terra Nova do Norte contribuirá ao PREVITER com base na
alíquota de contribuição estabelecida na redação anterior da Lei Municipal
n. 876, de 31 de março 2009.

Art. 4º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Terra Nova do Norte/MT, 08 de
outubro de 2010.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
Prefeito Municipal

ANEXO I
ESCALONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

ANO ALÍQUOTA
2010 1,00%
2011 1,40%
2012 1,81%
2013 2,21%
2014 2,62%
2015 3,02%
2016 3,43%
2017 3,83%
2018 4,24%
2019 4,64%

2020 5,05%
2021 5,45%
2022 5,86%
2023 6,26%
2024 6,67%
2025 7,07%
2026 7,48%
2027 7,88%
2028 8,28%
2029 8,69%
2030 9,09%
2031 9,50%
2032 9,90%
2033 10,31%
2034 10,71%
2035 11,12%
2036 11,52%
2037 11,93%
2038 12,33%
2039 12,74%
2040 13,14%
2041 13,55%
2042 13,95%
2043 14,36%
2044 14,76%

DECRETO N.º 037/2010

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NA DATA QUE
MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, Prefeito Municipal
de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO, o feriado nacional do próximo dia 12 vindouro;
D E C R E T A

Artigo 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO na Prefeitura Municipal
de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso no dia 11 de outubro de
2010.

§1 Excetuam-se do disposto no caput as escolas da rede pública do
Município e a Secretaria Municipal de Saúde, cujos horários de
funcionamento serão estabelecidos pelas respectivas Secretarias.

Artigo 2º As unidades responsáveis por atendimentos essenciais
aos cidadãos deverão manter escalas de modo a se garantir a prestação
ininterrupta dos serviços.

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

ESTADO DE MATO GROSSO
FUSVAG FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE VARZEA GRANDE

AVISO  DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2010

              A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da
Comissão Permanente de Licitação/ Pregão, torna público, para
conhecimento de interessados  realizará em 04/11/2010 às 08:30  horas,
na sua sede Av: Alzira Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação
na modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL , “Menor Preço  “, cujo objetivo é :
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA , conforme
edital e mediante as condições estabelecidas, Lei Federal 10.520/2002,
Decreto Municipal 032/05 e  pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas
alterações posteriores.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 83     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta - Feira, 15 de Outubro de 2010

                 Para informações estamos a disposição na sede da
FUSVAG, setor de licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as
11:30 e 13:30 as 17:30, ou deve ser solicitado por e-mail:
l icitacoes_fusvag@hotmail.com ou no site: www.fusvag.com.br.
Pregoeira:Francisca Luzia de Pinho De Acordo:   Jorge de Araújo Lafetá
Neto

AVISO  DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2010

A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da Comissão
Permanente de Licitação/ Pregão, torna público, para conhecimento de
interessados  realizará em 04/11/2010 às 14:00  horas, na sua sede Av:
Alzira Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação na modalidade:
PREGÃO PRESENCIAL , “Menor Preço  “, cujo objetivo é : AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS , conforme edital e mediante as condições
estabelecidas, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 032/05 e  pela
Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

                 Para informações estamos a disposição na sede da
FUSVAG, setor de licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as
11:30 e 13:30 as 17:30, ou deve ser solicitado por e-mail:
l icitacoes_fusvag@hotmail.com ou no site: www.fusvag.com.br.
Pregoeira:Francisca Luzia de Pinho De Acordo:   Jorge de Araújo Lafetá
Neto

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT

                       EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
TERMO ADITIVO N°.:       031/2010
CONTRATO ADITADO: 018/2010
CARTA CONVITE: 014/2010
CONTRATADA:CONSGEO CONSTRUÇÃO CIVIL E
GEORREFERENCIAMENTO LTDA-ME.
OBJETO:ACRÉCIMO DE 25 %, SOBRE O VALOR DO CONTRATO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65 Inciso II § 1º da Lei 8.666/93, c/ suas
alterações.
DOTAÇÃO: (25) 3.3.90.39.00.00.00.00.0999-0
VALOR ADITADO: R$ 30.317,75 (Trinta mil, trezentos e dezessete reais e
setenta e cinco centavos)

Assinatura: 15/10/2010
                                                     
                                         João Carlos Hauer

        Diretor Presidente

Consórcios Intermunicipais

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2010

CONVITE Nº 03/2010

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Econômico, Social e Ambiental da Região Sul, no uso de suas atribuições

legais e considerando razões de interesse público, resolve REVOGAR e

determinar o ARQUIVAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO do presente

feito, que tem por objetivo a “Aquisição de Peças Automotivas para Veículos

e Máquinas Pesadas”, procedimento fundamentado no art. 49 e da lei

federal 8666/93 e previsto no Parágrafo XIV do respectivo edital.

Campo Verde – MT, 14 de Outubro de 2010.

Paulo Sergio Schmidt Donini

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE RESCISÃO DE CONTRATO

Torna pública a rescisão do Contrato Nº 02/2010 que tem por objeto
do presente a prestação de serviços profissionais contábeis, sendo este
prestado pelo Sr. Jorge Cellos de Assis, CPF Nº 008.411.971-30, pessoa
física, brasileiro, solteiro, contador, CRC/MT Nº 012611/0-2, conforme
previsão do item 13 da Rescisão, a partir de 31/05/2010, do supracitado
contrato, apontando o motivo o comum acordo entre as partes, conforme
previsão legal.

Continua o contratado responsável pelos apontamentos relativos ao
período a qual este esteve prestando serviço.

Portaria nº 131/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91, e decreto nº. 032/

2010 e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0251/2009,

010/2010, 034, 061 e 085/2010CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de

07 de outubro de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão

de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar designada pela

Portaria Nº 214/2010, de 06 de maio de 2010, do Secretário Municipal de

Administração, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, página 87, de

18 de maio de 2010, objeto do Processo Administrativo Disciplinar nº. 028/

2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 07 de outubro de 2010.

Marcos José da Silva

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 132/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91, e decreto nº. 032/

2010;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0243/2009,

016/2010, 039, 066 e 094/2010/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do

dia 15 de outubro de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos da

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria

Nº 214/2010, de 06 de maio de 2010, do Secretário Municipal de

Administração, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, página 87, de

18 de maio de 2010, objeto do Processo Administrativo Disciplinar nº. 029/

2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 15 de outubro de 2010.

Marcos José da Silva

Sec. Mun. de Administração
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AVISO DE ADESÃO

Torna público a adesão ao Pregão Nº 047/2010 da Ata de Registro de

Preço nº 039/2010 da Prefeitura Municipal de Campo Verde onde foi aderido

aos lotes 10, 11 e 12 da empresa vencedora Aguilera Auto Peças Ltda.

Campo Verde (MT), 24 de Agosto de 2010.

PAULO SERGIO SCHMIDT DONINI

Presidente - CPL

AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇO N. º 001/2010

Campo Verde – MT, 08 de Outubro de 2010.

COMUNICAMOS, que conforme Edital publicado em 03 de Setembro

de 2010, referente à Tomada de Preço n. º 001/2010, cuja abertura se deu

em data de 21 de Setembro de 2010, sagrou-se vencedora a empresa

licitante para o LOTE-I a empresa Bioencon Projetos Ambientais, CNPJ:

07.005.171/0001-52 e para o LOTE-II a empresa Instituto Naturae - INAE,

CNPJ: 08.871.777/0001-33.

Paulo S. S. Donini

Presidente da CPL

EXTRATO DO CONTRATO N°. 01/2010

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

CONTRATADO: ÁGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE USO, MANUTENÇÃO E

CONSULTORIA TÉCNICA EM SOFTWARES DE: CONTABILIDADE, FOLHA

DE PAGAMENTO E PATRIMÔNIO

AVISO DE ADESÃO

Torna público a adesão ao Pregão Nº 056/2010 da Ata de Registro de

Preço nº 047/2010 da Prefeitura Municipal de Campo Verde onde foi aderido

aos lotes 14, 20 e 25 empresa vencedora N.G.P Bombas Diesel Ltda, lote

16 empresa vencedora Auto Elétrica Campo Verde Ltda, e ao lote 22

empresa vencedora Montana Retífica de Motores Ltda referente registro

de peças para futura e eventual contratação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva na frota de veículos.

Campo Verde (MT), 13 de Outubro de 2010.

PAULO SERGIO SCHMIDT DONINI

Presidente - CPL

VALOR: R$ 7.800,00

VIGÊNCIA: 04/01/2010 A 31/12/2010

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01001 0412200012001 3390390000 –

OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

EXTRATO DO CONTRATO N°. 02/2010

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

CONTRATADO: JORGE CELLOS DE ASSIS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONTÁBEIS

VALOR: R$ 18.000,00

VIGÊNCIA: 04/01/2010 A 31/12/2010

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01001 0412200012001 3390360000 –

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

 EXTRATO DO CONTRATO N°. 03/2010

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

CONTRATADO: CAROLINE PACHECO ALVES DE OLIVEIRA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CONTÁBEIS

VALOR: R$ 10.500,00

VIGÊNCIA: 01/06/2010 A 31/12/2010

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01001 0412200012001 3390360000 –

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

EXTRATO DO CONTRATO N°. 04/2010

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

CONTRATADO: T. ALVES

OBJETO: FORNECIMENTO DO MAPEAMENTO DA REDE

SOCIOASSISTENCIAL DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DA REGIÃO SUL

DO ESTADO DE MATO GROSSO COM O OBJETIVO DE OBTER

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS REFERENTE AOS ATENDIMENTOS E

EQUIPAMENTOS EXISTENTES NA REDE SOCIOASSISTENCIAL DOS

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DA REGIÃO SUL

VIGÊNCIA: 01/07/2010 ATÉ TOTAL FINALIZAÇÃO DO OBJETO, SEGUINDO

O ROTEIRO DO CRONOGRAMA

VALOR: R$ 118.800,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01001 0812200012002 3390390000 –

OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

EXTRATO DO CONTRATO N°. 05/2010

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

CONTRATADO: AUTO MECÂNICA CAMPO VERDE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DESTE CONSÓRCIO OU ORA

CEDIDO AO MESMO.

VIGÊNCIA: 05/08/2010 A 31/12/2010

VALOR: R$ 44.435,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01001 0412200012004 3390390000 –

OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

Campo Verde (MT), 31 de Maio de 2010.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
Contratante


